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__D1636A82559__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
008/2019

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04310/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA, nesta
cidade, portador do RG nº 00.681.076-41 - SSP/BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso
da atribuição que lhe confere o Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando
a homologação da licitação na modalidade de pregão eletrônico em 07/05/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: IBIRA
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ: 12.109.094/0001-10, Av. Alexandre Quinto,
nº 148 A, Centro, Ibirapitanga – BA, CEP: 45.500-000, (73) 3617-6149,
ibiramoveis@gmail.com , neste ato representado por MARCELO BIDÚ CRUZ, com
poderes outorgados por meio de Procuração, RG nº: 09.759.628-09 / SSP - BA, CPF
Nº 018.384.595-10, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as
partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004 e 15.499, de 2013.
Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo, assim como todas as
obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no
Contrato e na Proposta de Preços de 10 de abril de 2019, integram esta Ata de
Registro de Preços, independente de transcrição.
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL E CARROS
COLETORES DE LIXO, A SEREM DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO A SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a s especificaçõe s , quantidades
estimadas e demais condições constantes no Termo de Referencia e no Edital da
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licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que dele s poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida , sendo assegurado a o beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) 
LOTES: 1, 5, 11, 16, 17, 18, 26, 30 E 31 – MOBILIÁRIO ESCOLAR

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

U.F.
Q.

Solicitad
a

Valor Unitário R$ Valor
Total R$

ARMARI
O PARA
PRIMEIR
OS
SOCORR
OS -
Armário
suspens
o, com
duas
portas
para
guarda
de
medicam
entos
com
armação
em
cantoneir
a 3/4 x
1/8,
pintura
epóxi na
cor
branca.
Não
serão
aceitas

proposta(s) são as que seguem:
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1 1.1

ondulaçõ
es,
ressaltos
,
rebarbas
ou
imperfeiç
ões no
acabame
nto.
Deverão
ser
tratados
contra
oxidação
com
fosfato
de zinco
e
pintados
com tinta
especial
com
secagem
em
estufa.
Internam
ente
serão
acoplada
s 02
prateleira
s em
vidro
4mm,
transpar
ente. As
portas
devem
possuir
pitão
para
cadeado.
Dimensõ
es:

UN 2 R$ 580,00 R$
1.160,00
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Altura:15
0cm;
Largura:
80cm;
Profundi
dade:
35cm
MARCA:
JAMC/AV
-02

VALOR TOTAL DO LOTE 1
R$

1.160,00
CONJUN
TO PARA
ALUNO
TAMANH
O 03 -
CJA-03
Conjunto
de mesa
retangula
r com
uma
cadeira
para
crianças
de 5 a 6
anos.
Mesa:
Mesa
para
altura do
aluno
compree
ndida
entre
1,19 e
1,42,
com
tampo
retangula
r em
MDP ou
MDF,
revestido
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na face
superior
em
laminado
melamíni
co de
alta
pressão.
Estrutura
tubular
de aço.
Tampo
em MDP
ou MDF,
com
espessur
a de
18mm,
revestido
na face
superior
em
laminado
melamíni
co de
alta
pressão,
0,8mm
de
espessur
a,
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
CINZA,
cantos
arredond
ados.
Revestim
ento na
face
inferior
em
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5 5.1

chapa de
balancea
mento -
contra
placa
fenólica
de
0,6mm,
lixada
em uma
face.
Topos
encabeç
ados
com fita
de bordo
em PVC
(cloreto
de
polinivini
la) com
"primer",
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
AMAREL
A (ver
referênci
as),
coladas
com
adesivo
"Hot
Melting".
Dimensõ
es
nominais
de 22mm
(largura)
x 3mm
(espessu
ra), com
tolerânci

UN 48 R$ 150,00 R$
7.200,00
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a de +/-
0,5mm
para
espessur
a.
Estrutura
compost
a de:
montante
s
verticais
e
travessa
longitudi
nal
confecci
onados
em tubo
de aço
carbono
laminado
a frio,
com
costura,
secção
oblonga
de 29mm
x 58mm,
em
chapa 16
(1,5mm);
travessa
superior
confecci
onada
em tubo
de aço
carbono
laminado
a frio,
com
costura,
curvado
em
formato
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de "C",
com
secção
circular,
diâmetro
de
31,75mm
(1 1/4”),
em
chapa 16
(1,5mm);
pés
confecci
onados
em tubo
de aço
carbono
laminado
a frio,
com
costura,
secção
circular,
diâmetro
de 38mm
(1 1/2”),
em
chapa 16
(1,5mm).
Ponteira
s e
sapatas
em
polipropi
leno
copolíme
ro
virgem e
sem
cargas,
injetadas
na cor
AMAREL
A (ver
referênci
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as),
fixadas à
estrutura
através
de
encaixe.
(DEMAIS
ESPECIF
ICAÇÕE
S
CONFOR
ME
EDITAL)
MARCA:
NV
MÓVEIS/
CJA 03

VALOR TOTAL DO LOTE 5
R$

7.200,00
MESA
RETANG
ULAR
MONOBL
OCO -
M1
Mesa
retangula
r
monoblo
co, com
bordas
arredond
adas,
medindo
1.80 x
0.80,
com
estrutura
s
retangula
res em
aço
50x30m
m parede
1,2. O
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11 11.1

tampo
confecci
onado
em MDF
de 15mm
com
reengros
so de
30mm,
revestido
em sua
face
superior
em
laminado
melamíni
co pós-
formável
de
0,6mm
de
espessur
a na cor
salmão
(referênc
ia L148),
acabame
nto de
superfíci
e
texturiza
do e
encabeç
amento
de fita de
bordo
em PVC
branco.
Acabame
nto da
face
inferior
em
laminado
melamíni

UN 12 R$ 183,33 R$
2.199,96
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co
branco
brilhante.
A fixação
do tampo
será por
meio de
parafuso
s
autoatarr
achantes
de 2 ½” x
3/16” A
estrutura
em aço
de
pintura
eletrostát
ica com
tinta
epóxi em
pó, na
cor
branca
fosca,
polimeriz
ada em
estufa.
Ponteira
s de
acabame
nto em
polipropi
leno na
cor
branca,
fixado à
estrutura
através
de
encaixe.
MARCA:
JAMC/03
0-RET
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VALOR TOTAL DO LOTE 11 R$
2.199,96

BANCO
RETANG
ULAR
MONOBL
OCO - B1
Banco
retangula
r
monoblo
co, com
bordas
arredond
adas,
medindo
1.80 x
0.40,
com
estrutura
s
retangula
res em
aço
50x30m
m parede
1,2. O
tampo
confecci
onado
em MDF
de 15
mm com
reengros
so de 30
mm,
revestido
em sua
face
superior
em
laminado
melamíni
co pós-
formável

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 16 de 292



de
0,6mm
de
espessur
a na cor
Ibiza
(referênc
ia L 156),
acabame
nto de
superfíci
e
texturiza
do e
encabeç
amento
de fita de
bordo
em PVC
branco.
Acabame
nto da
face
inferior
em
laminado
melamíni
co
branco
brilhante.
A fixação
do tampo
é por
meio de
parafuso
s auto-
atarrach
antes de
2 ½” x
3/16” A
estrutura
em aço
com
pintura
eletrostát
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16 16.1

ica de
tinta
epóxi em
pó, na
cor
branca
fosca,
polimeriz
ada em
estufa.
Ponteira
s de
acabame
nto em
polipropi
leno na
cor
branca,
fixado à
estrutura
através
de
encaixe.
Todas as
partes
metálica
s devem
ser
unidas
entre si
por meio
de solda
latão,
acabame
nto liso e
isento de
escórias,
configur
ando
uma
estrutura
única,
devendo
receber
tratamen

UN 24 R$ 130,00 R$
3.120,00
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to
antiferru
ginoso
por
fosfatiza
ção.
Eliminar
rebarbas,
respingo
s de
solda,
esmerilh
ar juntas
e
arredond
ar cantos
agudos.
As peças
plásticas
não
devem
apresent
ar
rebarbas,
falhas de
injeção,
ou partes
cortantes
,
devendo
ser
utilizado
s
materiais
puros e
pigmento
s
atóxicos.
A fita de
bordo
deve ser
aplicada
exclusiv
amente
pelo
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processo
de
colagem
“Hot
Melt”,
devendo
receber
acabame
nto
fresado
após
colagem,
configur
ando
arredond
amento
dos
bordos.
Todas as
unidades
devem
obter o
Selo
Identifica
dor de
Controle
de
Qualidad
e do
fabricant
e e a
garantia
contra
defeitos
de
fabricaçã
o de dois
anos.
Deverão
ser
rejeitado
s, lotes
que
apresent
arem
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desconfo
rmidades
ou
defeitos
de
fabricaçã
o.
Poderão
ser
aprovada
s
variaçõe
s nas
especific
ações,
para
adequaç
ão aos
padrões
de cada
fabricant
e, desde
que
configur
e
melhoria
de
qualidad
e em
relação
às
especific
ações
originais.
MARCA:
JAMC/03
1-RET

VALOR TOTAL DO LOTE 16
R$

3.120,00
CONJUN
TO PARA
PROFES
SOR -
CJP-01
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Conjunto
para
professo
r
compost
o por
uma
mesa
retangula
r e uma
cadeira.
Mesa:
Tampo
em MDP
ou MDF,
com
espessur
a de 18
mm,
revestido
na face
superior
em
laminado
melamíni
co de
alta
pressão,
0,8mm
de
espessur
a,
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
CINZA
(ver
referênci
as),
cantos
arredond
ados
(conform
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e
projeto).
Revestim
ento na
face
inferior
em
chapa de
balancea
mento -
contra
placa
fenólica
de
0,6mm,
lixada
em uma
face.
Aplicaçã
o de
porcas
garra
com
rosca
métrica
M6 e
comprim
ento 10
mm.
Dimensõ
es
acabada
s 650mm
(largura)
x
1200mm
(compri
mento) x
19,4mm
(espessu
ra),
admitind
o-se
tolerânci
a de até
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+ 2mm
para
largura e
profundi
dade e
+/- 1mm
para
espessur
a. Painel
frontal
em MDP
ou MDF,
com
espessur
a de
18mm,
revestido
nas duas
faces em
laminado
melamíni
co de
baixa
pressão
– BP,
acabame
nto frost,
na cor
CINZA
(ver
referênci
as).
Dimensõ
es
acabada
s de
250mm
(largura)
x
1117mm
(compri
mento) x
18mm
(espessu
ra)
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17 17.1

admitind
o-se
tolerânci
as de +/-
2mm
para
largura e
comprim
ento e +/-
0,6mm
para
espessur
a. Topos
encabeç
ados
com fita
de bordo
em PVC
(cloreto
de
polinivini
la) com
primer,
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
CINZA
(ver
referênci
as),
coladas
com 21
adesivo
"Hot
Melting".
Dimensõ
es
nominais
de 22mm
(largura)
x 3mm
(espessu
ra), com

UN 8 R$ 325,00 R$
2.600,00
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tolerânci
a de até
+/-0,5mm
para
espessur
a.
Estrutura
compost
a de: -
Montante
s
verticais
e
travessa
longitudi
nal
confecci
onados
em tubo
de aço
carbono
laminado
a frio,
com
costura,
secção
oblonga
de 29mm
x 58mm,
em
chapa 16
(1,5mm);
-
Travessa
superior
confecci
onada
em tubo
de aço
carbono
laminado
a frio,
com
costura,
curvado
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em
formato
de "C",
com
secção
circular,
diâmetro
de
31,75mm
(1 1/4”),
em
chapa 16
-
(1,5mm);
Pés
confecci
onados
em tubo
de aço
carbono
laminado
a frio,
com
costura,
secção
circular,
diâmetro
de 38mm
(1 1/2”),
em
chapa 16
(1,5mm).
Ponteira
s e
sapatas
em
polipropi
leno
copolíme
ro
virgem e
sem
cargas,
injetadas
na cor
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CINZA
(ver
referênci
as),
fixadas à
estrutura
através
de
encaixe.
(DEMAIS
ESPECIF
ICAÇÕE
S
CONFOR
ME
EDITAL)
-
MARCA:
NV
MOVÉIS/
CJP01

VALOR TOTAL DO LOTE 17
R$

2.600,00
CONJUN
TO
COLETIV
O
TAMANH
O 01
Conjunto
de mesa
quadrada
com
quatro
cadeiras
para
crianças
de 1 a 4
anos.
Mesa:
Tampo
em MDP
ou MDF,
com
espessur
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a de 25
mm,
revestido
na face
superior
em
laminado
melamíni
co de
alta
pressão,
0,8mm
de
espessur
a,
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
CINZA,
cantos
arredond
ados
(conform
e
projeto).
Revestim
ento na
face
inferior
em
laminado
melamíni
co de
baixa
pressão -
BP, na
cor
BRANCA
. Topos
encabeç
ados
com fita
de bordo
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18 18.1

em PVC
(cloreto
de
polinivini
la) com
"primer",
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
LARANJ
A, colada
com
adesivo
"Hot
Melting".
Estrutura
da mesa
compost
as de:
pés
confecci
onados
em tubo
de aço
carbono,
laminado
a frio,
com
costura,
secção
circular
de Ø = 38
mm (1
1/2"), em
chapa 16
(1,5 mm);
travessa
s em
tubo de
aço
carbono,
laminado
a frio,

UN 32 R$ 290,00 R$
9.280,00
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com
costura,
secção
retangula
r de 20 x
40 mm,
em
chapa 16
(1,5 mm);
anel
central
confecci
onado
com
segment
o de tubo
de aço
carbono,
laminado
a frio,
com
costura,
secção
circular
de Ø =
76,2mm
(3"), com
espessur
a de
3mm e h
= 40mm;
Ponteira
s e
sapatas
em
polipropi
leno
copolíme
ro
virgem e
sem
cargas,
injetadas
na cor
LARANJ
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A,
fixadas à
estrutura
através
de
encaixe.
Dimensõ
es,
design e
acabame
nto
conform
e
projeto;
Pintura
dos
elemento
s
metálico
s em
tinta em
pó
híbrida
Epóxi /
Poliéster,
eletrostát
ica,
brilhante,
polimeriz
ada em
estufa,
espessur
a mínima
de 40
micromet
ros na
cor
CINZA.
(DEMAIS
ESPECIF
ICAÇÕE
S
CONFOR
ME
EDITAL)
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-
MARCA:
NV
MOVÉIS/
CJC01

VALOR TOTAL DO LOTE 18
R$

9.280,00
CONJUN
TO
ALUNO -
CJA-06 -
ALTURA
1,59 E
1,88
Conjunto
do aluno
compost
o de 1
(uma)
mesa e 1
(uma)
cadeira,
certificad
o pelo
INMETR
O, e, em
conformi
dade
com a
norma
ABNT
NBR
14006:20
08 -
Móveis
escolare
s -
Cadeiras
e mesas
para
conjunto
aluno
individua
l. Mesa

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 33 de 292



26 26.1

individua
l com
tampo
em MDP
ou MDF,
revestido
na face
superior
em
laminado
melamíni
co e na
face
inferior
em
chapa de
balancea
mento,
montado
sobre
estrutura
tubular
de aço,
contendo
porta-
livros em
plástico
injetado.
Cadeira
individua
l
empilháv
el com
assento
e
encosto
em
polipropi
leno
injetado
ou em
compens
ado
anatômic
o

UN 11 R$ 218,18 R$
2.399,98
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moldado,
montado
s sobre
estrutura
tubular
de aço.
(DEMAIS
ESPECIF
ICAÇÕE
S
CONFOR
ME
EDITAL)
MARCA:
NV
MOVÉIS/
CJA-06

VALOR TOTAL DO LOTE 26
R$

2.399,98
MESA
PARA
CRIANÇ
AS DE 5
A 6
ANOS
Mesa
retangula
r para 2
lugares,
para
altura do
aluno
compree
ndida
entre
1,19m a
1,42m,
com
tampo
em MDP
ou MDF,
revestido
na fase
superior
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em
laminado
melamíni
co e na
face
inferior
laminado
melamíni
co de
baixa
pressão.
Estrutura
tubular
de aço.
Tampo
em MDP
ou MDF,
com
espessur
a de 25
mm,
revestido
na face
superior
em
laminado
melamíni
co de
alta
pressão,
0,8mm
de
espessur
a,
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
CINZA,
cantos
arredond
ados
(conform
e
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30 30.1

projeto).
Revestim
ento na
face
inferior
em
laminado
melamíni
co de
baixa
pressão -
BP, na
cor
BRANCA
. Topos
encabeç
ados
com fita
de bordo
em PVC
(cloreto
de
polinivini
la) com
"primer",
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
AMAREL
A, colada
com
adesivo
"Hot
Melting".
Estrutura
da mesa
compost
as de:
Pés
confecci
onados
em tubo
de aço

UN 16 R$
192,50

R$
3.080,00
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carbono,
laminado
a frio,
com
costura,
secção
circular
de
diâmetro
de38mm
(1 1/2"),
em
chapa 16
(1,5mm);
travessa
longitudi
nal em
tubo de
aço
carbono,
laminado
a frio,
com
costura,
secção
quadrada
de 40 x
40mm,
em
chapa 16
(1,5mm);
travessa
s
transver
sais em
tubo de
aço
carbono,
laminado
a frio,
com
costura,
secção
retangula
r de 20 x
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50mm,
em
chapa 16
(1,5mm).
Ponteira
s e
sapatas
em
polipropi
leno
copolíme
ro
virgem e
sem
cargas,
injetadas
na cor
AMAREL
A,
fixadas à
estrutura
através
de
encaixe.
Dimensõ
es,
design e
acabame
nto
conform
e
projeto;
pintura
dos
elemento
s
metálico
s em
tinta em
pó
híbrida
Epóxi /
Poliéster,
eletrostát
ica,
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brilhante,
polimeriz
ada em
estufa,
espessur
a mínima
de 40
micromet
ros na
cor
CINZA.
(DEMAIS
ESPECIF
ICAÇÕE
S
CONFOR
ME
EDITAL)
MARCA:
JAMC/01
1-INF

VALOR TOTAL DO LOTE 30
R$

3.080,00
CADEIR
A PARA
CRIANÇ
AS DE 5
A 6
ANOS
Cadeira
com
assento
e
encosto
revestido
em
polipropi
leno
copolíme
ro
virgem e
sem
cargas,
injetados
,
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moldado
s
anatomic
amente,
pigmenta
dos na
cor
AMAREL
A e
estrutura
em tubo
de aço
carbono
laminado
a frio
pintado
na cor
CINZA.
Assento
e
encosto
em
polipropi
leno
copolíme
ro
virgem e
sem
cargas,
injetados
,
moldado
s
anatomic
amente,
pigmenta
dos na
cor
AMAREL
A.
Dimensõ
es,
design e
acabame
nto
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conform
e
projeto.
Alternati
vamente
o
assento
e o
encosto
poderão
ser
fabricado
s em
compens
ado
anatômic
o
moldado
a quente,
contendo
no
mínimo
cinco
lâminas
internas,
com
espessur
a
máxima
de 1,5
mm
cada,
oriundas
de
reflorest
amento
ou de
procedên
cia legal,
isentas
de
rachadur
as, e
deteriora
ção por
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fungos
ou
insetos.
Dimensõ
es e
design
conform
e
projeto;
quando
fabricado
em
compens
ado, o
assento
deve
receber
revestim
ento na
face
superior
de
laminado
melamíni
co de
alta
pressão,
0,6 mm a
0,8mm
de
espessur
a,
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
AMAREL
A.
Revestim
ento da
face
inferior
em
lâmina
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31 31.1
de
madeira
faqueada
de 0,7
mm, da
espécie
Eucalypt
us
grandis,
com
acabame
nto em
selador,
seguido
de verniz
poliureta
no,
inclusive
nos
bordos.
Espessu
ra
acabada
do
assento
mínima
9,7 mm e
máxima
de
12mm.
Quando
fabricado
em
compens
ado, o
encosto
deve
receber
revestim
ento nas
duas
faces de
laminado
melamíni
co de

UN 32 R$ 53,00 R$
1.696,00
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alta
pressão,
0,6 mm a
0,8mm
de
espessur
a,
acabame
nto
texturiza
do, na
cor
AMAREL
A.
Bordos
em
selador
seguido
de verniz
poliureta
no.
Espessu
ra
acabada
do
encosto
mínima
de 9,6
mm e
máxima
de 12,1
mm;
estrutura
em tubo
de aço
carbono
laminado
a frio,
com
costura,
diâmetro
de
20,7mm,
em
chapa 14
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(1,9mm);
ponteiras
e
sapatas,
em
polipropi
leno
copolíme
ro
virgem e
sem
cargas,
injetadas
na cor
AMAREL
A (ver
referênci
as),
fixadas à
estrutura
através
de
encaixe
e pino
expansor
.
Dimensõ
es e
design
conform
e
projeto.
Pintura
dos
elemento
s
metálico
s em
tinta em
pó
híbrida
Epóxi/
Poliéster,
eletrostát
ica,
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brilhante,
polimeriz
ada em
estufa,
espessur
a mínima
40
micromet
ros, na
cor
CINZA
(ver
referênci
as).
(DEMAIS
ESPECIF
ICAÇÕE
S
CONFOR
ME
EDITAL)
MARCA:
JAMC/00
1-INF

VALOR TOTAL DO LOTE 31
R$

1.696,00

VALOR TOTAL DOS LOTES
R$

32.735,94
2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo
beneficiário para os Lotes 1, 5, 11, 16, 17, 18, 26, 30 e 31, resultante da licitação e
constante da proposta apresentada, que perfaz o valor de R$ 32.735,94 (trinta e
dois mil, setecentos e trinta e cinco reais, e noventa e quatro centavos).
3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses mencionadas.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA
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4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas
as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant . Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no
exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas
rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art . 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da
Lei nº 8.666, de 1993
6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
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pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d . Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.
8. DAS SANÇÕES
8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento),
calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se
refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
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subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competênc i a do órgã o gerenciador a aplicaçã o da s penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), excet o na s hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Capítulo IX do Decreto
Municipal nº 15.499, de 2013.
9.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
10. DA VALIDADE DA ATA
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
___/___/___ tendo validade até ___/___/___, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os — prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO
12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o - quinto dia útil do mê s seguinte a o de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de
registro de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando
disponível para consulta no sítio eletrônico:

http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 50 de 292



__D1636A82560__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
039/2019

HERZEM GUSMÃO PEREIRA
Prefeito Municipal

IBIRA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI
MARCELO BIDÚ CRUZ

Representante Legal
TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
2.
NOME:
CPF:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 183/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
com efeito de

TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

Ata de Registro de Preços nº. 183/2019
Processo Administrativo nº. 08.850/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, portador do RG nº
00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso da atribuição que lhe
confere Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando a homologação da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 039/2019, em 22/10/2019, processo administrativo nº 08.850/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: SALATIEL
ANDRADE SILVA - EPP , CNPJ nº 08.575.202/0001-73, Av. Brumado, 203, CEP.
45.075-000, Ibirapuera, Vitória da Conquista - BA, Telefone (77) 3424-3195,
Endereço Eletrônico: cofermac@cofermac.com.br, neste ato representado por
SALATIEL ANDRADE SILVA , com poderes outorgados por meio de Requerimento
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Empresarial nº 29103743426, RG nº 0140804277 - SSP/BA, CPF nº 208.053.305-34,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos Decretos
Municipais nº 11.553, de 2004 e 15.499, de 2013. Ademais, as especificações
técnicas constantes do Processo, assim como todas as obrigações e demais
condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de
Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, MATERIAL DE PINTURA, MATERIAIS
ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE CIMENTO, FERRAMENTAL, MADEIRAS EM
GERAL E EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA EXECUÇÃO
DE OBRAS DE MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, JUNTO À
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA, VINCULADA À SECRETARIA
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL (00)] , d e a c o r d o c o m as
especificações, quantidades estimadas e demais condições constantes no Termo de
Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lotes: 01, 02, 03, 04, 05 ,06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 21, 23, 24, 25,
26, 27, 28, 29 e 30 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS,
MATERIAL DE PINTURA, MATERIAIS ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE
CIMENTO, FERRAMENTAL, MADEIRAS EM GERAL E EPI - EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

LOTE Subitens

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Quant.
Máxima

Valor
Unitário

R$
Valor Total

R$

1 1.1

AREIA
FINA - 1ª
qualidade -
com
transporte

m³ 1.500 R$ 72,04 R$
108.060,00

AREIA
GROSSA -
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1 1.2 1ª
qualidade -
com
transporte

m³ 2.000 R$ 71,46 R$
142.920,00

1 1.3

AREIA
MEDIA - 1ª
qualidade -
com
transporte

m³ 1.000 R$ 70,48 R$
70.480,00

2 2.1
PEDRA
BRITADA
Nº 0

m³ 500 R$ 170,68 R$
85.340,00

2 2.2
PEDRA
BRITADA
Nº 1

m³ 500 R$ 165,30 R$
82.650,00

2 2.3 PÓ DE
PEDRA m³ 250 R$ 83,99 R$

20.997,50

3 3.1

PEDRA DE
MÃO OU
PEDRA
RACHÃO
PARA
ARRIMO
OU
FUNDAÇÃ
O

m³ 400 R$ 73,62 R$
29.448,00

3 3.2

PEDRA
LAJEADA
PARA
CALÇAME
NTO

m³ 250 R$ 63,69 R$
15.922,50

4 4.1

BLOCO
CERAMIC
O
(ALVENAR
IA DE
VEDACAO)
, 
8 FUROS,
DE 9 X 19
X 29 CM

und 5000 R$ 0,66 R$
3.300,00

BLOCO
VEDACAO
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4 4.2
CONCRET
O
APARENT
E 
14 X 19 X
39 CM

und 3000 R$ 3,30 R$
9.900,00

4 4.3

BLOCO
VEDACAO
CONCRET
O
APARENT
E 
19 X 19 X
39 CM

und 3000 R$ 3,29 R$
9.870,00

4 4.4

TIJOLO
CERAMIC
O MACICO
5 X 10 X 20
CM

und 30000 R$ 0,54 R$
16.200,00

5 5.1

CIMENTO
PORTLAN
D
COMPOST
O CP II 32
- SACO DE
50 KG

sc 5000 R$ 25,63 R$
128.150,00

6 6.1

TELHA
BRANCA
COLONIAL
- 47 X 18 X
15 CM

und 1000 R$ 1,22 R$
1.220,00

7 7.1

ARGAMAS
SA
COLANTE
AC-II -
saco com
20 kg

sc 200 R$ 16,20 R$
3.240,00

7 7.2

BISNAGA
DE
SILICONE
INCOLOR -
280 GR

und 50 R$ 11,05 R$ 552,50

CAL
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7 7.3
HIDRATAD
A PARA
PINTURA -
saco com
10 kg

sc 400 R$ 15,87 R$
6.348,00

7 7.4
CERÂMIC
A PARA
ÁREA
INTERNA

m2 50 R$ 28,84 R$
1.442,00

7 7.5
LIXA PARA
PAREDE
Nº 100

und 50 R$ 1,06 R$ 53,00

7 7.6
LIXA PARA
PAREDE
Nº 120

und 50 R$ 0,88 R$ 44,00

7 7.7
MASSA
CORRIDA
- 20 KG

pct 15 R$ 56,80 R$ 852,00

7 7.8 PINCEL
MÉDIO und 20 R$ 3,52 R$ 70,40

7 7.9
POTES DE
COLA DE
175 GR

und 50 R$ 9,54 R$ 477,00

7 7.10 REJUNTE
FLEXÍVEL kg 10 R$ 4,34 R$ 43,40

7 7.11

ROLOS
P/PINTUR
A 22 CM
LÃ DE
CARNEIR
O

und 20 R$ 22,42 R$ 448,40

7 7.12

ROLOS
P/PINTUR
A 09 CM
LÃ DE
CARNEIR
O

und 50 R$ 9,37 R$ 468,50

7 7.13
TINTA
LATEX - 18
LITROS

und 10 R$ 213,00 R$
2.130,00

8 8.1

Madeira
Mista
Serrada m 500 R$ 6,50 R$
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(barrote) 6
x 6 cm

3.250,00

8 8.2

Madeira
maçarandu
ba serrada
(peça) 5 x
14 cm

m 300 R$ 24,07 R$
7.221,00

8 8.3

CHAPA DE
MADEIRA
COMPENS
ADA
PLASTIFIC
ADA
(madeirite)
PARA
FORMA
DE
CONCRET
O, DE 2,20
x M2
25,261,10
M, E = 10
MM

und 500 R$ 33,90 R$
16.950,00

8 8.4

CHAPA DE
MADEIRA
COMPENS
ADA
RESINADA
(madeirite)
PARA
FORMA
DE
CONCRET
O, DE *2,2
X 1,1* m, E
= 10 MM

und 300 R$ 31,68 R$
9.504,00

8 8.5

Madeira
roliça sem
tratamento
- eucalipto
d=8 a 11
cm

m 600 R$ 2,88 R$
1.728,00

Madeira
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8 8.6 maçarandu
ba serrada
(peça) 5 x
18 cm

m 500 R$ 31,45 R$
15.725,00

8 8.7

Madeira
roliça
tratada,
eucalipto
ou
equivalente
,

m 1100 R$ 16,14 R$
17.754,00

8 8.8

Madeira
maçarandu
ba serrada
(peça) 2,5
x 7 cm

m 2500 R$ 4,25 R$
10.625,00

8 8.9

TABUA DE
MADEIRA
NAO
APARELH
ADA 2,5 X
10 CM (1 X
4 ") PINUS,
MISTA OU
EQUIVALE
NTE DA
REGIAO

m 3000 R$ 2,90 R$
8.700,00

8 8.10

SARRAFO
DE
MADEIRA
PINUS,
MISTA OU
EQUIVALE
NTE DE
2,5 X 7 CM

m 1800 R$ 1,95 R$
3.510,00

8 8.11

TABUA DE
MADEIRA
NAO
APARELH
ADA *2,5 X
30 CM (1 X
12 ")
PINUS,
MISTA OU

m 800 R$ 9,73 R$
7.784,00

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 57 de 292



EQUIVALE
NTE DA
REGIAO

8 8.12

MADEIRA
ROLICA
TRATADA,
EUCALIPT
O OU
EQUIVALE
NTE DA
REGIAO, H
= 3 M, D =
12 A 15
CM

m 1500 R$ 12,63 R$
18.945,00

8 8.13

MADEIRA
ROLICA
TRATADA,
EUCALIPT
O OU
EQUIVALE
NTE DA
REGIAO, H
= 6,5 M, D
= 25 A 29
CM

m 200 R$ 62,76 R$
12.552,00

8 8.14

CHAPA DE
MADEIRA
COMPENS
ADA
PLASTIFIC
ADA PARA
FORMA
DE
CONCRET
O, DE 2,20
X 1,10 M, E
= 12 MM

m2 400 R$ 30,19 R$
12.076,00

8 8.15

CHAPA DE
MADEIRA
COMPENS
ADA DE
PINUS,
VIROLA
OU und 100 R$ 90,14 R$

9.014,00
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EQUIVALE
NTE, DE
*2,2 X 1,6*
M, E = 12
MM

10 10.1

Carrinho de
Mão Chapa
de Ferro,
chapa 14
sem
Parafusos,
todo na
solda, Eixo
¾ maciço
c/ reforço
da frente
(Aro) pneu
410/3, 50 X
8 Nylon BII
(5) c/
câmara
roda c/ 2
rolamentos
e com
graxeta.

und 200 R$ 146,20 R$
29.240,00

11 11.1

TUBO
CONCRET
O
ARMADO
(MANILHA)
, CLASSE
PA 1, PB,
DN 400
MM, PARA
ÁGUAS
PLUVIAS

m 200 R$ 66,33 R$
13.266,00

11 11.2

TUBO
CONCRET
O
ARMADO
(MANILHA)
,CLASSE
PA 1, PB,
DN
600MM,

m 800 R$ 160,40 R$
128.320,00
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PARA
ÁGUAS
PLUVIAIS

11 11.3

TUBO DE
CONCRET
O
ARMADO
(MANILHA)
, CLASSE
PA 1, PB,
DN 800
MM, PARA
ÁGUAS
PLUVIAIS

m 500 R$ 225,14 R$
112.570,00

11 11.4

TUBO DE
CONCRET
O
ARMADO
(MANILHA)
, CLASSE
PA 1, PB,
DN 1000
MM, PARA
ÁGUAS
PLUVIAIS

m 500 R$ 387,02 R$
193.510,00

12 12.1
AÇO CA
50, 10,0
MM

und 1000 R$ 33,94 R$
33.940,00

12 12.2
AÇO CA
50, 12,5
MM

und 800 R$ 62,96 R$
50.368,00

12 12.3 AÇO CA
50, 4,2 MM und 1000 R$ 38,25 R$

38.250,00

12 12.4 AÇO CA
50, 6,0 MM und 800 R$ 18,42 R$

14.736,00

12 12.5 AÇO CA
50, 8,0 MM und 800 R$ 32,99 R$

26.392,00

12 12.6
ARAME
GALVANIZ
ADO Nº 16,
1,65 MM

kg 500 R$ 12,02 R$
6.010,00

ARAME
RECOZID R$
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12 12.7 O Nº 18,
1,25 MM

kg 400 R$ 11,15 4.460,00

12 12.8

Manta
térmica
aluminizad
a nas duas
faces para
cobertura

m2 500 R$ 6,46
R$

3.230,00

12 12.9
AÇO CA
50, 20,00
MM

kg 4500 R$ 3,81 R$
17.145,00

12 12.10
AÇO CA
50, 25,00
MM

kg 5600 R$ 4,41 R$
24.696,00

12 12.11
CANTONEI
RA DE
ACO 3 " X
3 " X 1/4 "

kg 500 R$ 4,98 R$
2.490,00

12 12.12

Tela aço
soldada
nervurada
CA-60, Q-
138, malha
10x10cm,
ferro
4.2mm,
painel
2,45x6,0m

m2 100 R$ 11,34 R$
1.134,00

13 13.1

Grelha
fabricada
com ferro
redondo
liso CA 25
ø 1” a cada
8cm.
Cantoneira
2 ½ X 2/16”
em torno
do perfil I
3” X 2” –
3/8” a cada
25cm.

m2 200 1.293,23 R$
258.646,00

GUARDA
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14 14.1
CORPO
EM TUBO
DE AÇO
GALVANIZ
ADO 2"

m2 800 R$ 301,31 R$
241.048,00

15 15.1
Meio-fio
0,15 X 0,30
X 1,00 und 5000 R$ 27,97

R$
139.850,00

16 16.1

Bota em
PVC cano
longo com
forro - cor
preta

par 200 R$ 18,95 R$
3.790,00

16 16.2

Bota em
PVC cano
médio com
forro - cor
amarela

par 200 R$ 28,45 R$
5.690,00

16 16.3

Capacete
de
segurança,
com aba
frontal,
suspensão
de
polietileno
sem
jugular.

und 100 R$ 14,15 R$
1.415,00

16 16.4

Cintos tipo
paraquedist
a
completos
com
talabarte

und 3 R$ 54,53 R$ 163,59

16 16.5
Fita
zebrada de
200m

und 100 R$ 6,44 R$ 644,00

16 16.6
Luva de
Raspa
Cano Curto

par 500 R$ 4,50 R$
2.250,00

16 16.7
Luva de
Raspa par 100 R$ 6,96 R$ 696,00
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Cano
Longo

16 16.8
Luva em
couro
macio

par 100 R$ 6,68 R$ 668,00

16 16.9
Luva em
vaqueta
15cm

par 200 R$ 7,54
R$

1.508,00

16 16.10
Luva PVC
Viniplast
65cm

par 50 R$ 12,81 R$ 640,50

16 16.11 Máscara
descartável und 3000 R$ 2,47 R$

7.410,00

16 16.12
Mascara
descartável
tipo
dobrável

und 1000 R$ 1,03 R$
1.030,00

16 16.13

Óculos de
segurança
contra
impactos,
com lentes
escuras,
armação
de nylon,
com
proteção
UVA e
UVC

und 100 R$ 10,25 R$
1.025,00

16 16.14

Óculos de
segurança
contra
impactos,
com lentes
incolor,
armação
de nylon,
com
proteção
UVA e
UVC

und 100 R$ 8,65 R$ 865,00

Protetor
auditivo
tipo plug de
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16 16.15
inserção
com
cordão,
atenuação
acima de
22DB.

und 100 R$ 1,35 R$ 135,00

16 16.16

Protetor
auricular
tipo
concha,
com
abafador
de ruídos,
atenuação
acima de
22DB

und 50 R$ 11,34 R$ 567,00

18 18.1

Cone de
PVC 75cm
Laranja e
Branco
Refletivo

und 120 R$ 33,91 R$
4.069,20

18 18.2

Cone
emborrach
ado 75cm
Laranja e
Branco
Refletivo

und 50 R$ 29,65 R$
1.482,50

19 19.1
Tela de
tapume
laranja 1,20
X 50m

und 50 R$ 60,00 R$
3.000,00

21 21.1 Radio
ALKTOC und 4 R$ 395,00 R$

1.580,00
23 23.1 Alavanca und 10 R$ 49,33 R$ 493,30

23 23.2
Baldes de
ferro
construção

und 15 R$ 23,88 R$ 358,20

23 23.3
Cadeado
de 8"
polegadas

und 5 R$ 87,88 R$ 439,40

23 23.4 Canivete
multiuso und 5 R$ 28,02 R$ 140,10
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23 23.5 Cavadores
pequeno

und 10 R$ 22,06 R$ 220,60

23 23.6
Colheres
de pedreiro
tamanho
médio

und 10 R$ 12,30 R$ 123,00

23 23.7
Facão
médio und 1 R$ 61,24 R$ 61,24

23 23.8
LINHA DE
PEDREIRA
LISA 100M

und 30 R$ 5,82 R$ 174,60

23 23.9
pá
quadrada
com cabo

und 10 R$ 52,36 R$ 523,60

23 23.10
PICARETA
COM
CABO

und 200 R$ 48,69 R$
9.738,00

23 23.11 PONTEIRA
DE AÇO und 40 R$ 22,80 R$ 912,00

23 23.12
SARRAFO
DE
ALUMÍNIO
C = 2,00M

und 10 R$ 35,94 R$ 359,40

23 23.13

TALHADEI
RA COM
PUNHO
DE
PROTEÇÃ
O 20 X 250
MM

und 30 R$ 60,09 R$
1.802,70

23 23.14
TONEL DE
PLÁSTICO
200 L

und 50 R$ 245,74 R$
12.287,00

23 23.15
VASSOUR
A TIPO
PIAÇAVA
Nº 05

und 50 R$ 7,03 R$ 351,50

23 23.16
VASSOUR
ÃO C/
CABO
30CM

und 60 R$ 11,79 R$ 707,40

VASSOUR
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23 23.17 ÃO C/
CABO
40CM

und 300 R$ 26,83 R$
8.049,00

24 24.1

PREGO
DE AÇO
POLIDO
COM
CABEÇA 1
1/2 X 13

kg 60 R$ 11,06 R$ 663,60

24 24.2

PREGO
DE AÇO
POLIDO
COM
CABEÇA 2
1/2 X 10

kg 80 R$ 8,76 R$ 700,80

24 24.3

PREGO
DE AÇO
POLIDO
COM
CABEÇA 2
1/2 X 13

kg 80 R$ 14,13 R$
1.130,40

25 25.1
Alicates
Amperímetr
o

und 2 R$ 98,58 R$ 197,16

25 25.2
Alicates de
bico com
mola

und 3 R$ 25,82 R$ 77,46

25 25.3 Alicates de
corte lateral und 3 R$ 18,75 R$ 56,25

25 25.4 Alicates
universal und 4 R$ 23,48 R$ 93,92

25 25.5 Chave de
boca jg 2 R$ 76,18 R$ 152,36

25 25.6
Chave de
boca e
mista

jg 2 R$ 122,90 R$ 245,80

25 25.7
Chave de
fenda
isolada

jg 2 R$ 120,60 R$ 241,20

Chave
estria do n°
10 ao 32(
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25 25.8 Obs: aço
cromo
vanádio)

jg 2 R$ 152,17 R$ 304,34

25 25.9
Chave
fenda e
philips.

jg 2 R$ 58,65 R$ 117,30

25 25.10 Chave
phillips jg 2 R$ 41,11 R$ 82,22

25 25.11

Chave tipo
soquete
com
alavanca
auto
reverso

jg 2 R$ 280,45 R$ 560,90

25 25.12 Chave torx jg 2 R$ 105,62 R$ 211,24

26 26.1
Bolsa
média para
ferramenta
s

und 2 R$ 81,45 R$ 162,90

26 26.2
Cinto para
colocar
ferramenta
s

und 2 R$ 157,46 R$ 314,92

26 26.3
Escada 7
degraus
extensiva
de alumínio

und 2 R$ 142,60 R$ 285,20

26 26.4

Escada
Articulada
Multifuncio
nal 12
Degraus 13
Posições
Alumínio

und 2 R$ 306,45 R$ 612,90

26 26.5
Maleta
para
ferramenta

und 2 R$ 232,79 R$ 465,58

27 27.1 TRENA 5M und 20 R$ 9,95 R$ 199,00

27 27.2 Trena de 8
ou 10 mts und 10 R$ 21,96 R$ 219,60

27 27.3
TRENA
PROF. DE und 10 R$ 25,95 R$ 259,50
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30MTS

27 27.4
TRENA
PROF. DE
50MTS

und 10 R$ 34,79 R$ 347,90

28 28.1
Arcos de
serra
reforçado

und 5 R$ 17,88 R$ 89,40

28 28.2
Serra copo
bimetal
20mm

und 2 R$ 33,77 R$ 67,54

28 28.3
Serra copo
bimetal
32mm

und 2 R$ 47,11 R$ 94,22

28 28.4
Serra copo
bimetal
43mm

und 2 R$ 58,04 R$ 116,08

28 28.5
Serra copo
bimetal
64mm

und 2 R$ 56,18 R$ 112,36

28 28.6
Suporte p/
Serra copo
14-29 mm

und 2 R$ 29,64 R$ 59,28

28 28.7
Suporte p/
Serra copo
32-152 mm

und 2 R$ 31,72 R$ 63,44

29 29.1
Broca
p/aço do n°
5 ao n° 12

jg 2 R$ 100,15 R$ 200,30

29 29.2
Brocas
p/aço ferro
8mm

und 10 R$ 9,54 R$ 95,40

29 29.3
Brocas
tamanho
9mm

und 20 R$ 16,29 R$ 325,80

29 29.4
Furadeira
profissional
de impacto
700w 220v

und 2 R$ 341,51 R$ 683,02

29 29.5
Parafusade
ira com
bateria de und 2 R$ 151,34 R$ 302,68
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12v

29 29.6

Pontas
longas
imantadas
p/
parafusadei
ra

jg 2 R$ 41,19 R$ 82,38

30 30.1

Concreto
usinado
bombeável,
classe de
resistência
C25, com
brita 0 e
01,
slump=100
+/- 20 mm.
Exclui
serviço de
bombeame
nto (BR
8953)

m3 100 R$ 261,19 R$
26.119,00

VALOR TOTAL
R$
2.346.749,
38

2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo beneficiário
para o(s) lote(s) 01, 02, 03, 04, 05 ,06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 21,
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30, resultante da licitação e constante da proposta
apresentada, que perfaz o valor de R$ 2.346.749,38 (dois milhões trezentos e
quarenta e seis mil setecentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos).
3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente,
nas hipóteses mencionadas.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as
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cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant. Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em
curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da Lei
nº 8.666, de 1993
6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
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administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.
8. DAS SANÇÕES
8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada
sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de
forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), exceto nas hipóteses em que o
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.
10. DA V ALIDADE DA ATA
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
____/___/_____ tendo validade até ____/___/_____, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO
12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de registro
de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível
para consulta no sítio eletrônico: http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal

SALATIEL ANDRADE SILVA - EPP
SALATIEL ANDRADE SILVA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
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__D1636A82561__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
039/2019

2.
NOME:
CPF:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 184/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

Ata de Registro de Preços nº. 184/2019
Processo Administrativo nº. 08.850/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, portador do RG nº
00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso da atribuição que lhe
confere Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando a homologação da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 039/2019, em 22/10/2019, processo administrativo nº 08.850/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: SILVA
CASQUEIRO ELETRICA LTDA - ME , CNPJ nº 19.240.070/0001-45, situada à Av.
Sete de Setembro, 774, Sublsl; sala 202, CEP 40.060-001, bairro Dois de Julho,
Salvador - Bahia, Telefone (071) 3482-5657, Endereço Eletrônico:
licitação@powerbahia.com.br, neste ato representado por JOSEILTON CENCEIÇÃO
SANTOS, com poderes outorgados por meio de Procuração, RG nº 1139227793
SSP/BA, CPF nº 020.738.735-45, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se
as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004 e 15.499, de 2013. Ademais,
as especificações técnicas constantes do Processo, assim como todas as obrigações
e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de
transcrição.
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços PARA AQUISIÇÃO DE
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MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, MATERIAL DE PINTURA, MATERIAIS
ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE CIMENTO, FERRAMENTAL, MADEIRAS EM
GERAL E EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA EXECUÇÃO
DE OBRAS DE MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, JUNTO À
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA, VINCULADA À SECRETARIA
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL (00)] , d e a c o r d o c o m as
especificações, quantidades estimadas e demais condições constantes no Termo de
Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote: 09 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

Lote Item

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Quant.
Máxima

Valor
Unitário

R$
Valor Total

R$

9 9.1

ADESIVO
PLASTICO
PARA
PVC,
BISNAGA
COM 75
GR

und 500 R$ 3,68 R$
1.840,00

9 9.2

JOELHO
PVC,
SOLDAVE
L, 90
GRAUS, 20
MM, PARA
AGUA
FRIA

und 50.000 R$ 0,29 R$
14.500,00

9 9.3

JOELHO
PVC, PB,
90 GRAUS,
DN 100
MM, PARA
ESGOTO

und 40 R$ 12,00 R$ 480,00
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9 9.4

JOELHO
PVC, PB,
90
GRAUS,
DN 150
MM, PARA
ESGOTO

und 20 R$ 40,00 R$ 800,00

9 9.5

CURVA
PVC, PB,
JE, 90
GRAUS,
DN 200
MM,
P/REDE
COLETOR
A DE
ESGOTO

und 10 R$ 110,00 R$
1.100,00

9 9.6

JOELHO
PVC,
SOLDÁVE
L, 90
GRAUS, 60
MM, PARA
AGUA
FRIA

und 100 R$ 11,73 R$
1.173,00

9 9.7

LUVA DE
CORRER
PVC, JE,
DN 200
MM, PARA
REDE
COLETOR
A DE
ESGOTO

und 20 R$ 93,50 R$
1.870,00

9 9.8

LUVA DE
CORRER
PVC, JE,
DN
300MM,
PARA
REDE
COLETOR
A DE
ESGOTO

und 10 R$ 155,00 R$
1.550,00
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9 9.9

LUVA PVC
MARROM
SOLDÁVE
L, 60 MM,
PARA
ÁGUA
FRIA

und 180 R$ 10,81 R$
1.945,80

9 9.10

LUVA PVC
LISA
MARROM
SOLDÁVE
L, 20 MM,
PARA
ÁGUA
FRIA

und 50000 R$ 0,30 R$
15.000,00

9 9.11
TARRAXA
PARA PVC
1/4"

und 10 R$ 17,00 R$ 170,00

9 9.12

TUBO PVC
SÉRIE
NORMAL,
DN 100
MM, PARA
ESGOTO

und 60 R$ 63,27 R$
3.796,20

9 9.13

TUBO PVC
SERIE
NORMAL,
DN 150
MM, PARA
ESGOTO

und 30 R$ 114,50 R$
3.435,00

9 9.14

TUBO PVC
SÉRIE
NORMAL,
DN 200
MM, PARA
ESGOTO

und 80 R$ 218,00 R$
17.440,00

9 9.15

TUBO PVC
SÉRIE
NORMAL,
DN 300
MM, PARA
ESGOTO

und 60 R$ 320,00 R$
19.200,00

TUBO PVC
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9 9.16
SOLDÁVE
L, DN 20
MM, ÁGUA
FRIA

und 20000 R$ 8,10
R$

162.000,00

9 9.17

TUBO
PVC,
SOLDÁVE
L, DN 60
MM, ÁGUA
FRIA

und 300 R$ 79,00 R$
23.700,00

VALOR TOTAL R$
270.000,00

2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo beneficiário
para o(s) lote(s) 09, resultante da licitação e constante da proposta apresentada, que
perfaz o valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente,
nas hipóteses mencionadas.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as
cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant. Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em
curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da Lei
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nº 8.666, de 1993
6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.
8. DAS SANÇÕES
8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
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assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada
sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de
forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.
10. DA V ALIDADE DA ATA
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
____/___/_____ tendo validade até ____/___/_____, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 79 de 292



__D1636A82562__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
039/2019

12. DA DIVULGAÇÃO
12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de registro
de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível
para consulta no sítio eletrônico: http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal

SILVA CASQUEIRO ELETRICA LTDA - ME JOSEILTON CENCEIÇÃO SANTOS
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
2.
NOME:
CPF:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 185/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

Ata de Registro de Preços nº. 185/2019

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 80 de 292



Processo Administrativo nº. 08.850/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, portador do RG nº
00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso da atribuição que lhe
confere Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando a homologação da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 039/2019, em 22/10/2019, processo administrativo nº 08.850/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: ELETRICA
LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP , CNPJ nº
00.226.324/0001-42, situada à Av. Independência nº 6060, Quadra 70C, Lote 02,
CEP 74.070-010, Bairro Setor Aeroporto, Goiânia - GO, Telefone (062) 3924-7226,
Endereço Eletrônico: eletricaluzz@hotmail.com, neste ato representado por MARAJÁ
SERAFIM DE SOUSA, com poderes outorgados por meio de Contrato Social, RG nº
2.952.119 SSP/GO, CPF nº 591.077.151-53, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital,
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004 e 15.499, de
2013. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo, assim como
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência,
no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços,
independente de transcrição.
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, MATERIAL DE PINTURA, MATERIAIS
ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE CIMENTO, FERRAMENTAL, MADEIRAS EM
GERAL E EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA EXECUÇÃO
DE OBRAS DE MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, JUNTO À
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA, VINCULADA À SECRETARIA
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL (00)] , d e a c o r d o c o m as
especificações, quantidades estimadas e demais condições constantes no Termo de
Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Lotes: 17 e 20 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS e EPI

LOTE Item

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Quant.
Máxima

Valor
Unitário

R$
Valor Total

R$

17 17.1

Botina de
couro, com
fechamento
elástico,
para
construção
civil, com
CA -
Certificado
de
Aprovação
de EPI

par 500 R$ 29,00 R$
14.500,00

20 20.1
Cabo flex
antichama
750 V - 1,5
mm²

m 800 R$ 0,63 R$ 504,00

20 20.2
Cabo flex
antichama
750 V - 2,5
mm²

m 2.000 R$ 0,93 R$
1.860,00

20 20.3
Cabo flex
antichama
750 V - 4
mm²

m 1000 R$ 1,50 R$
1.500,00

20 20.4

cabo
flexível
6mm2(para
aterrament
o)

m 300 R$ 2,26 R$ 678,00

20 20.5
curvas de
eletroduto
soldável
25mm2

und 40 R$ 1,20 R$ 48,00

20 20.6
curvas de
eletroduto und 40 R$ 1,34 R$ 53,60
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soldável
32mm2

20 20.7

curvas de
eletroduto
soldável
40mm2

und 40 R$ 2,56 R$ 102,40

20 20.8
curvas de
eletroduto
soldável
60mm2

und 40 R$ 3,67 R$ 146,80

20 20.9

curvas de
eletroduto
em aço
carbono
soldável
75mm

und 40 R$ 154,88 R$
6.195,20

20 20.10

Eletroduto
soldável
com PVC
de 20 mm -
3m

m 900 R$ 1,10 R$ 990,00

20 20.11

Eletroduto
soldável
com PVC
de 25
mm(3/4") -
3m

m 900 R$ 1,33 R$
1.197,00

20 20.12

Eletroduto
soldável
com PVC
de 32
mm(1") -
3m

m 1800 R$ 1,94 R$
3.492,00

20 20.13

Eletroduto
soldável
com PVC
de 40
mm(1 1/4")
- 3m

m 1800 R$ 3,01 R$
5.418,00

20 20.14

Eletroduto
soldável
com PVC
de 50 m 900 R$ 3,92 R$

3.528,00
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mm(1 1/2")
- 3m

20 20.15

Eletroduto
soldável
com PVC
de 60
mm(2") -
3m

m 1500 R$ 5,32 R$
7.980,00

20 20.16

Eletroduto
flexivel em
aço
galvanizad
o, revestido
externo
com PVC
de 75
mm(2 1/2")
- 3m

m 900 R$ 27,23 R$
24.507,00

VALOR TOTAL R$
72.700,00

2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo beneficiário
para o(s) lote(s) 17 e 20, resultante da licitação e constante da proposta apresentada,
que perfaz o valor de R$ 72.700,00 (setenta e dois mil e setecentos reais).
3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente,
nas hipóteses mencionadas.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as
cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant. Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
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5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em
curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da Lei
nº 8.666, de 1993

6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 85 de 292



decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.

8. DAS SANÇÕES
8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada
sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de
forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
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9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.

10. DA V ALIDADE DA ATA
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
____/___/_____ tendo validade até ____/___/_____, não podendo ser prorrogada.

11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO
12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de registro
de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível
para consulta no sítio eletrônico: http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP
MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA

Representante Legal
TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
2.
NOME:
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
039/2019

CPF:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 186/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

Ata de Registro de Preços nº. 186/2019
Processo Administrativo nº. 08.850/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, portador do RG nº
00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso da atribuição que lhe
confere Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando a homologação da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 039/2019, em 22/10/2019, processo administrativo nº 08.850/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: IMEDIATO
COMERCIAL ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA - ME , CNPJ nº 09.271.251/0001-
85, situada à Av. Dona Belmira Marin, nº 1315, CEP 04.846-010, Parque Brasil, São
Paulo – SP, Telefone (011) 5666-9597, Endereço Eletrônico:
imediato.eletrica@uol.com.br, neste ato representado por ROGÉRIO LEMOS
PEREIRA, com poderes outorgados por meio de Contrato Social, RG nº 25820384
SSP/SP, CPF nº 281.373.348-23, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se
as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004 e 15.499, de 2013. Ademais,
as especificações técnicas constantes do Processo, assim como todas as obrigações
e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de
transcrição.
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, MATERIAL DE PINTURA, MATERIAIS
ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE CIMENTO, FERRAMENTAL, MADEIRAS EM
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GERAL E EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA EXECUÇÃO
DE OBRAS DE MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, JUNTO À
COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA, VINCULADA À SECRETARIA
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL (00)] , d e a c o r d o c o m as
especificações, quantidades estimadas e demais condições constantes no Termo de
Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lotes: 22 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS

LOTE Subitens

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Quant.
Máxima

Valor
Unitário

R$
Valor Total

R$

22 22.1
Carregador
de bateria
de 9V

und 2 R$ 130,00 R$ 260,00

22 22.2
chave de
teste
elétrico

und 4 R$ 25,00 R$ 100,00

22 22.3
Ferro de
solda 100w
220v

und 6 R$ 67,00 R$ 402,00

22 22.4
Ferro de
solda 40w
220v

und 6 R$ 20,00 R$ 120,00

22 22.5 fita isolante
20mt und 50 R$ 5,00 R$ 250,00

22 22.6 Haste terra
- 2,4 m und 20 R$ 25,00 R$ 500,00

22 22.7
Interruptor
simples
com placa

und 20 R$ 4,00 R$ 80,00

22 22.8
Lâmpada
de led - 15
w

und 150 R$ 14,10 R$
2.115,00
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22 22.9
Lâmpada
de led - 30
w

und 50 R$ 34,15
R$

1.707,50

22 22.10 Lâmpada
de led - 6 w und 200 R$ 6,20 R$

1.240,00

22 22.11
Lanterna
de ( Led c/
regulagem
de foco)

und 10 R$ 25,10 R$ 251,00

22 22.12

Lanterna
de led
(para
colocar na
cabeça)

und 10 R$ 80,00 R$ 800,00

22 22.13
Pasta para
solda tubo
com 250g

und 5 R$ 27,02 R$ 135,10

22 22.14
Solda em
vareta de
1mm

kg 3 R$ 130,02 R$ 390,06

VALOR TOTAL R$ 8.350,66
2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo beneficiário
para o(s) lote(s) 22, resultante da licitação e constante da proposta apresentada, que
perfaz o valor de R$ 8.350,66 (oito mil trezentos e cinquenta reais e sessenta e
seis centavos).
3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente,
nas hipóteses mencionadas.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as
cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
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5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant. Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em
curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da Lei
nº 8.666, de 1993
6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
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7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.
8. DAS SANÇÕES
8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada
sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de
forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.
10. DA V ALIDADE DA ATA
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
____/___/_____ tendo validade até ____/___/_____, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO
12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de registro
de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível
para consulta no sítio eletrônico: http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal

IMEDIATO COMERCIAL ELETRICA E FERRAMENTAS LTDA - ME
ROGÉRIO LEMOS PEREIRA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
2.
NOME:
CPF:
RG:
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
077/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) Nº 176/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94.572/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/
NÚCLEO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SMED

Aos 14 dias do mês de outubro do ano de 2019, data de homologação do referido
processo licitatório, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luis Eduardo Magalhães, 800, Condomínio Central Parque, Rua
B, casa 14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, portador do RG nº
00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa L F OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI sediada à
Rua Santo Antônio, 71, CEP. 45.260-000, Centro, Poções - BA , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 16.492.097/0001-37, Inscrição Estadual nº 102.773.794, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Landualdo
Fernandes Oliveira, brasileiro(a), Solteiro(a), Empresário, residente e domiciliado(a) à
Av. Gildásio Cairo, 20, CEP. 45.078-498, Zabelê, Vitória da Conquista - BA,
portador(a) do RG nº 08.073.080-99 - SSP/BA e CPF nº 995.816.395-00, acordam
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E
POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA DE GRANITO OU GRANILITI, A
SEREM REALIZADAS EM ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL
LOCALIZADAS NA ZONA RURAL E NA ZONA URBANA, E NA SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
SMED, COM RECURSOS PROVENIENTES DA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS EDUCAÇÃO 25% - 01; SALÁRIO EDUCAÇÃO
- 04; TRANSFERÊNCIAS FUNDEB (APLICAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS DE
EDUCAÇÃO BÁSICA 40%) - 19; TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS EDUCAÇÃO
- 22, nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº. 077/2018 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento
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independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1 O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviços é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os itens que seguem
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na
proposta apresentada em 28 de junho de 2019, originária da licitação Pregão
Eletrônico SRP nº 077/2018, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
LOTE 01 (UM) – SERVIÇO DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISO DE ALTA
RESISTÊNCIA

LOTE
Nº.

ITEM
N.º

AQUISI
ÇÃO
OU

CONTR
ATAÇÃ
O DE

(DESCR
IÇÃO):

U.F. MARCA
E REF.

QUANT.
MIN.

QUANT.
TOTAL

VALOR
UNITÁR

IO R$
VALOR
TOTAL

Serviços
de
Execuçã
o de
Piso
Alta
Resistên
cia:
Placa de
identific
ação de
obra em
chapa
de aço
galvaniz
ado
medindo
3,00x1,5
0 m;
Demoliç
ão de
piso
existent
e (taco
de
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1 1.1

madeira,
cerâmic
o ou alta
resistên
cia);
Carga
manual
e
transpor
te de
entulho
em
caminhã
o
bascula
nte
distânci
a
superior
a 4 Km;
Confecç
ão e
execuçã
o de
piso de
Alta
Resistên
cia
(granitin
a),
espessu
ra 10
mm,
inclusive
poliment
o e
aplicaçã
o de
resina
tipo
acrílica
semi
brilho ou
fosca;
Limpeza

R$
71,06

R$
284.240,
00
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final da
obra.
ZONA
RURAL

M² 400 4.000

1.2

Serviços
de
Execuçã
o de
Piso
Alta
Resistên
cia:
Placa de
identific
ação de
obra em
chapa
de aço
galvaniz
ado
medindo
3,00x1,5
0 m;
Limpeza
e
regulariz
ação de
terreno;
Carga
manual
e
transpor
te de
entulho
em
caminhã
o
bascula
nte
distânci
a
superior
a 4 Km;
Execuçã
o de

R$
117,35

R$
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 98 de 292



1.3
o e
aplicaçã
o de
resina
tipo
acrílica
semi
brilho ou
fosca
em piso
de Alta
Resistên
cia
existent
e. ZONA
RURAL M² 400 4.000

R$
21,22

R$
84.880,0
0

Valor total do Lote R$
R$
838.520,
00

1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS,
relacionados aos moldes deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE
e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Educação - SMED.
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
1.4 Fica o PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º
e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
1.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato,
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
1.6 Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido.
1.7 Para as compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, será
emitida somente a nota de empenho de despesa em substituição ao termo de
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contrato, conforme faculta art. 62 § 4º da lei 8666/93, tendo este instrumento validade
para fornecimento dos itens relacionados na tabela acima.
2. Cláusula Segunda – Da Adesão à Ata de Registro de Preços
2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013.
2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3. Cláusula Terceira – Dotação Orçamentária
3.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente.
4. Cláusula Quarta – Preço e Condições de Pagamento
4.1 O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para o(s) lote(s) 01 resultantes do
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
SRP nº 077/2018, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 838.520,00 (Oitocentos e trinta e
oito mil e quinhentos e vinte reais)0, inclusos todos os custo e despesas decorrentes
de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à
perfeita execução do objeto licitado.
4.2 O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento e emissão da
Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária
informada pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá a conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectivos Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente.
4.3 Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos
realizados pela Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.
4.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
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devida atualização financeira.
4.5 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de
duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente.
4.6 A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado,
para a Secretaria Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei.
5. Cláusula Quinta – Validade
5.1 Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do
presente processo licitatório.
6. Cláusula Sexta – Obrigações do Promitente Fornecedor
6.1 Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.
6.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
6.3 Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital
(subitem 14.1) ou no local previamente definido, após do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da
Administração Pública, nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
6.4 Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente.
6.5 Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital.
6.6 Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação.
6.7 Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço interino
mencionado, conforme segue:
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Gerência de Compras- Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, CEP 45.000-907 –
Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3424-8515/ 3424-8516.
6.8 O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à
regularidade de Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAD, durante todo o procedimento licitatório, bem como
durante o período de fornecimento, recebimento do pagamento e execução dos
compromissos assumidos.
7. Cláusula Sétima – Da Contratação
7.1 O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer momento, durante o
período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa.
7.2 O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA ESTADO DA BAHIA, observados os
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas.
7.3 Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes
que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de classificação,
propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados,
pelos preços apresentado pelo primeiro colocado.
7.4 Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência.
7.5 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos.
7.6 Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93.
7.7 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado.
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente.
8.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado.
8.3 Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
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negociação.
8.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá:
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de
serviço;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.6 Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos art. 17 do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
8.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro.
8.8 Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado.
8.9 A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no
Diário Oficial do Município.
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1 Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços procederem ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.
9.1.1 Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador:
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados;
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual;
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios;
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias;
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA,
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como
qualquer outra que tal fato imponha;
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato.
9.2 Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.
9.3 O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação.
9.4 O fornecedor/prestador se comprometerá a atender com presteza às reclamações
sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista.
9.5 Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre
os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado para
retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado.
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s);
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
10.2 A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;
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b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
10.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente.
10.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
10.2.3 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente.
10.2.4 Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer
multa porventura imposta.
10.2.5 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses:
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.
11.3 Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.
11.3.1 No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

dom.pmvc.ba.gov.br
11.4 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as
exigências deste instrumento convocatório.
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1 Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos.
13. Cláusula Décima Terceira – Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
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__D1636A82565__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
077/2018

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor
e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas
conforme.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal

L F OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI
Landualdo Fernandes Oliveira

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
2.
NOME:
CPF:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

Nº 177/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94.572/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/
NÚCLEO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SMED

Aos 14 dias do mês de outubro do ano de 2019, data de homologação do referido
processo licitatório, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luis Eduardo Magalhães, 800, Condomínio Central Parque, Rua
B, casa 14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, portador do RG nº
00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa WM SERVIÇOS TECNICOS E COMISSIONAMENTO
EIRELI sediada à Rua José Ribeiro da Silva, 351, Quadra L, Lote 00015, CEP.
42.706-640, Ipitanga, Lauro de Freitas - BA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
23.868.882/0001-07, Inscrição Estadual nº 129.532.189, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Carla Menezes de Miranda,
brasileiro(a), Casado(a), Empresária, residente e domiciliado(a) à Rua Rodolfo BB
Barros, 53, Quadra C, Aracuí, CEP. 42.702-100, Lauro de Freitas - BA, portador(a) do
RG nº 12.871.362-30 - SSP/BA e CPF nº 032.440.065-90, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E
POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA DE GRANITO OU GRANILITI, A
SEREM REALIZADAS EM ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL
LOCALIZADAS NA ZONA RURAL E NA ZONA URBANA, E NA SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
SMED, COM RECURSOS PROVENIENTES DA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS EDUCAÇÃO 25% - 01; SALÁRIO EDUCAÇÃO
- 04; TRANSFERÊNCIAS FUNDEB (APLICAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS DE
EDUCAÇÃO BÁSICA 40%) - 19; TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS EDUCAÇÃO
- 22, nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº. 077/2018 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento
independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1 O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviços é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os itens que seguem
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na
proposta apresentada em 28 de junho de 2019, originária da licitação Pregão
Eletrônico SRP nº 077/2018, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
LOTE 02 (DOIS) – SERVIÇO DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISO DE ALTA
RESISTÊNCIA

Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
U.F. Marca e

ref.
Quant.

Min.
Quant.
Total

Valor
Unitário

R$
Valor
Total
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o):

2.1

Serviços
de
Execução
de Piso
Alta
Resistênc
ia: Placa
de
identificaç
ão de
obra em
chapa de
aço
galvaniza
do
medindo
3,00x1,50
m;
Demoliçã
o de piso
existente
(taco de
madeira,
cerâmico
ou alta
resistênci
a); Carga
manual e
transport
e de
entulho
em
caminhão
basculant
e
distância
superior
a 4 Km;
Confecçã
o e
execução
de piso
de Alta

R$ 70,54
R$

282.160,0
0
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Resistênc
ia
(granitina
),
espessur
a 10 mm,
inclusive
polimento
e
aplicação
de resina
tipo
acrílica
semi
brilho ou
fosca;
Limpeza
final da
obra.
ZONA
URBANA M² 400 4.000
Serviços
de
Execução
d e Piso
Alta
Resistênc
ia : Placa
de
identificaç
ão de
obra em
chapa de
aço
galvaniza
do
medindo
3,00x1,50
m;
Limpeza
e
regulariza
ção de
terreno;
Carga
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2.2

manual e
transport
e de
entulho
em
caminhão
basculant
e
distância
superior
a 4 Km;
Execução
de
contrapis
o
espessur
a 5 cm,
Confecçã
o e
execução
de piso
de Alta
Resistênc
ia
(granitina
),
espessur
a 10 mm,
cor
natural,
inclusive
polimento
e
aplicação
de resina
tipo
acrílica
semi
brilho ou
fosca;
Limpeza
final da
obra.
ZONA
URBANA M² 400 4.000

R$
117,46

R$
469.840,0

0

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 110 de 292



2.3

Serviços
de
Manutenç
ão de
Piso Alta
Resistênc
ia :
Limpeza,
polimento
e
aplicação
de resina
tipo
acrílica
semi
brilho ou
fosca em
piso de
Alta
Resistênc
ia
existente.
ZONA
URBANA M² 400 4.000

R$ 19,47 R$
77.880,00

Valor total do Lote R$
R$

829.880,0
0

1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS,
relacionados aos moldes deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE
e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Educação - SMED.
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
1.4 Fica o PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º
e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
1.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato,
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bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
1.6 Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido.
1.7 Para as compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, será
emitida somente a nota de empenho de despesa em substituição ao termo de
contrato, conforme faculta art. 62 § 4º da lei 8666/93, tendo este instrumento validade
para fornecimento dos itens relacionados na tabela acima.
2. Cláusula Segunda – Da Adesão à Ata de Registro de Preços
2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013.
2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3. Cláusula Terceira – Dotação Orçamentária
3.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente.
4. Cláusula Quarta – Preço e Condições de Pagamento
4.1 O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para o(s) lote(s) 02 resultantes do
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
SRP nº 077/2018, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 829.880,00 (Oitocentos e vinte e
nove mil e oitocentos e oitenta reais), inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado.
4.2 O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento e emissão da
Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária
informada pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá a conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectivos Nota Fiscal, nos termos
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da legislação vigente.
4.3 Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos
realizados pela Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.
4.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira.
4.5 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de
duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente.
4.6 A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado,
para a Secretaria Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei.
5. Cláusula Quinta – Validade
5.1 Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do
presente processo licitatório.
6. Cláusula Sexta – Obrigações do Promitente Fornecedor
6.1 Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.
6.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
6.3 Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital
(subitem 14.1) ou no local previamente definido, após do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da
Administração Pública, nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
6.4 Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente.
6.5 Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital.
6.6 Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
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serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação.
6.7 Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço interino
mencionado, conforme segue:
Gerência de Compras- Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, CEP 45.000-907 –
Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3424-8515/ 3424-8516.
6.8 O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à
regularidade de Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAD, durante todo o procedimento licitatório, bem como
durante o período de fornecimento, recebimento do pagamento e execução dos
compromissos assumidos.
7. Cláusula Sétima – Da Contratação
7.1 O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer momento, durante o
período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa.
7.2 O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA ESTADO DA BAHIA, observados os
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas.
7.3 Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes
que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de classificação,
propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados,
pelos preços apresentado pelo primeiro colocado.
7.4 Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência.
7.5 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos.
7.6 Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93.
7.7 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado.
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
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disposições previstas na legislação vigente.
8.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado.
8.3 Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
8.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá:
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de
serviço;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.6 Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos art. 17 do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
8.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro.
8.8 Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado.
8.9 A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no
Diário Oficial do Município.
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1 Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços procederem ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.
9.1.1 Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador:
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados;
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b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual;
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios;
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias;
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA,
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como
qualquer outra que tal fato imponha;
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato.
9.2 Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.
9.3 O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação.
9.4 O fornecedor/prestador se comprometerá a atender com presteza às reclamações
sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista.
9.5 Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre
os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado para
retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado.
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s);
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
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10.2 A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
10.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente.
10.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
10.2.3 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente.
10.2.4 Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer
multa porventura imposta.
10.2.5 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses:
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.
11.3 Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.
11.3.1 No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

dom.pmvc.ba.gov.br
11.4 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
052/2019

exigências deste instrumento convocatório.
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1 Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos.
13. Cláusula Décima Terceira – Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor
e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas
conforme.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal

WM SERVIÇOS TECNICOS E COMISSIONAMENTO EIRELI
Carla Menezes de Miranda

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
2.
NOME:
CPF:

RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2019
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PROCESSO Nº 21.340/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: GERÊNCIA DE COMPRAS – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana /
Deserg

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA, nesta
cidade, portador do RG nº 00.681.076-41 - SSP/BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso
da atribuição que lhe confere o Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando
a homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 052/2019, e m 06/11/2019, processo administrativo nº
21.340/2019, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
seguir: ANA LÚCIA SANTOS COSTA - ME, CNPJ: 31.396.996/0001-20, situada à
Rua Adolfino Rocha, nº 299, CEP 46.500-000, bairro Alto da Santa Cruz, Macaúbas -
Bahia, Fone: (077) 98814-8022, Email: claviniconstrucoes@gmail.com, neste ato
representado por ANA LÚCIA SANTOS COSTA, com poderes outorgados por meio
de Requerimento Empresarial nº 29105420772, RG nº: 1009054805 - SSP/BA, CPF
Nº 338.401.248-83, residente e domiciliada à Rua Cassemiro Alves Cruz, s/n, CEP
46.500-000, bairro Luís Eduardo Magalhães, Macaúbas – Bahia, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004
e 15.499, de 2013. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo,
assim como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo
de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro
de Preços, independente de transcrição.
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ
(DESJEJUM) DESTINADO AOS SERVIDORES DA CENTRAL DE
EQUIPAMENTOS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
URBANA - SEINFRA, FONTE DE RECURSO: 00 (TESOURO MUNICIPAL) , de
acordo c o m a s especificações, quantidades estimadas e dema is condições
constantes no Termo de Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Lote 01 - FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Quant. Valor
Unitário

Valor Total
Ano R$

1 1.1

Fornecime
nto de
Café da
manhã
(Café com
leite,
Suco, pão,
manteiga,
bolo...)

Dias Úteis 230 R$185,87 R$42.750,1
0

Valor Total do Lote 1 R$
42.750,10

2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo beneficiário
para o(s) lote(s) 01 , resultante da licitação e constante da proposta apresentada, que
perfaz o valor de R$ 42.750,10 (quarenta e dois mil setecentos e cinquenta reais
e dez centavos).
3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente,
nas hipóteses mencionadas.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as
cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.

5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant. Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
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5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em
curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da Lei
nº 8.666, de 1993
6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
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devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.

8. DAS SANÇÕES
8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada
sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de
forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.
10. DA V ALIDADE DA ATA
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
____/___/_____ tendo validade até ____/___/_____, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os — prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO
12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o - quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de registro
de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando disponível
para consulta no sítio eletrônico: http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal

ANA LÚCIA SANTOS COSTA - ME
ANA LÚCIA SANTOS COSTA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
2.
NOME:
CPF:
RG:
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
005/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.761/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA, nesta
cidade, portador do RG nº 00.681.076-41 - SSP/BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso
da atribuição que lhe confere o Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando
a homologação da licitação na modalidade de pregão eletrônico em 15/10/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: EGS
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 02.984.935/0001-85, Rua Veteranos da
Independência, nº 447 A, Terreo, Amparo, Valença – BA, CEP: 45.400-000, (75)
3641-1895 / (71) 98876-3805, egsvalenca@yahoo.com.br, neste ato representado
por EDUARDO SOUSA DE SENA, com poderes outorgados por meio de Contrato
Social, RG nº: 739640267 / SSP-BA, CPF Nº 816.789.165-87, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004
e 15.499, de 2013. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo,
assim como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo
de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços de 27/03/2019, integram esta
Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI’s, A SEREM DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM SUAS ATIVIDADES LABORAIS
COTIDIANAS, de acordo com as especificações, quantidade s estimada s e demais
condições constantes no Termo de Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que dele s poderão advir, facultando-se a realização de licitação
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especifica para a contratação pretendida , sendo assegurado a o beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) 

LOTES: 1, 2, 3, 12, 13 e 16 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -
EPI’s

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Q.
Solicitada

Valor
Unitário

R$
Valor Total

R$

1

ÓCULOS
DE
PROTEÇÃ
O Contra
impactos e
respingos
químicos,
tipo ampla
visão.
Óculos de
segurança
constituído
s de
armação
confeccion
ada em
uma única
peça de
PVC
flexível
transparent
e, tirante
elástico
para ajuste
a face do
usuário e
visor de
policarboan
to incolor. o
modelo
cobre toda

UN 200 R$ 9,50 R$
1.900,00

proposta(s) são as que seguem:
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1

a região
em torno
dos olhos
do usuário.
Óculos
com visor
incolor com
tratamento
anti-
embaçante,
armação
incolor.
Com
certificado
de
aprovação
do
Ministério
do
Trabalho -
CA. Marca:
Kalipso

2

PROTETO
R
AUDITIVO
Tipo plug,
moldável,
com
cordão,
lavável e
antialérgico
em
copolímero
ou silicone,
redução de
15 dba.
Com
certificado
de
aprovação
do
Ministério
do
Trabalho -
CA. Marca:

UN 200 R$ 1,02 R$ 204,00
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Kalipso
VALOR TOTAL DO LOTE 01

R$
2.104,00

2 1

RESPIRAD
OR
Purificador
de ar de
segurança,
tipo peça
semi-facial
filtrante
para
partículas
pff2-s, com
formato
tipo
concha,
confeccion
ado em
manta
sintética,
com
grampos
metálicos
laterais,
para
fixação e
ajustes dos
tirantes de
elásticos,
com tira
metálica
moldável
na parte
superior
externa do
respirador
para ajuste
do septo
nasal, sem
válvula de
exalação,
tamanho
único. Com
certificado

UN 300 R$ 2,10 R$ 630,00
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de
aprovação
do
Ministério
do
Trabalho -
CA. Marca:
Kalipso

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 630,00
CINTO DE
SEGURAN
ÇA Para
eletricista
com
talabarte
em y e
trava dupla,
com
certificado
de
aprovação
do
Ministério
do
Trabalho -
CA.
Cinturão
paraquedist
a:
confeccion
ado em fita
de
poliéster,
com 02
meia-
argolas
para
posicionam
ento na
cintura, 01
meia-
argola para
risco de
queda nas
costas, 05
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3

1
fivelas
duplas,
para ajuste,
nas
pernas, na
cintura e
nos
ombros, 02
laços
frontais
para
ancoragem
, ajuste
peitoral,
almofada
com
proteção
lombas;
talabarte
em y:
confeccion
ado em fita
de
poliéster,
02 ganchos
dupla trava
com
abertura de
55 mm, e
01
absorvedor
de energia
com
gancho
olhal trava
com
abertura de
18mm.
Marca: MG
Cinto

UN 10 R$ 245,00 R$
2.450,00

CAPACET
E DE
SEGURAN
ÇA Com
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2

aba frontal,
classe b,
para
proteção
da cabeça
contra
impactos e
penetração
resultante
de queda
de objetos
sólidos
e/ou
penetrante
s. Conjunto
formado
por
capacete,
carneira e
jugular.
Com
certificado
de
aprovação
pelo
Ministério
do
Trabalho -
CA. Marca:
Plastcor

UN 100 R$ 20,35 R$
2.035,00

VALOR TOTAL DO LOTE 03
R$

4.485,00
UNIFORM
E
Eletricista
com
proteção
para arco-
elétrico e
fogo
repentino
composto
de calça e
camisa,
cores: azul
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12 1

ou cinza,
com
certificado
de
aprovação
do
Ministério
do
Trabalho -
CA.
Camisa:
tecido FR
100%
algodão
OZ
(270g/m²),
com faixas
refletivas,
mangas
longas com
fechamento
em botão
nos
punhos,
gola tipo
esporte
(italiana)
abotoado
até em
cima, bolso
superior
esquerdo,
apresenta
tampa,
fechamento
com velcro
e divisão
para
caneta,
costuras
reforçadas
tipo travete
nos pontos
vulneráveis
, ATPV

UN 20 R$ 257,63 R$
5.152,60

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 131 de 292



11,3
cal/cm²,
costura
reforçada
com linha
retardante
a chama
100% meta
aramida.
Calça:
tecido FR
100%
algodão
8oz
(270g/m²),
com faixas
refletivas,
meio
elástico no
cós,
passantes
para cinto,
pala atrás,
fechamento
em botões
com vista,
dois bolsos
frontais e
dois bolsos
traseiros,
ATPV 11,3
cal/cm²,
costura
reforçada
com linha
retardante
a chama
100% meta
aramida.
Marca:
Vitória
Martins

VALOR TOTAL DO LOTE 12
R$

5.152,60
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13 1

CALÇADO
S DE
SEGURAN
ÇA DE
USO
PROFISSI
ONAL Tipo
botina
números
37, 38, 39,
40, 41, 42,
43 e 44,
com
fechamento
em elástico
confeccion
ado em
couro
curtido ao
cromo sem
biqueira de
aço
palmilha de
montagem
em não
tecido
solado de
poliuretano
bi
densidade
injetado
direto no
cabedal
para uso
eletricista.
Com
certificado
de
aprovação
do
ministério
do trabalho
- CA.
Marca:
Cartom

UN 50 R$ 46,09 R$
2.304,50
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VALOR TOTAL DO LOTE 12
R$

2.304,50

16 1

PROTETO
R SOLAR
FPS 30,
200 ml,
proteção
completa,
UVA+UVB
balanceado
, com
fórmula
não oleosa,
para o
rosto e
corpo, e
que
previne o
envelhecim
ento
precoce e
manchas
causadas
pelo sol.
Resistente
à água por
duas horas.
Hidratação
prolongada
.
Dermatolog
icamente
testado.
Marca:
Cosmoder
ma

UN 1000 R$ 12,89 R$
12.890,00

VALOR TOTAL DO LOTE 16
R$

12.890,00

VALOR TOTAL
R$

27.566,10
2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo
beneficiário para o(s) lote(s) 01, 02, 03, 12, 13 e 16, resultante da licitação e
constante da proposta apresentada, que perfaz o valor de R$ 27.566,10 (vinte e
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sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais, e dez centavos).
3. DO CADASTRO RESERVA

3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses mencionadas.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA

ATA

4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas
as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant . Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no
exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas
rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art . 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da
Lei nº 8.666, de 1993
6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 135 de 292



cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d . Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.
8. DAS SANÇÕES

8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
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8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento),
calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se
refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competênc i a do órgã o gerenciador a aplicaçã o da s penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), excet o na s hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Capítulo IX do Decreto
Municipal nº 15.499, de 2013.
9.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
10. DA VALIDADE DA ATA

10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
___/___/___ tendo validade até ___/___/___, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
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como os — prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o - quinto dia útil do mê s seguinte a o de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de
registro de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando
disponível para consulta no sítio eletrônico:

http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

HERZEM GUSMÃO PEREIRA

Prefeito Municipal

EGS EMPREENDIMENTOS LTDA

EDUARDO SOUSA DE SENA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.

NOME:

CPF:
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__D1636A82568__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
005/2019

RG:

2.

NOME:

CPF:

RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2019

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26761/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED
O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA, nesta
cidade, portador do RG nº 00.681.076-41 - SSP/BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso
da atribuição que lhe confere o Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando
a homologação da licitação na modalidade de pregão eletrônico em 15/10/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: TEM DE
TUDO COMERCIO EM GERAL EIRELI, CNPJ: 28.164.557/0001-87, Rua Doutor
Silvério Fontes, nº 403, Cirurgia, Aracaju – SE, CEP: 49.055-250, (79) 3221-5379,
licitacao.temtudo@gmail.com, neste ato representado por TIAGO MARCIO DA
CRUZ SILVA, com poderes outorgados por meio de Contrato Social, RG nº: 1395392
/ SSP-SE, CPF Nº 806.085.665-00, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital,
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004 e 15.499, de
2013. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo, assim como
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de
Referência, no Contrato e na Proposta de Preços de 19/03/2019, integram esta Ata
de Registro de Preços, independente de transcrição.
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1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI’s, A SEREM DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM SUAS ATIVIDADES LABORAIS
COTIDIANAS, de acordo com as especificações, quantidade s estimada s e demais
condições constantes no Termo de Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que dele s poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida , sendo assegurado a o beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) 

LOTES: 5, 7 e 8 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI’s

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Q.
Solicitada

Valor
Unitário

R$
Valor Total

R$

5 1

PAR DE
LUVAS
Luvas
descartávei
s de
polietileno-
(par)
produzida
em
polietileno
alta
densidade,
atóxico,
inodoro,
transparent
e, tamanho
único,
ambidestra.
Produto
descartável
de uso
único.

CX 1800 R$ 1,62 R$
2.916,00

proposta(s) são as que seguem:
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Caixas com
100 luvas.
Marca:
Descarpac
k

VALOR TOTAL DO LOTE 05
R$

2.916,00

7 1

MÁSCARA
COM
ELÁSTICO
Mascara
dupla,
confeccion
ada em
TNT 30
gramas,
dupla
camada,
com
elástico.
Mascara
anadonada
/ PP 30
g/m². Cor:
branca.
Produto
descartável
. Caixas
com 100
und.
Marca:
Descarpac
k

CX 1800 R$ 8,02 R$
14.436,00

VALOR TOTAL DO LOTE 07
R$

14.436,00

8 1

TOUCA De
TNT -
touca
sanfonada,
confeccion
ada em
TNT. Para
uso em
indústrias
alimentícia

CX 1800 R$ 6,77 R$
12.186,00
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s. Cor:
branca.
Caixas com
100 und.
Marca:
Descarpac
k

VALOR TOTAL DO LOTE 8
R$

12.186,00

VALOR TOTAL
R$

29.538,00
2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo
beneficiário para o(s) lote(s) 05, 07 e 08, resultante da licitação e constante da
proposta apresentada, que perfaz o valor de R$ 29.538,00 (vinte e nove mil,
quinhentos e trinta e oito reais).
3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses mencionadas.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas
as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant . Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no
exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas
rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
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força de contrato, conforme previsto no art . 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da
Lei nº 8.666, de 1993
6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d . Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.
8. DAS SANÇÕES
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8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento),
calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se
refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competênc i a do órgã o gerenciador a aplicaçã o da s penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), excet o na s hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Capítulo IX do Decreto
Municipal nº 15.499, de 2013.
9.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
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10. DA VALIDADE DA ATA
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
___/___/___ tendo validade até ___/___/___, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os — prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO
12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o - quinto dia útil do mê s seguinte a o de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de
registro de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando
disponível para consulta no sítio eletrônico:

http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

HERZEM GUSMÃO PEREIRA

Prefeito Municipal

TEM DE TUDO COMERCIO EM GERAL EIRELI

TIAGO MARCIO DA CRUZ SILVA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
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__D1636A82569__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
005/2019

1.

NOME:

CPF:

RG:

2.

NOME:

CPF:

RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26761/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA, nesta
cidade, portador do RG nº 00.681.076-41 - SSP/BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso
da atribuição que lhe confere o Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando
a homologação da licitação na modalidade de pregão eletrônico em 15/10/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: FORTE
SINAL EQUIPAMENTOS - EIRELI, CNPJ: 26.729.755/0001-15, Rua Garrincha do
Mato Grosso, nº 440, Setor 2, Jardim Vale das Perobas, Arapongas – PR, CEP:
86.709-742, (43) 3055-3180, neste ato representada por THAYNA RODRIGUES
DOMINGOS, com poderes outorgados por meio de Contrato Social, RG nº:
12901037-1 / SSP-PR, CPF Nº 093.260.969-47, de acordo com a classificação por
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ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004 e 15.499, de
2013. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo, assim como
todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de
Referência, no Contrato e na Proposta de Preços de 19 de março de 2019, integram
esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI’s, A SEREM DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM SUAS ATIVIDADES LABORAIS
COTIDIANAS, de acordo com as especificações, quantidade s estimada s e demais
condições constantes no Termo de Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que dele s poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida , sendo assegurado a o beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) 

LOTE: 06 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI’s

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Q.
Solicitada

Valor
Unitário

R$
Valor Total

R$

6 1

CAPA DE
CHUVA
Em PVC
laminada,
com manga
e capuz,
fechamento
frontal.
Com
certificado
de
aprovação
de
Ministério
do

UN 200 R$ 13,51 R$
2.702,00

proposta(s) são as que seguem:
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Trabalho -
CA. Marca:
Policap
Ecopoli CA
33304

VALOR TOTAL DO LOTE 01
R$

2.702,00

VALOR TOTAL
R$

2.702,00
2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo
beneficiário para o(s) lote(s) 06, resultante da licitação e constante da proposta
apresentada, que perfaz o valor de R$ 2.702,00 (dois mil, setecentos e dois reais).
3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses mencionadas.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas
as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant . Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no
exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas
rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art . 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da
Lei nº 8.666, de 1993
6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
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preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d . Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.
8. DAS SANÇÕES
8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
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segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento),
calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se
refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competênc i a do órgã o gerenciador a aplicaçã o da s penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), excet o na s hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Capítulo IX do Decreto
Municipal nº 15.499, de 2013.
9.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
10. DA VALIDADE DA ATA
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
___/___/___ tendo validade até ___/___/___, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os — prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO
12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o - quinto dia útil do mê s seguinte a o de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de
registro de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando
disponível para consulta no sítio eletrônico:

http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
HERZEM GUSMÃO PEREIRA

Prefeito Municipal

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS - EIRELI
THAYNA RODRIGUES DOMINGOS

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
2.
NOME:
CPF:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
005/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26761/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED
O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA, nesta
cidade, portador do RG nº 00.681.076-41 - SSP/BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso
da atribuição que lhe confere o Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando
a homologação da licitação na modalidade de pregão eletrônico em 15/10/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: NCK
Comércio de Equipamentos LTDA, CNPJ: 96.696.521/0001-02, Rua José Jorge
Pereira, nº 202, Lot. Miragem Quadra D, Lote 09, Galpão 05 e 06, Buraquinho, Lauro
de Freitas – BA, CEP: 42.700-130, (71) 3379-1203, neste ato representada por ANA
CAROLINA SOUZA BRANCO , com poderes outorgados por meio de Contrato
Social, RG nº: 07459293-97 / SSP-BA, CPF Nº 805.184.515-34, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004
e 15.499, de 2013. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo,
assim como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo
de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços de 27 de agosto de 2019,
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI’s, A SEREM DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM SUAS ATIVIDADES LABORAIS
COTIDIANAS, de acordo com as especificações, quantidade s estimada s e demais
condições constantes no Termo de Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que dele s poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida , sendo assegurado a o beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 152 de 292



LOTES: 09 e 10 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI’s

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Q.
Solicitada

Valor
Unitário

R$
Valor Total

R$

9 1

AVENTAL
IMPERME
ÁVEL EM
PVC
Avental
longo de
pvc –
avental
frontal,
para uso
em
cozinhas
industriais,
confeccion
ado em
pvc , longo,
com
cordões
para ajuste
na cintura e
no
pescoço.
Cor:
branca,
med.
aprox.
compriment
o: 1,40 x
largura
0,70. Com
certificado
de
aprovação
do
Ministério
do
Trabalho -

UN 2000 R$ 9,84 R$
19.680,00
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CA. Marca:
Vitória
Martins

VALOR TOTAL DO LOTE 09
R$

19.680,00

10 1

ESCADA
Fibra de
vidro
tesoura
com duplo
acesso,
alta
resistência,
carga
mínima 120
kg, material
dos pés:
sapata de
borracha.
Tamanho
mínimo
1,80 m.
Marca:
Escada
Fort

UN 20 R$ 731,10 R$
14.622,00

VALOR TOTAL DO LOTE 10
R$

14.622,00

VALOR TOTAL
R$

34.302,00
2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo
beneficiário para o(s) lote(s) 09 e 10, resultante da licitação e constante da proposta
apresentada, que perfaz o valor de R$ 34.302,00 (trinta e quatro mil, trezentos e
dois reais).
3. DO CADASTRO RESERVA

3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses mencionadas.
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4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA
ATA

4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas
as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant . Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no
exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas
rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art . 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da
Lei nº 8.666, de 1993
6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
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negociação.
7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d . Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.
8. DAS SANÇÕES

8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento),
calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se
refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
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8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competênc i a do órgã o gerenciador a aplicaçã o da s penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), excet o na s hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Capítulo IX do Decreto
Municipal nº 15.499, de 2013.
9.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
10. DA VALIDADE DA ATA

10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
___/___/___ tendo validade até ___/___/___, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os — prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o - quinto dia útil do mê s seguinte a o de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
005/2019

12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de
registro de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando
disponível para consulta no sítio eletrônico:

http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
HERZEM GUSMÃO PEREIRA

Prefeito Municipal

NCK COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
ANA CAROLINA SOUZA BRANCO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.
NOME:
CPF:
RG:
2.
NOME:
CPF:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26761/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED
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O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA, nesta
cidade, portador do RG nº 00.681.076-41 - SSP/BA e CPF nº 069.669.265-15, no uso
da atribuição que lhe confere o Art.75 da Lei Orgânica do Município, considerando
a homologação da licitação na modalidade de pregão eletrônico em 15/10/2019,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a seguir: LICITEC
COMERCIAL LTDA, CNPJ: 10.614.837/0001-84, Rua Manoel Correia, nº 212, Vila
Palmeiras, São Paulo – SP, CEP: 02.728-050, licitec-e@licitec-e.com.br, (11) 3616-
6845 / (11) 4564-6845, neste ato representada por LUCIANA MARIANO OLIVEIRA
FRADE, com poderes outorgados por meio de Contrato Social, RG nº: 14.428.647-6 /
SSP-SP, CPF Nº 073.205.348-00, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se
as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, nos Decretos Municipais nº 11.553, de 2004 e 15.499, de 2013.
Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo, assim como todas as
obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no
Contrato e na Proposta de Preços de 22 de fevereiro de 2019, integram esta Ata de
Registro de Preços, independente de transcrição.

1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI’s, A SEREM DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM SUAS ATIVIDADES LABORAIS
COTIDIANAS, de acordo com as especificações, quantidade s estimada s e demais
condições constantes no Termo de Referencia e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que dele s poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida , sendo assegurado a o beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) 

LOTES: 14 e 15 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI’s

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de

(descrição
):

U.F. Q.
Solicitada

Valor
Unitário

R$
Valor Total

R$

proposta(s) são as que seguem:
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14 1

CALÇADO
S De
segurança
tipo botina
sem
biqueira de
aço
números
37, 38, 39,
40, 41, 42,
43 e 45
com
fechamento
em elástico
confeccion
ado em
couro
curtido ao
cromo
palmilha de
montagem
em não
tecido
solado de
poliuretano
bi
densidade
injetado
direto no
cabedal.
Com
certificado
de
aprovação
do
Ministério
do
Trabalho -
CA. Marca:
Bracol

UN 200 R$ 38,49 R$
7.698,00

VALOR TOTAL DO LOTE 14
R$

7.698,00
BOTA De
segurança,
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15 1

confeccion
ada em
PVC, cano
longo,
impermeáv
el, cor
preta,
números
37, 38, 39,
40, 41, 42,
43 e 44.
Com
certificado
de
aprovação
do
Ministério
do
Trabalho -
CA. Marca:
Bracol

UN 200 R$ 26,81 R$
5.362,00

VALOR TOTAL DO LOTE 15
R$

5.362,00

VALOR TOTAL
R$

13.060,00
2.2. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo
beneficiário para o(s) lote(s) 14 e 15, resultante da licitação e constante da proposta
apresentada, que perfaz o valor de R$ 13.060,00 (treze mil e sessenta reais).
3. DO CADASTRO RESERVA

3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item
registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará
como Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses
de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão
constante da legislação pertinente.
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta,
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses mencionadas.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA
ATA
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4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas
as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.

5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação mínima obedecerá aos limites constantes do Termo de
Referência (Quant . Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário da ata
aceitar contratações em quantidades inferiores.
5.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado
CONTRATO específico.
5.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no
exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas
rubricas.
5.3. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata, também poderá ser
emitidas somente Notas de Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão
força de contrato, conforme previsto no art . 62, caput c/c §4º do mesmo artigo, da
Lei nº 8.666, de 1993

6. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
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7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d . Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens “a”, “b” e “d”
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a. Por razão de interesse público; ou
b. A pedido do fornecedor.
7.9. Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os documentos
habilitatórios, bem como a proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de
Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1º do Decreto
15.499, de 2013.
8. DAS SANÇÕES

8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos;
8.1.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pelo Órgão
Gerenciador) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção) ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí
decorrentes;
8.1.3. Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por cento),
calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se
refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação;
8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
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Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.3. É da competênc i a do órgã o gerenciador a aplicaçã o da s penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 15.499, de 2013), excet o na s hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 15.499, de 2013).
9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Capítulo IX do Decreto
Municipal nº 15.499, de 2013.
9.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
10. DA VALIDADE DA ATA

10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
___/___/___ tendo validade até ___/___/___, não podendo ser prorrogada.
11. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os — prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
12. DA DIVULGAÇÃO

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o - quinto dia útil do mê s seguinte a o de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
12.2. Nos termos da lei municipal nº 1.851, de 2012, art. 1º, a presente ata de

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 164 de 292



registro de preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando
disponível para consulta no sítio eletrônico:

http://dom.pmvc.ba.gov.br/
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da presente Ata.

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

HERZEM GUSMÃO PEREIRA

Prefeito Municipal

LICITEC COMERCIAL LTDA

LUCIANA MARIANO OLIVEIRA FRADE

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.
NOME:

CPF:

RG:

2.
NOME:

CPF:

RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 158/2018-4ª PUBLICAÇÃO
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__D1636A82572__

__D1636A82573__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
055/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 158/2018-4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Ata de Registro de Preços nº. 158/2018
Processo Administrativo nº. 174.950/2018
Interessado: Secretaria Municipal de Educação - SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa PHILHARMONIE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.338.868/0001-50, Inscrição Estadual nº
244.803.129.116, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS, A SEREM DESTINADOS AOS ALUNOS DE CRECHES E ESCOLAS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., FONTE DE RECURSO- (01) -
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO
25%; (04) - CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA ENSINO FUNDAMENTAL –
SALÁRIO EDUCAÇÃO; (19) - TRANSFERÊNCIAS FUNDEB (APLICAÇÃO EM
OUTRAS DESPESAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 40%). ATA COM VIGÊNCIA DE
12 MESES, conforme licitação modalidade Pregão Eletrônico (SRP) nº 055/2018,
Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de
Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 14 de novembro de 2018, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
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__D1636A82574__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
046/2018

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
046/2018

Ata de Registro de Preços nº. 012/2019
Processo Administrativo nº. 115.087/2017
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa J FERREIRA CERQUEIRA & CIA LTDA , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 23.992.012/0001-45, Inscrição Estadual nº 129.960.085, acordam
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE SUCOS DA FRUTA, REFRIGERANTES E
ACHOCOLATADOS, DESTINADOS A ALUNOS E PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DURANTE OS DIVERSOS
EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SMED, Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de
Sistema de Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir
da Data de Assinatura: 15 de FEVEREIRO de 2019, data de públicação no site do
município: http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com
as especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do
art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº.
15.499/2013, torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de
preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Ata de Registro de Preços nº. 013/2019
Processo Administrativo nº. 115.087/2017
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
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__D1636A82575__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
069/2018

CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa ENOCK SOUZA AMARAL E CIA LTDA - ME ,
doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto
segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SUCOS DA
FRUTA, REFRIGERANTES E ACHOCOLATADOS, DESTINADOS A ALUNOS E
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DURANTE
OS DIVERSOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SMED, Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio –
Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses,
contados a partir da Data de Assinatura: 12 de fevereiro de 2019, data de públicação
no site do município: http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em
conformidade com as especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de
atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto
Municipal nº. 15.499/2013, torna público, que NÃO houve alteração na presente ata
de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Ata de Registro de Preços nº. 014/2019
Processo Administrativo nº. 125.362/2017
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa GALAXY BRINDES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 26.824.426/0001-53, Inscrição Estadual nº 137.591.103,
doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto
segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CANETAS LASER COM
CONTROLE WIRELESS PARA SLIDES, PENDRIVES 8 GB, AGENDAS, CANECAS
DE PORCELANA E GARRAFA SQUEEZE, PERSONALIZADOS, PARA ATENDER
DEMANDAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E
SERVIDORES DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , Órgão
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__D1636A82576__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
069/2018

Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 13 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Ata de Registro de Preços nº. 015/2019
Processo Administrativo nº. 125.362/2017
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.278.531/0001-76, Inscrição Estadual nº 253.604.974,
doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto
segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CANETAS LASER COM
CONTROLE WIRELESS PARA SLIDES, PENDRIVES 8 GB, AGENDAS, CANECAS
DE PORCELANA E GARRAFA SQUEEZE, PERSONALIZADOS, PARA ATENDER
DEMANDAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E
SERVIDORES DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 18 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2019-3ª PUBLICAÇÃO

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
069/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Ata de Registro de Preços nº. 016/2019
Processo Administrativo nº. 125.362/2017
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de 2019, data de homologação do
referido processo licitatório, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA,
portador do RG nº 00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa H. F. ZAMORA BRINDES , sediada à Av.
Carlos Liviero, nº 457, Sala J, CEP 04.186-100, Vila Liviero, São Paulo - SP, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 15.427.573/0001-73, Inscrição Estadual nº 145.209.293.117,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª)
FRANCISCA CESARIA DA SILVA LUCENA , brasileiro(a), casado(a), Assistente
Administrativo, residente e domiciliado(a) à Av. Carlos Liviero, nº 457, Sala J, CEP
04.186-100, Vila Liviero, São Paulo - SP, portador(a) do RG nº 45.477.748-6 -
SSP/SP e CPF nº 319.124.498-03, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue
relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CANETAS LASER COM
CONTROLE WIRELESS PARA SLIDES, PENDRIVES 8 GB, AGENDAS, CANECAS
DE PORCELANA E GARRAFA SQUEEZE, PERSONALIZADOS, PARA ATENDER
DEMANDAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E
SERVIDORES DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 13 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
086/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019

PROCESSO Nº 39.460/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: Coordenação de Material e Patrimônio /Núcleo Sistema
de Registro de Preço - SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo
Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2018, em 31/01/2019, processo administrativo nº
39.460/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
seguir: ORLANDO SANTOS LIMA – ME, CNPJ Nº 14.964.983/0001-90; A presente
ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COM
CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESEP, COM
RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL, Órgão Gerenciador:
Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro de Preço
(SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de Assinatura: 12 de
f e v e r e i r o de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019-3ª PUBLICAÇÃO

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
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__D1636A82580__

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
086/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019

PROCESSO Nº 39.460/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: GERÊNCIA DE COMPRAS – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo
Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2018, em 31/01/2019, processo administrativo nº
39.460/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
seguir: EDIMILSON ALMEIDA SANTOS 93179383534, CNPJ Nº 14.802.382/0001-
81; A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS COM CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA QUE SERÃO UTILIZADOS NA
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS E VIAS PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS -
SESEP, COM RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 12 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
086/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2019

PROCESSO Nº 39.460/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: GERÊNCIA DE COMPRAS – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP
O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo
Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2018, em 31/01/2019, processo administrativo nº
39.460/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
seguir: NILMA DE CASSIA SOUZA LIMA 29357381520, CNPJ Nº 24.818.583/0001-
20; A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS COM CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA QUE SERÃO UTILIZADOS NA
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS E VIAS PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS -
SESEP, COM RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL, Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 12 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
086/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2019

PROCESSO Nº 39.460/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: GERÊNCIA DE COMPRAS – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo
Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2018, em 31/01/2019, processo administrativo nº
39.460/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
segu i r : EDILSON NASCIMENTO DE ANDRADE 06357016500, CNPJ Nº
20.086.458/0001-12; A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS COM CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA QUE SERÃO UTILIZADOS
NA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS E VIAS PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP, COM RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO
MUNICIPAL. Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de
Sistema de Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir
da Data de Assinatura: 12 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do
município: http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com
as especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do
art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº.
15.499/2013, torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de
preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
086/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019

PROCESSO Nº 39.460/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: Coordenação de Material e Patrimônio/ Núcleo Sistema de
Registro de Preço – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo
Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2018, em 31/01/2019, processo administrativo nº
39.460/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
seguir: CLAVINI CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ Nº 13.157.498/0001-42; A presente
ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COM
CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESEP, COM
RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL, Órgão Gerenciador:
Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro de Preço
(SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de Assinatura: 12 de
f e v e r e i r o de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
086/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2019

PROCESSO Nº 39.460/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/
NÚCLEO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo
Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2018, em 31/01/2019, processo administrativo nº
39.460/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
seguir: SILVALDO SANTOS COSTA - ME, CNPJ Nº 31.301.059/0001-43; A presente
ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COM
CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESEP, COM
RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL, Órgão Gerenciador:
Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro de Preço
(SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de Assinatura: 12 de
f e v e r e i r o de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
086/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2019

PROCESSO Nº 39.460/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/
NÚCLEO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo
Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2018, em 31/01/2019, processo administrativo nº
39.460/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
s e g u i r : GIUCÉLIA FERNANDES OLIVEIRA 99094940515, CNPJ Nº
29.094.803/0001-34; A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS COM CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA QUE SERÃO UTILIZADOS
NA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS E VIAS PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP, COM RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO
MUNICIPAL, Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de
Sistema de Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir
da Data de Assinatura: 12 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do
município: http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com
as especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do
art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº.
15.499/2013, torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de
preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
086/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019

PROCESSO Nº 39.460/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito, o
Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2018, em 31/01/2019, processo administrativo nº
39.460/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
seguir: JORGE AZEVEDO DE OLIVEIRA 34441581572, CNPJ Nº 24.487.536/0001-
41; A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS COM CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA QUE SERÃO UTILIZADOS NA
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS E VIAS PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS -
SESEP, COM RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 12 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2019 -3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
086/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2019

PROCESSO Nº 39.460/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 086/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/
NÚCLEO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - SESEP

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo
Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2018, em 31/01/2019, processo administrativo nº
39.460/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
seguir: SÃO JORGE TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ Nº 22.177.713/0001-68; A
presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS COM CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA QUE SERÃO UTILIZADOS NA
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS E VIAS PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS -
SESEP, COM RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 12 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 058/2019-2ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
072/2018

Ata de Registro de Preços nº. 058/2019
Processo Administrativo nº. 6.709/2018
Interessado: Secretaria Municipal de Administração e diversas Secretarias

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA,
portador do RG nº 00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa VLP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA –
EPP, CNPJ/MF sob o nº 12.215.178/0001-39, doravante denominada
CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA: COMPUTADORES PADRÃO, BÁSICO, INTERMEDIÁRIO E
AVANÇADO, MINI PLACA MÃE, MONITOR 19”, MONITOR 23”, NOTEBOOK –
BÁSICO, PROJETOR MULTIMÍDIA, IMPRESSORA MONOCROMÁTICA LASER -
MÉDIO PORTE, IMPRESSORA MONOCROMÁTICA LASER - GRANDE PORTE,
NOBREAK 2KVA E OUTROS, QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – BAHIA, COM
RECURSO PROVENIENTE DO TESOURO MUNICIPAL, Órgão Gerenciador:
Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro de Preço
(SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de Assinatura: 10 de
maio de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
083/2018

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
056/2018

Ata de Registro de Preços nº 031/2019
Processo Administrativo nº. 33.287/2018
Interessado: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato representado pelo
Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 083/2018, e m 04/02/2019, processo administrativo nº
33.287/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada a
seguir: HELENA QUEIROZ SILVA 92608850510 , CNPJ nº 13.807.555/0001-91; A
presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DE TALÕES E PASTAS DE PROCESSOS PARA O
SETOR DE TRÂNSITO E TRANSPORTE NAS ATIVIDADES DIÁRIAS DE
FISCALIZAÇÃO EM VIA PÚBLICA E NA MONTAGEM DOS PROCESSOS DE
DEFESA DE AUTUAÇÃO NO EXPEDIENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, COM
RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO MUNICIPAL, Órgão Gerenciador:
Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro de Preço
(SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de Assinatura: 14 de
f e v e r e i r o de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2019-3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Ata de Registro de Preços nº. 030/2019
Processo Administrativo nº. 122.463/2017
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED
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O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa ENOCK SOUZA AMARAL E CIA LTDA - ME , inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 13.209.887/0001-74, Inscrição Estadual nº 021.915.282,
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE FESTA E DESCARTÁVEIS, A SEREM
UTILIZADOS EM DIVERSAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS POR ALUNOS DE
CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO EM
EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ,
Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de
Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 12 de fevereiro de 2019, data de públicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 114/2019 -1ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
029/2019

Ata de Registro de Preços nº. 114/2019
Processo Administrativo nº. 52.312/2018
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA,
portador do RG nº 00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa MARIA ELZA NERES SOUSA
BARRETO EIRELI - ME, CNPJ: 26.812.143/0001-91, doravante denominada
CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a FUTURA
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CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (BACON,
CHARQUE DIANTEIRA, CARNE BOVINA EM PEDAÇOS, FÍGADO, FILÉ DE
MERLUZA, FRANGO, OVOS, PÃO DE FORMA, QUEIJO, IOGURTE, BOLO ETC),
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS (ACHOCOLATADO LÍQUIDO,
ACHOCOLATADO EM PÓ, ADOÇANTE LÍQUIDO, AÇÚCAR CRISTALIZADO,
FARINHA DE TRIGO, FEIJÃO TIPO 1, MACARRÃO TIPO PARAFUSO,
MANTEIGA, ÓLEO DE SOJA, PIPOCA, SALGADINHO ETC), ÁGUA MINERAL,
LEITE (LEITE EM PÓ, ETC.) E HORTIFRUTIGRANJEIROS (ABACAXI, ABÓBORA,
MAÇÃ, LARANJA, TEMPERO VERDE ETC), A SEREM UTILIZADOS,
PREPARADOS E SERVIDOS COMO REFEIÇÕES PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES ASSISTIDOS NOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA NOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS, CRAS ETC.) E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (UNIDADE DE ACOLHIMENTO, ACOLHENDO E CUIDANDO,
CREAS ETC.) DURANTE AS ATIVIDADES EXECUTADAS, JUNTO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FONTES DE
RECURSO: 29 (FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 28 (FUNDO
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) E 00 (TESOURO MUNICIPAL) , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 19 de Agosto de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 115/2019-1ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
029/2019

Ata de Registro de Preços nº. 115/2019
Processo Administrativo nº. 52.312/2018
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
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Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA,
portador do RG nº 00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa AIACK DOS SANTOS LOPES - ME,
CNPJ: 22.052.064/0001-79, doravante denominada CONTRATADA, acordam
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (BACON, CHARQUE DIANTEIRA, CARNE BOVINA
EM PEDAÇOS, FÍGADO, FILÉ DE MERLUZA, FRANGO, OVOS, PÃO DE FORMA,
QUEIJO, IOGURTE, BOLO ETC), GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS
(ACHOCOLATADO LÍQUIDO, ACHOCOLATADO EM PÓ, ADOÇANTE LÍQUIDO,
AÇÚCAR CRISTALIZADO, FARINHA DE TRIGO, FEIJÃO TIPO 1, MACARRÃO
TIPO PARAFUSO, MANTEIGA, ÓLEO DE SOJA, PIPOCA, SALGADINHO ETC),
ÁGUA MINERAL, LEITE (LEITE EM PÓ, ETC.) E HORTIFRUTIGRANJEIROS
(ABACAXI, ABÓBORA, MAÇÃ, LARANJA, TEMPERO VERDE ETC), A SEREM
UTILIZADOS, PREPARADOS E SERVIDOS COMO REFEIÇÕES PARA CRIANÇAS
E ADOLESCENTES ASSISTIDOS NOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA NOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS, CRAS ETC.) E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (UNIDADE DE ACOLHIMENTO, ACOLHENDO E CUIDANDO,
CREAS ETC.) DURANTE AS ATIVIDADES EXECUTADAS, JUNTO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FONTES DE
RECURSO: 29 (FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 28 (FUNDO
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) E 00 (TESOURO MUNICIPAL) , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 19 de Agosto de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 116/2019-1ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
029/2019

Ata de Registro de Preços nº. 116/2019
Processo Administrativo nº. 52.312/2018
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Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA,
portador do RG nº 00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa PADARIA E CONFEITARIA
CONQUISTA 2 LTDA - ME , CNPJ: 12.197.246/0001-84, doravante denominada
CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (BACON,
CHARQUE DIANTEIRA, CARNE BOVINA EM PEDAÇOS, FÍGADO, FILÉ DE
MERLUZA, FRANGO, OVOS, PÃO DE FORMA, QUEIJO, IOGURTE, BOLO ETC),
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS (ACHOCOLATADO LÍQUIDO,
ACHOCOLATADO EM PÓ, ADOÇANTE LÍQUIDO, AÇÚCAR CRISTALIZADO,
FARINHA DE TRIGO, FEIJÃO TIPO 1, MACARRÃO TIPO PARAFUSO,
MANTEIGA, ÓLEO DE SOJA, PIPOCA, SALGADINHO ETC), ÁGUA MINERAL,
LEITE (LEITE EM PÓ, ETC.) E HORTIFRUTIGRANJEIROS (ABACAXI, ABÓBORA,
MAÇÃ, LARANJA, TEMPERO VERDE ETC), A SEREM UTILIZADOS,
PREPARADOS E SERVIDOS COMO REFEIÇÕES PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES ASSISTIDOS NOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA NOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS, CRAS ETC.) E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (UNIDADE DE ACOLHIMENTO, ACOLHENDO E CUIDANDO,
CREAS ETC.) DURANTE AS ATIVIDADES EXECUTADAS, JUNTO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FONTES DE
RECURSO: 29 (FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 28 (FUNDO
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) E 00 (TESOURO MUNICIPAL) , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 19 de Agosto de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2019-1ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2019
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__D1636A82596__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
026/2019

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
023/2019

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Processo Administrativo nº. 51.964/2018
Interessado: Secretaria Municipal de Administração e Demais Secretarias

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA,
portador do RG nº 00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa CERRADO VIAGENS EIRELI - EPP,
CNPJ: 26.722.189/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, acordam
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a PARA FUTURA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS,
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO, PROGRAMAÇÃO,
MONTAGEM DE ROTEIROS, COTAÇÃO, RESERVA MARCAÇÃO,
REMARCAÇÃO OU ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO, COM A
ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E
INTERNACIONAIS, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 09 de Agosto de 2019, data de publicação no site do unicípio:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2019-1ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2019
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

PROCESSO Nº 56.826/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: GERÊNCIA DE COMPRAS – SEMAD
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__D1636A82597__

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
023/2019

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEMAGRI

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA,
portador do RG nº 00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa MARIA ELZA NERES SOUSA
BARRETO EIRELI, CNPJ: 26.812.143/0001-91, doravante denominada
CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PARA ATENDER
DIVERSAS ATIVIDADES DA COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS RURAIS, COORDENAÇÃO DE FOMENTO À AGRICULTURA
FAMILIAR E COORDENAÇÃO DE PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA, VINCULADAS
À SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, COM
ENTREGA GRADATIVA. COM RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO
MUNICIPAL OU FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - ROYALTIES , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 13 de Agosto de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2019-1ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2019
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

PROCESSO Nº 56.826/2018
ÓRGÃO GERENCIADOR: GERÊNCIA DE COMPRAS – SEMAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEMAGRI
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__D1636A82747__

Modalidade de Licitação:
Pregão Presencial SRP

Número:
058/2019

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA , brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA,
portador do RG nº 00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa RIO’S LIMP COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ : 05.959.255/0001-08, doravante
denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo
a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PARA ATENDER
DIVERSAS ATIVIDADES DA COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS RURAIS, COORDENAÇÃO DE FOMENTO À AGRICULTURA
FAMILIAR E COORDENAÇÃO DE PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA, VINCULADAS
À SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, COM
ENTREGA GRADATIVA. COM RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO
MUNICIPAL OU FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - ROYALTIES , Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 13 de Agosto de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 197/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

Ata de Registro de Preços nº. 197/2019
Processo Administrativo nº. 41.717/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer -
SECTEL

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de 2019, data de homologação do
referido processo licitatório, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. Sr. Prefeito
Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista,
residente à Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque,
Rua B, Casa 14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, portador do RG nº
00.681.076-41 SSP-BA e CPF nº 069.669.265-15, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa FABIANA MOREIRA DIAS 02658815522 sediada à
Avenida Manaus, nº 455, CEP 45.075-050, bairro Ibirapuera, Vitória da Conquista -
Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.750.050/0001-01 , Inscrição Estadual nº
Isento, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª)
LUCAS MEIRA LIMA, brasileiro(a), casado(a), Coordenador Administrativo, residente
e domiciliado(a) à Rua K, nº 09,Loteamento Jardim Guanabara, bairro Felícia, CEP
45.055-295, Vitória da Conquista- Bahia, portador(a) do RG 1122093861- SSP/BA e
CPF nº 961.435.685-53, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ARBITRAGEM DE TODAS AS ATIVIDADES ESPORTIVAS DESENVOLVIDAS
PELA COORDENAÇÃO DE ESPORTE E LAZER, TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE PROMOVER OS EVENTOS ESPORTIVOS: CAMPEONATO DE
FUTEBOL DA ZONA RURAL, CAMPEONATO DE FUTEBOL DA L.C.D.T - LIGA
CONQUISTENSE DE DESPORTOS TERRESTRES, CAMPEONATO DE FUTEBOL
DO SERVIDOR, CAMPEONATO DE FUTEBOL FEMININO, CAMPEONATO
MUNICIPAL DAS ESCOLINHAS, COPA CONQUISTA DE VOLEIBOL MASCULINO
E FEMININO, COPA CONQUISTA DE BASQUETE MASCULINO E FEMININO,
COPA CONQUISTA DE HANDEBOL MASCULINO E FEMININO E COPA
CONQUISTA DE FUTSAL MASCULINO E FEMININO, PARA A DIVERSÃO E
LAZER DAS COMUNIDADES DESPORTIVAS DE VITÓRIA DA CONQUISTA, SOB
A COORDENAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE ESPORTES E LAZER,  nos termos do
Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do Pregão Presencial SRP nº.
058/2019 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de
transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1 O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviços é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os itens que seguem
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na
proposta apresentada em 08/10/2019, originária da licitação Pregão Presencial SRP
n º 058/2019, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da
licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Lote: 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM

Lote Nº. Item n.º

Aquisição
ou

Contrataçã
o de Q. licitada U.F.

Valor
Unitário Valor Total
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(descrição
):

R$ R$

1.1

Arbitragem
para os
jogos do
Campeonat
o Municipal
de Futebol
Masculino
da Zona
Rural
(categoria
titular) 
Categoria
titular:
01árbitro
- Os jogos
acontecerã
o aos
domingos e
feriados,
no turno
vespertino,
simultanea
mente, nos
seguintes
locais:
DISTRITO
S E
POVOADO
S DO
MUNICIPI
O, e as
finais no
ESTÁDIO
EDVALDO
FLORES.

350 JOGOS R$ 220,00 R$
77.000,00

Arbitragem
para os
Jogos do
Campeonat
o de
Futebol da
LCDT:
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1.2

Categoria
Principal:
01 árbitro e
02
assistentes
e 01
mesário.
- Os jogos
acontecerã
o aos
sábados e
aos
domingos
nos turnos
matutino e
vespertino
no Estádio
Municipal
Edvaldo
Flores.

140 JOGOS R$ 330,00 R$
46.200,00

1.3

Arbitragem
para os
Jogos do
Campeonat
o de
Futebol
dos
Servidores:
Categoria
Principal:
01 árbitro,
02
assistentes
e 01
mesário.
- Os jogos
acontecerã
o todas as
segundas-
feiras e as
quartas-
feiras no
turno
noturno no
Estádio

80 JOGOS R$ 200,00 R$
16.000,00
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1

Municipal
Edvaldo
Flores

1.4

Arbitragem
Para os
Jogos do
Campeonat
o de
Futebol
Feminino: 
Categoria
Principal:
01 árbitro,
02
assistentes
e 01
mesário. 
- Os jogos
acontecerã
o aos
sábados e
aos
domingos
no turno
noturno no
Estádio
Municipal
Edvaldo
Flores.

80 JOGOS R$ 200,00 R$
16.000,00

Arbitragem
Para os
Jogos do
Campeonat
o Municipal
Futebol de
Escolinha
Categorias:
Juvenil
idade de 15
e 16
Infanto-
Juvenil
idade 13 e
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1.5
14 e Mirim
idade 11 e
12
Categoria
Principal:
01 arbitro 
- Os jogos
acontecerã
o aos
sábados no
turno
matutino,
Estádio
Edvaldo
Flores e no
Campo da
Ester,
simultanea
mente.

200 JOGOS R$ 80,00 R$
16.000,00

1.6

Arbitragem
Para os
Jogos da
Copa
Conquista
de Voleibol
Masculino
e
Feminino:
Categoria
Principal:
02 árbitros
e 02
mesários.
- Os jogos
acontecerã
o nos finais
de semana
nos turno
Matutino,
Vespertino
e Noturno
no Ginásio
de
Esportes
Raul

40 JOGOS R$ 320,00 R$
12.800,00
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Ferraz.

1.7

Arbitragem
Para os
Jogos da
Copa
Conquista
de
Basquete
Masculino
e
Feminino:
Categoria
Principal:
02 árbitros
e 02
mesários.
- Os jogos
acontecerã
o nos finais
de semana
nos turno
Matutino,
Vespertino
e Noturno
no Ginásio
de
Esportes
Raul
Ferraz.

40 JOGOS R$ 320,00 R$
12.800,00

1.8

Arbitragem
Para os
Jogos da
Copa
Conquista
de
Handebol
Masculino
e
Feminino:
Categoria
Principal:
02 árbitros
e 02
mesários. 40 JOGOS R$ 290,00 R$

11.600,00
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- Os jogos
acontecerã
o nos finais
de semana
nos turno
Matutino,
Vespertino
e Noturno
no Ginásio
de
Esportes
Raul
Ferraz.

1.9

Arbitragem
Para os
Jogos da
Copa
Conquista
de Futsal
Masculino
e
Feminino:
Categoria
Principal:
02 árbitros
e 02
mesários.
- Os jogos
acontecerã
o nos finais
de semana
nos turno
Matutino,
Vespertino
e Noturno
no Ginásio
de
Esportes
Raul
Ferraz.

40 JOGOS R$ 110,00 R$
4.400,00

Valor Total do Lote 1 R$
212.800,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

212.800,00
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1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS,
relacionados aos moldes deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE
e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECTEL.
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
1.4 Fica o PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º
e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
1.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato,
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
1.6 Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido.
1.7 Para as compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, será
emitida somente a nota de empenho de despesa em substituição ao termo de
contrato, conforme faculta art. 62 § 4º da lei 8666/93, tendo este instrumento validade
para fornecimento dos itens relacionados na tabela acima.
2. Cláusula Segunda – Da Adesão à Ata de Registro de Preços
2.1. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta
licitação.
3. Cláusula Terceira – Dotação Orçamentária
3.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente.
4. Cláusula Quarta – Preço e Condições de Pagamento
4.1 O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para o(s) lote(s) 01 resultantes do
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Presencial
SRP nº 058/2019, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 212.800,00 (duzentos e doze mil
e oitocentos reais), inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais,
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita
execução do objeto licitado.
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4.2 O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento e emissão da
Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária
informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente.
4.3 Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos
realizados pela Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.
4.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira.
4.5 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de
duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente.
4.6 A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado,
para a Secretaria Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei.
5. Cláusula Quinta – Validade
5.1 Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do
presente processo licitatório.
6. Cláusula Sexta – Obrigações do Promitente Fornecedor
6.1 Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.
6.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
6.3 Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital
(subitem 13.1) ou no local previamente definido, após do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Gerência de
Compras), nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
6.4 Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
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condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente.
6.5 Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital.
6.6 Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação.
6.7 Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de
Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço interino
mencionado, conforme segue:
6.7.1 Gerência de Compras- Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, CEP 45.000-
907 – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3424 8515 e 3424 8516
6.8 O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à
regularidade de Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAD, durante todo o procedimento licitatório, bem como durante o
período de fornecimento, recebimento do pagamento e execução dos compromissos
assumidos.
7. Cláusula Sétima – Da Contratação
7.1 O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer momento, durante o
período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa.
7.2 O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA ESTADO DA BAHIA, observados os
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas.
7.3 Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes
que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de classificação,
propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados,
pelos preços apresentado pelo primeiro colocado.
7.4 Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência.
7.5 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos.
7.6 Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
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as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93.
7.7 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado.
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente.
8.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado.
8.3 Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
8.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá:
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de
serviço;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.6 Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos art. 17 do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
8.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro.
8.8 Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado.
8.9 A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no
Diário Oficial do Município.
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1 Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 199 de 292



omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.
9.1.1 Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador:
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados;
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual;
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios;
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias;
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA,
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como
qualquer outra que tal fato imponha;
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato.
9.2 Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.
9.3 O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação.
9.4 O fornecedor/prestador se comprometerá a atender com presteza às reclamações
sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista.
9.5 Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre
os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado para
retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado.
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s);
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
10.2 A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
10.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente.
10.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
10.2.3 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente.
10.2.4 Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer
multa porventura imposta.
10.2.5 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses:
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.
11.3 Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.
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11.3.1 No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br
11.4 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as
exigências deste instrumento convocatório.
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1 Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos.
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor
e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

Vitória da Conquista - BA, 20 de novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

FABIANA MOREIRA DIAS 02658815522

TESTEMUNHAS:
----------------------------------------------------------
CPF:
----------------------------------------------------------
CPF:

DISPENSA

RETIFICAÇÃO - ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. DL
080/2019

RETIFICAÇÃO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. DL 080/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56.071/2019
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O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através da PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas na
legislação vigente, torna público a RETIFICAÇÃO da Ata de Dispensa de Licitação nº
080/2019, publicada no Diário Oficial do Município, Ano 12, edição nº 2.497, páginas
25 e 26 de 88, de 14 de novembro de 2019, conforme CI nº 428/2019 – SEMAGRI,
assinada pelo ordenador de despesas da unidade requisitante, segue as seguintes
alterações: onde se lê: “...custeado com Recursos do Tesouro Municipal: 00, Projeto
Atividade: 2701 e 2053, Elemento de Despesa: 33.90.30.99, Subelemento: 99016,
com contrato que terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do
contrato, sendo o fiscal do contrato o Sr. Carlos Apolo Oliveira Gomes, matrícula
24473-7.”, leia-se: “...custeado com Recursos do Tesouro Municipal: 00, Projeto
Atividade: 2053, Elemento de Despesa: 33.90.36.00, Subelemento: 99016, com
contrato que terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do
contrato, sendo o fiscal do contrato o Sr. Carlos Apolo Oliveira Gomes,
matrícula 24473-7.”.

Meg de Sousa Marques
Presidente Comissão de Licitação

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº. 064/2019 - SMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 58.794/2019

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente,
Sra. Damares Moura Pereira de Brito, tendo como primeiro (a) relator (a) Sra.
Liliane Brito do Prado e como segundo relator (a) Sr. Sérgio Nascimento Santos,
com a finalidade de apreciar o pedido formulado pelo Fundo Municipal de Educação –
FME, vinculado a Secretaria Municipal de Educação - SMED, através do Processo
nº 58794/2019 e da CI nº 378/2019-CCP/SMED, tendo como ordenador de despesas
o Sr.º Esmeraldino Correia Santos, referente a contratação Emergencial por
Dispensa de Licitação com o objetivo de contratar a empresa, VIAÇÃO ARARAS
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ, sob o nº 07.166.009/0001-16, com endereço
na Rua de Lima, Sn, CEP 45.107-000, Povoado do Bate-Pé, Vitória da Conquista -
BA, referente à prestação de serviços de TRANSPORTE DE PROFESSORES com
motorista habilitado na categoria D ou E, com combustível, pelo período máximo de
180 (cento e oitenta dias) ou até que se conclua o novo processo licitatório que será
iniciado neste período. Para desempenhar corretamente a missão educacional o
corpo docente da Rede Municipal necessita de condições adequadas de
infraestrutura, compreendendo neste aspecto veículos que são utilizados nas
atividades laborativas. Desta forma o transporte para atendimento às necessidades
logísticas de professores que atuam na Educação do Campo, da Rede Municipal de
Ensino de Vitória da Conquista, constitui requisito fundamental para prover
segurança, conforto e qualidade ao ambiente de trabalho, o que detona a
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necessidade pública vinculada ao respectivo objeto. Nesse sentido:
CONSIDERANDO que o ano letivo encontra-se em curso, tendo sido aprovado
calendário de reposição; CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista
não possui veículo próprio para atender a todas as demandas imediatas de transporte
de professor; CONSIDERANDO que a administração pública municipal empenhou
todos os meios legais para atender a demanda da Secretaria de Educação;
CONSIDERANDO que o roteiro a ser executado foi licitado no Pregão Eletrônico
009/2019 em 30 de abril de 2019, tendo o lote fracassado no Termo de Adjudicação e
Homologação do certame em 18 de julho de 2019. CONSIDERANDO que a
Administração Pública Municipal encontra-se em fase interna para realização de novo
certame e que demanda tempo para finalização do procedimento licitatório. Diante da
necessidade de atender a demanda e garantir os 200 dias letivos em curso, com
calendário de reposição aprovado, bem como a mitigação dos prejuízos ao alunado,
e acudindo ao Princípio do Interesse Público, ao direito à Educação, este garantido na
Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, faz-se indispensável
à contratação através de Dispensa de Licitação (art. 24, IV), para que não haja
maiores prejuízos à comunidade escolar. O contrato terá vigência prevista
proporcional aos créditos orçamentários nos termos da lei, com início na data de sua
assinatura com prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias improrrogável ou até que
a Licitação seja concluída. O valor total para a contratação está orçado em R$
67.495,80 (sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta
centavos). O objeto a ser avençado terá por Dotação Orçamentária àquela descrita
sobre o n° Fonte de Recurso, 04 – Salário Educação - Ficha Fonte 20273904 -
Projeto/Atividade 2027 - Elemento de Despesa nº. 33903900000 - Subelemento
nº 339039060. A responsabilidade para fiscalização dos serviços ficará a cargo do
Srº. Juliano Novais Pereira, mat. 07.16751-2 ou outro servidor designado pelo
contratante. No tocante ao aspecto relacionado à escolha da empresa proponente
interessado no pretenso contrato de prestação de serviço e com fundamento no artigo
24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, cotação de preço apresentada, a
Comissão de Licitação entende e assevera as ações necessárias á escolha da
empresa supracitada. A confirmação deste entendimento está no fato de que na
correspondência que solicita o presente processo, há manifestação de concordância
com a escolha do fornecedor executante, bem como, com compatibilidade do valor
apresentado pela pretensa contratada, informação por meio da aposição do Sr.
Esmeraldino Correia Santos, Secretário Municipal de Educação, responsável pela
contratação analisada, e no Parecer Jurídico nº 353/2019 (PGM/SMED) emitido pela
Procuradoria Jurídica da Secretaria Municipal de Educação/SMED em 18 de
novembro do corrente ano, assinado pelo Procurador Municipal, Srº. Leandro
Almeida Aguiar – OAB/BA nº 22.745 . Resolve a Comissão Permanente de
Licitação, julgar dispensável o Processo Licitatório. Nada mais havendo a tratar eu,
Liliane Brito do Prado, primeira relatora, lavrei a presente Ata que dato e assino
juntamente com os demais membros da Comissão.

Vitória da Conquista - BA, 18 de novembro de 2019.
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Damares Moura Pereira de Brito
Presidente da Comissão de Licitação

Liliane Brito do Prado
Primeira Relatora

Sérgio Nascimento Santos
Segundo Relator

Adjudico e homologo,

Esmeraldino Correia Santos
Secretário Municipal de Educação

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº. 065/2019 - SMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 60.406/2019

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente,
Sra. Damares Moura Pereira de Brito, tendo como primeiro (a) relator (a) Sra.
Liliane Brito do Prado e como segundo relator (a) Sr. Sérgio Nascimento Santos,
com a finalidade de apreciar o pedido formulado pelo Fundo Municipal de Educação –
FME, vinculado a Secretaria Municipal de Educação - SMED, através do Processo
nº 60406/2019 e da CI nº 376/2019-CCP/SMED, tendo como ordenador de despesas
o Sr.º Esmeraldino Correia Santos, referente a contratação Emergencial por
Dispensa de Licitação com o objetivo de contratar a empresa, ADAUTO SANTOS
AGUIAR TRANSPORTE ESCOLAR, pessoa jurídica inscrita no CNPJ, sob o nº
09.384.217/0001-17, com endereço na Faz. Limeira, Sn, CEP 45.065-405, Povoado
da Limeira, Vitória da Conquista - BA, referente à prestação de serviços de
TRANSPORTE DE PROFESSORES com motorista habilitado na categoria D ou E,
com combustível, pelo período máximo de 180 (cento e oitenta dias) ou até que se
conclua o novo processo licitatório que será iniciado neste período. Para
desempenhar corretamente à missão educacional o corpo docente da Rede Municipal
necessita de condições adequadas de infraestrutura, compreendendo neste aspecto
veículos que são utilizados nas atividades laborativas. Desta forma o transporte para
atendimento às necessidades logísticas de professores que atuam na Educação do
Campo, da Rede Municipal de Ensino de Vitória da Conquista, constitui requisito
fundamental para prover segurança, conforto e qualidade ao ambiente de trabalho, o
que detona a necessidade pública vinculada ao respectivo objeto. Nesse sentido:
CONSIDERANDO que o ano letivo encontra-se em curso, tendo sido aprovado
calendário de reposição; CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista
não possui veículo próprio para atender a todas as demandas imediatas de transporte
de professor; CONSIDERANDO que a administração pública municipal empenhou
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todos os meios legais para atender a demanda da Secretaria de Educação;
CONSIDERANDO que o roteiro a ser executado foi licitado no Pregão Eletrônico
009/2019 em 30 de abril de 2019, tendo o lote fracassado no Termo de Adjudicação e
Homologação do certame em 18 de julho de 2019. CONSIDERANDO que a
Administração Pública Municipal encontra-se em fase interna para realização de novo
certame e que demanda tempo para finalização do procedimento licitatório. Diante da
necessidade de atender a demanda e garantir os 200 dias letivos em curso, com
calendário de reposição aprovado, bem como a mitigação dos prejuízos ao alunado,
e acudindo ao Princípio do Interesse Público, ao direito à Educação, este garantido na
Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, faz-se indispensável
à contratação através de Dispensa de Licitação (art. 24, IV), para que não haja
maiores prejuízos à comunidade escolar. O contrato terá vigência prevista
proporcional aos créditos orçamentários nos termos da lei, com início na data de sua
assinatura com prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias improrrogável ou até que
a Licitação seja concluída. O valor total para a contratação está orçado em R$
28.290,00 (vinte e oito mil duzentos e noventa reais). O objeto a ser avençado terá
por Dotação Orçamentária àquela descrita sobre o n° Fonte de Recurso, 01 – 25%
Educação - Ficha Fonte 20203901 - Projeto/Atividade 2020 - Elemento de
Despesa nº. 33903900000 - Subelemento nº 339039060. A responsabilidade para
fiscalização dos serviços ficará a cargo do Srº. Juliano Novais Pereira, mat.
07.16751-2 ou outro servidor designado pelo contratante. No tocante ao aspecto
relacionado à escolha da empresa proponente interessado no pretenso contrato de
prestação de serviço e com fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº
8.666/93, bem como, cotação de preço apresentada, a Comissão de Licitação
entende e assevera as ações necessárias á escolha da empresa supracitada. A
confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita
o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor
executante, bem como, com compatibilidade do valor apresentado pela pretensa
contratada, informação por meio da aposição do Sr. Esmeraldino Correia Santos,
Secretário Municipal de Educação, responsável pela contratação analisada, e no
Parecer Jurídico nº 354/2019 (PGM/SMED) emitido pela Procuradoria Jurídica da
Secretaria Municipal de Educação/SMED em 18 de novembro do corrente ano,
assinado pelo Procurador Municipal, Srº. Leandro Almeida Aguiar – OAB/BA nº
22.745. Resolve a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o Processo
Licitatório. Nada mais havendo a tratar eu, Liliane Brito do Prado, primeira relatora,
lavrei a presente Ata que dato e assino juntamente com os demais membros da
Comissão.

Vitória da Conquista - BA, 18 de novembro de 2019.

Damares Moura Pereira de Brito
Presidente da Comissão de Licitação

Liliane Brito do Prado
Primeira Relatora
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Sérgio Nascimento Santos
Segundo Relator

Adjudico e homologo,

Esmeraldino Correia Santos
Secretário Municipal de Educação

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº. 066/2019 - SMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 58.713/2019

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente,
Sra. Damares Moura Pereira de Brito, tendo como primeiro (a) relator (a) Sra.
Liliane Brito do Prado e como segundo relator (a) Sr. Sérgio Nascimento Santos,
com a finalidade de apreciar o pedido formulado pelo Fundo Municipal de Educação –
FME, vinculado a Secretaria Municipal de Educação - SMED, através do Processo
nº 60406/2019 e da CI nº 376/2019-CCP/SMED, tendo como ordenador de despesas
o Sr.º Esmeraldino Correia Santos, referente a contratação Emergencial por
Dispensa de Licitação com o objetivo de contratar a empresa, JOVÂNIO SILVA
MOUTINHO - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ, sob o nº 09.384.217/0001-17,
com endereço na Faz. Limeira, Sn, CEP 45.065-405, Povoado da Limeira, Vitória da
Conquista - BA, referente à prestação de serviços de TRANSPORTE DE ALUNOS,
com motorista habilitado na categoria D ou E, com combustível, pelo período máximo
de 180 (cento e oitenta dias) ou até que se conclua o novo processo licitatório que
será iniciado neste período. A Constituição Federal de 1988 estabelece:
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à
saúde.
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
(...).
Os artigos em comento sinalizam, claramente, a responsabilidade da família, da
sociedade e do Estado. Portanto, o Estado, no caso em comento, o ente municipal
deverá produzir os meios necessários na formação dos educandos.
Ademais, estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, através da Lei nº
9.394 de 20 de Dezembro de 1996, em seu artigo Art. 11, inciso VI:
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
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V I Igualmente, o Estatuto da Criança e do Adolescente traz de forma expressa o
direito à educação, segundo dispõe o seu art. 53, “a criança e o adolescente têm
direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho”. Nesse sentido:
CONSIDERANDO que o transporte escolar é um serviço público essencial à
promoção do direito à educação;
CONSIDERANDO que o ano letivo encontra-se em curso, estando, atualmente,
suspenso em alguns roteiros, tendo em vista a ausência de prestadores hábeis nos
certames publicados pela Administração Pública;
CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista não possui veículo próprio
para atender as localidades especificadas no Anexo que segue a solicitação;
CONSIDERANDO que a administração pública municipal empenhou todos os meios
legais para atender a demanda da Secretaria de Educação;
CONSIDERANDO que no ano de 2018, a Secretaria de Educação realizou através de
processo administrativo nº 30477/2018, processo licitatório (PE nº 084/2018)
objetivando a prestação de serviços de transporte escolar municipal. A licitação
contou com 145 lotes, sendo que 26 lotes foram contratados. Os demais lotes tiveram
a contratação frustrada, uma vez que as empresas arrematantes não cumpriram as
cláusulas editalícias;
CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal encontra-se em fase
externa para realização de novo certame e que demanda tempo para finalização do
procedimento licitatório, bem como que os prejuízos dos alunados já são latentes.
Diante da necessidade de atender a demanda e garantir os 200 dias letivos, acudindo
ao Princípio do Interesse Público, ao direito à Educação, garantido na Constituição
Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, faz-se indispensável a
contratação através de Dispensa de Licitação (art. 24, IV), para que não haja maiores
prejuízos a comunidade escolar.
. O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos
termos da lei, com início na data de sua assinatura com prazo máximo de 180 (cento
e oitenta) dias improrrogável ou até que a Licitação seja concluída. O valor total para
a contratação está orçado em de R$ 42.265,54 (quarenta e dois mil, duzentos e
sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). O objeto a ser avençado
terá por Dotação Orçamentária àquela descrita sobre o n° Fonte de Recurso, 04 –
Salário Educação - Ficha Fonte 20273904 - Projeto/Atividade 2027 - Elemento de
Despesa nº. 33903900000 - Subelemento nº 339039060. A responsabilidade para
fiscalização dos serviços ficará a cargo do Srº. Juliano Novais Pereira, mat.
07.16751-2 ou outro servidor designado pelo contratante. No tocante ao aspecto
relacionado à escolha da empresa proponente interessado no pretenso contrato de
prestação de serviço e com fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº
8.666/93, bem como, cotação de preço apresentada, a Comissão de Licitação
entende e assevera as ações necessárias á escolha da empresa supracitada. A
confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita
o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor
executante, bem como, com compatibilidade do valor apresentado pela pretensa
contratada, informação por meio da aposição do Sr. Esmeraldino Correia Santos,
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Secretário Municipal de Educação, responsável pela contratação analisada, e no
Parecer Jurídico nº 355/2019 (PGM/SMED) emitido pela Procuradoria Jurídica da
Secretaria Municipal de Educação/SMED em 18 de novembro do corrente ano,
assinado pelo Procurador Municipal, Srº. Leandro Almeida Aguiar – OAB/BA nº
22.745. Resolve a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o Processo
Licitatório. Nada mais havendo a tratar eu, Liliane Brito do Prado, primeira relatora,
lavrei a presente Ata que dato e assino juntamente com os demais membros da
Comissão.

Vitória da Conquista - BA, 18 de novembro de 2019.

Damares Moura Pereira de Brito
Presidente da Comissão de Licitação

Liliane Brito do Prado
Primeira Relatora

Sérgio Nascimento Santos
Segundo Relator

Adjudico e homologo,

Esmeraldino Correia Santos
Secretário Municipal de Educação

INEXIGIBILIDADE

ATO DE REVOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE IN 024/2019

REVOGA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 024/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.262/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições, conforme art. 75, incisos I e XI da Lei Orgânica do Município c/c art. 49
da 8.666/93.

CONSIDERANDO os motivos da revogação suscitados na C.I nº 424/2019-SECTEL,
assinado pelo ordenador de despesas o Sr. Adriano Gama Borges;

CONSIDERANDO que o poder de autotutela da Administração Pública permite
anular o ato administrativo quando eivado de vício que o torne ilegal, porque dele
não se origina direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
tudo em consonância com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93 e com o disposto na Súmula
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473 do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que com essa medida a Administração Pública Municipal atende
ao interesse público e preserva os princípios da legalidade e segurança jurídica;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93, a autoridade
competente para aprovação do procedimento poderá REVOGAR a Inexigibilidade de
Licitação por motivos de conveniência e oportunidade;

DECIDE:

1. REVOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 024/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.262/2019, referente à contratação da empresa Anderson
Gomes Bastos para realização de apresentação de show musical com apresentação
da banda DONA IRACEMA, durante a programação cultural da “Semana de Direitos
Humanos”, promovido pelo Município d e Vitória d a Conquista, po r intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SECTEL.

2. DETERMINAR a publicação desta decisão, nos termos da lei, como requisito de
eficácia do ato administrativo.

Vitória da Conquista – BA, 18 de novembro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ATO DE REVOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE IN 025/2019

REVOGA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 025/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.515/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições, conforme art. 75, incisos I e XI da Lei Orgânica do Município c/c art. 49
da 8.666/93.

CONSIDERANDO os motivos da revogação suscitados na C.I nº 425/2019-SECTEL,
assinado pelo ordenador de despesas o Sr. Adriano Gama Borges;

CONSIDERANDO que o poder de autotutela da Administração Pública permite
anular o ato administrativo quando eivado de vício que o torne ilegal, porque dele
não se origina direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
tudo em consonância com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93 e com o disposto na Súmula
473 do Supremo Tribunal Federal;
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CONSIDERANDO que com essa medida a Administração Pública Municipal atende
ao interesse público e preserva os princípios da legalidade e segurança jurídica;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93, a autoridade
competente para aprovação do procedimento poderá REVOGAR a Inexigibilidade de
Licitação por motivos de conveniência e oportunidade;

DECIDE:

1. REVOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 025/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.515/2019, referente à contratação da empresa ANDRE
LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS para realização de apresentação de show musical com
apresentação da banda CAIM, durante a programação cultural da “Semana de
Direitos Humanos”, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, por intermédio
da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SECTEL.

2. DETERMINAR a publicação desta decisão, nos termos da lei, como requisito de
eficácia do ato administrativo.

Vitória da Conquista – BA, 18 de novembro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ATO DE REVOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE IN 026/2019

REVOGA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 026/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.338/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições, conforme art. 75, incisos I e XI da Lei Orgânica do Município c/c art. 49
da 8.666/93.

CONSIDERANDO os motivos da revogação suscitados na C.I nº 426/2019-SECTEL,
assinado pelo ordenador de despesas o Sr. Adriano Gama Borges;

CONSIDERANDO que o poder de autotutela da Administração Pública permite
anular o ato administrativo quando eivado de vício que o torne ilegal, porque dele
não se origina direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
tudo em consonância com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93 e com o disposto na Súmula
473 do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que com essa medida a Administração Pública Municipal atende
ao interesse público e preserva os princípios da legalidade e segurança jurídica;
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CONSIDERANDO que de acordo com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93, a autoridade
competente para aprovação do procedimento poderá REVOGAR a Inexigibilidade de
Licitação por motivos de conveniência e oportunidade;

DECIDE:

1. REVOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 026/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.338/2019, referente à contratação da empresa GABRIELA
FICO DA ROCHA para realização d e apresentação d e s h o w musical com
apresentação da banda AFROCIDADE, durante a programação cultural da “Semana
de Direitos Humanos”, promovido pe lo Município d e Vitória d a Conquista, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SECTEL.

2. DETERMINAR a publicação desta decisão, nos termos da lei, como requisito de
eficácia do ato administrativo.

Vitória da Conquista – BA, 18 de novembro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ATO DE REVOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE IN 027/2019

REVOGA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 027/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.373/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições, conforme art. 75, incisos I e XI da Lei Orgânica do Município c/c art. 49
da 8.666/93.

CONSIDERANDO os motivos da revogação suscitados na C.I nº 427/2019-SECTEL,
assinado pelo ordenador de despesas o Sr. Adriano Gama Borges;

CONSIDERANDO que o poder de autotutela da Administração Pública permite
anular o ato administrativo quando eivado de vício que o torne ilegal, porque dele
não se origina direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
tudo em consonância com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93 e com o disposto na Súmula
473 do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que com essa medida a Administração Pública Municipal atende
ao interesse público e preserva os princípios da legalidade e segurança jurídica;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93, a autoridade
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competente para aprovação do procedimento poderá REVOGAR a Inexigibilidade de
Licitação por motivos de conveniência e oportunidade;

DECIDE:

1. REVOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 027/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.373/2019, referente à contratação da empresa ZEFERINA
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA para realização de apresentação de show musical
com apresentação da banda MULAMBA, durante a programação cultural da “Semana
de Direitos Humanos”, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SECTEL.

2. DETERMINAR a publicação desta decisão, nos termos da lei, como requisito de
eficácia do ato administrativo.

Vitória da Conquista – BA, 18 de novembro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ATO DE REVOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE IN 028/2019

REVOGA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 028/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.455/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições, conforme art. 75, incisos I e XI da Lei Orgânica do Município c/c art. 49
da 8.666/93.

CONSIDERANDO os motivos da revogação suscitados na C.I nº 428/2019-SECTEL,
assinado pelo ordenador de despesas o Sr. Adriano Gama Borges;

CONSIDERANDO que o poder de autotutela da Administração Pública permite
anular o ato administrativo quando eivado de vício que o torne ilegal, porque dele
não se origina direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
tudo em consonância com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93 e com o disposto na Súmula
473 do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que com essa medida a Administração Pública Municipal atende
ao interesse público e preserva os princípios da legalidade e segurança jurídica;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93, a autoridade
competente para aprovação do procedimento poderá REVOGAR a Inexigibilidade de
Licitação por motivos de conveniência e oportunidade;
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DECIDE:

1. REVOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 028/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 59.455/2019, referente à contratação da empresa FELIPE
FRANCA GONZALEZ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS ME para real ização de
apresentação d e s h o w musical com apresentação da banda FRANCISCO EL
HOMBRE, durante a programação cultural da “Semana d e Direitos Humanos”,
promovido pelo Município d e Vitória da Conquista, p o r intermédio d a Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SECTEL.

2. DETERMINAR a publicação desta decisão, nos termos da lei, como requisito de
eficácia do ato administrativo.

Vitória da Conquista – BA, 18 de novembro de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 029/2019

Processo Administrativo nº 42.233/2019

Ao décimo terceiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se
a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:
Presidente, Sr. Adson Santos Carvalho, primeira relatora, a Srta. Meg de Sousa
Marques e segundo relator, o Sr. Lúcio Oliveira Maia, para apreciar pedido formulado
pela Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária – SEFIN, através da
Comunicação Interna nº 087/2019, tendo por ordenador de despesa o Sr. Jonas
Souza Sala, referente à viabilidade de contratação direta, por Inexigibilidade de
licitação da pessoa jurídica VERBA LEGIS PUBLICAÇÕES E CONSULTORIA
LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 000.120.769/0001-43, para prestação de
serviços de assessoria na área tributária, compreendendo o assessoramento e a
orientação técnica especializada ao Grupo Fisco do município de Vitória da
Conquista. Observa-se que a necessidade da contratação decorre da exigência cada
vez maior da sociedade em relação à modernização do setor público, no sentido de
torná-lo mais eficiente e rápido no processamento e análise de informação, as quais
apresentarão em sensível aumento da receita e a consequente diminuição das
despesas e do desperdício de tempo e recursos humanos. A priori, o objetivo é
permitir a prefeitura Municipal ações de incremento das receitas, cumprindo as
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. Próprias Preceituam a CF de 1988 em
seu art. 37, inc. XXI, bem como a Lei 8.666/93, art. 2º que a Administração Pública
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deve realizar procedimento licitatório antes de proceder à contratação de bens,
serviços e alienações. A exceção à regra de licitar, conforme o permissivo
constitucional está prevista também na Lei nº 8.666/93, especificamente nos artigos
24 e 25, quando versa, sobre inviabilidade jurídica de competição, o que acarreta a
inexigibilidade de licitação, já que o procedimento licitatório torna-se mecanismo
inadequado para obtenção do resultado pretendido. A partir da análise da
documentação constante nos autos do procedimento administrativo em tela, pode-se
verificar que a contratação em apreço procede em razão de tratar-se de serviços
técnicos, com profissionais ou empresa de notória especialização, conforme previsão
legal constante no art. 25, inciso II; é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial: “para a contratação de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação”; c/c o art. 13, inciso III da Lei 8.666/93, devendo o
procedimento ser formalizado nos moldes do artigo 26 do referido diploma legal. No
tocante ao aspecto relacionado à escolha do prestador de serviço, proponente
interessado no pretenso contrato, bem como, justificativa do preço, a Comissão de
Licitação entende e assevera que a Secretaria Municipal de Finanças e Execução
Orçamentária, enquanto unidade requisitante, da presente demanda, observou as
especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação
tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base
em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução o interesse público
realizando todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos
valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que no Termo de
Referência e na correspondência que solicita o presente processo, há manifestação
de concordância com a escolha do prestador de serviço, informação confirmada
através da aposição do Sr. Jonas Souza Sala, Secretaria Municipal de Finanças e
Execução Orçamentária é responsável pela contratação analisada. Deste modo,
considerando as particularidades do objeto, bem como do prestador de serviços a ser
contratado, a escolha da pessoa jurídica VERBA LEGIS PUBLICAÇÕES E
CONSULTORIA LIMITADA, delineia-se com base no atendimento ao interesse
público, sendo observados os critérios de razoabilidade e proporcionalidade quanto
ao pagamento das despesas decorrentes da contratação. Nos termos do art. 67, Lei
nº 8.666, de 1993, será designado o servidor Alexssandro Campanha Rocha,
matrícula 015743, Auditor Fiscal lotado na Secretaria Municipal de Finanças, para
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. O objeto a ser avençado terá por
Fonte de Recursos aquela descrita no n° 00 – Tesouro Municipal, cujo
Projeto/Atividade é 2016 e Elemento de Despesa nº. 33.90.39.00 e (sub elemento
9901). Contrato com vigência prevista da sua assinatura, até 30/10/2020, podendo
ser prorrogado, conforme previsão legal. O pagamento pela execução dos serviços
oriundos do presente contrato será no importe de R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da
demanda solicitada e constatado que o valor praticado pelo pretenso contratado
corresponde àquele praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 215 de 292



__D1636A82554__

INEXIGÍVEL o processo administrativo em tela com base no art. 25, inciso II c/c art.
26 da Lei 8.666/93 e no Parecer nº 117/2019, emitido pela Procuradoria Geral do
Município em 19 de agosto do corrente ano, assinado pelo operador do direito Sr.
Átila Carvalho Ferreira dos Santos. Nada mais havendo a tratar eu, Meg de Sousa
Marques, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os demais
membros da Comissão.

Vitória da Conquista, 13 de novembro de 2019

Adson Santos Carvalho
Presidente Comissão de Licitação

Meg de Sousa Marques
Primeira Relatora

Lúcio Oliveira Maia
Segundo Relator

Adjudico e Homologo,

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 054/2019

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
054/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.608/2019
IMPUGNANTES: LPTASA ALIMENTAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA;
CAJAZEIRAS DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.
IMPUGNADO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – BA.

A Pregoeira, nomeada por meio do Decreto Municipal nº 17.563/2017, no uso de suas
atribuições legais, vem apreciar os PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2019, cujo objeto é a contratação de empresa
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especializada no ramo de alimentação industrial coletiva, por 12 (doze) meses, para a
compra de materiais, prestação de serviços de administração, preparo, fornecimento
e distribuição de refeições para o Restaurante Popular de Vitoria da Conquista -Ba,
situado À Rua Yolando Fonseca, nº 18, Bairro Jurema, além do fornecimento de
todos os gêneros e demais insumos, supervisão e treinamento da mão de obra,
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos e
utensílios utilizados, em conformidade com os anexos deste edital, conforme
necessidades da CONTRATANTE, e em consonância com as Políticas Públicas
Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, com recursos
provenientes do Tesouro Municipal (00) , propostos pelas pessoas jurídicas LPTASA
ALIMENTAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,
CNPJ: 13.530.225/0001-00 e CAJAZEIRAS DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA, CNPJ: 34.330.609/0001-40, na forma do artigo 12 do Decreto Federal
3.555/2000.
DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVAMENTE DO RECURSO
A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo a
existência concreta da tempestividade, fundamentação e pedido de reforma do
instrumento convocatório.
O Decreto nᵒ 3555/00, em seu art. 12, assim disciplinou:
Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do pregão.
As Impugnantes apresentaram seus pedidos tempestivamente, cumprindo assim com
o disposto no artigo 41, § 2º da Lei 8.666/93.
DO EXAME DOS ATOS IMPUGNADOS
Os impugnantes ingressaram com o pedido de impugnação ao edital do Pregão
Eletrônico nº 054/2019 alegando em síntese o seguinte:
1. Necessidade de exigência do Registro dos Atestados de Capacidade técnica no
CRN – Conselho Regional de Nutrição. Obediência à Resolução 510/2012 do CFN –
Conselho Federal de Nutrição;
2. Exigência de Certidão de Registro e Quitação do CRN. Comprovação do Vínculo
do profissional responsável técnico perante os órgãos Sanitários e CRN;
3. Falta de exigência do Alvará da Vigilância Sanitária;
4. Questionamento sobre o item 17.1.14 do Termo de Referência, Dimensionamento
do Pessoal sem cláusula de repactuação dos custos. Onerosidade à Licitante
vencedora;
5. Questionamento sobre o Item 26.6 do termo de referência. Descumprimento
contratual x obrigações trabalhistas;
6. Da igualdade de condições de licitação entre os licitantes (alega que a visita
técnica deve ser obrigatória);
7. Ausência de exigência da composição dos custos unitários nas propostas
apresentadas pelos licitantes.
DAS RESPOSTAS ÀS ELEGAÇÕES
A Unidade Requisitante, por meio da Coordenação de Segurança Alimentar e
Nutricional, Sra. Respondeu por meio da CI. Nº 334/2019-Coord.Adm/SEMDES,
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conforme segue:
1. Sobre esse ponto o Parecer Jurídico nº 136/2019 diz o seguinte:
O art. 30, I da Lei de Licitações, nº 8.666/93, estabelece a obrigatoriedade de registro
ou inscrição das licitantes na respectiva entidade profissional competente, como
requisito de qualificação técnica. Ainda o art. 1º da Lei 6839/80, determina que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela
pela qual prestem serviços a terceiros.
Segue o Parecer 136/2019:
(...) Por força do art. 2º da Resolução nº 378/2005 estão obrigadas ao registro no
Conselho Regional de Nutrição (CRN) com jurisdição no loca de suas atividades, a
pessoa jurídica, de direito público ou privado, cujo objeto social ou atividades estejam
ligadas à alimentação e nutrição humana.
Conclui o parecer:
Assim sendo é legal exigir a inscrição das licitantes no Conselho Profissional
competente.
2. 2. Acerca desse ponto, o Parecer Jurídico de nº 136/2019 aponta:
O art. 30, II da Lei de Licitações (LL) estabelece que a administração pública exigirá
como critério de qualificação técnica a comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação. E em seguida, o § 1º do art.30 da Lei 8.666/93 estabelece que a
comprovação a que se refere o inciso II do art. 30 da LL, deverá ser devidamente
registrada nas entidades profissionais competentes. Destaca-se ainda, a Resolução
do CFN nº 510/2012 (e ratifica a sua vigência pela Resolução CFN Nº 624, de 26 de
março de 2019), dispõe sobre o registro, nos Conselhos Regionais de Nutricionistas
de atestados para comprovação de aptidão para desempenho de atividades nas
áreas de alimentação e nutrição. Ainda nos termos do art. 5º da referida resolução:
“os atestados registrados nos Conselhos Regionais de Nutricionistas conferem à
pessoa jurídica prestadora dos serviços a prerrogativa de participar em licitações,
promovidas em todo o território nacional, apresentando-os como prova de
qualificação técnica, enquanto os serviços atestados se mantiverem compatíveis com
as atribuições dos responsáveis técnicos da pessoa jurídica”.
Conclui o Parecer 136/2019:
“Para tanto, observa-se a possibilidade jurídica, nos termos daquela Resolução
(Resolução nº 624, de 26 de março de 2019), de exigir das Licitantes que os
atestados de capacidade técnica, operacional e profissional, estejam averbados
naquele Conselho. Ademais, o Termo de Referência e o Edital deverão indicar as
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da Licitação a serem
analisados naqueles documentos. Dessa forma, entendemos que o prévio registro
dos atestados configura possível à comprovação da devida qualificação técnica dado
o objeto a ser licitado, com vistas a demandar maior rigor na comprovação”.
3. 3. Sobre esse ponto, para tanto, destacamos o Parecer 136/2019:
“Na verdade, a Licitante incorre em erro de interpretação das normas sanitárias
quando aplicadas ao caso em tela. Admitir tal previsão, como requisito de habilitação,
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certamente configurará restrição à competividade do certame, uma vez que TODOS
os serviços licitados serão executados no Restaurante Popular e não na sede da
Licitante”.
Ainda assim, o Edital de Licitação exige da contratada, após a assinatura do contrato
administrativo, as providências necessárias para que aquela providencie a emissão
do respectivo Alvará da Vigilância Sanitária, conforme item 23, alínea p, reproduzida
abaixo:
“Deve ser requerido também, junto ao órgão municipal de Vigilância Sanitária, um
Alvará/Licença Sanitária, devendo para tanto atender aos procedimentos
administrativos definidos e aos requisitos sanitários estabelecidos na Legislação
Sanitária”.
Assim, o parecer 136/2019-PGM conclui:
Portanto não merece acolhida a impugnação quanto a exigência do Alvará Sanitário
figurar como documento habilitatório, uma vez que aquele documento é essencial ao
funcionamento do estabelecimento, o Restaurante Popular.
4. 4. Diz o parecer 136/2019: O Termo de Referência, de fato, não explicou quais os
parâmetros objetivos para ensejar “reforço do quadro de pessoal”, caso constante
que o mesmo é insuficiente ou ineficiente. Neste sentido, o Termo de Referência
merece a devida retificação com o intuito de apresentar os critérios objetivos para o
devido dimensionamento de pessoal. Assim o Parecer 136/2019, orienta para a
retificação do ITEM 17.1.14 - o qual deverá apresentar critérios caso haja a exigência
de dimensionamento no quando de pessoal.
5. 5. Diz o Parecer sobre o assunto:
“Em decorrência de tal regra e considerando a orientação jurisprudencial da Justiça
do Trabalho materializada no enunciado nº 331 do TST, tendentes a responsabilizar a
União (no caso em tela o Município) subsidiariamente pelo inadimplemento das
obrigações trabalhistas das empresas contratadas perante os funcionários
terceirizados, foram estabelecidas cláusulas contratuais protetivas”. Neste sentido, a
instituições de tais regras estampadas no Edital de Licitação deverá ser observada
obrigatoriamente pela CONTRATADA, com vistas a assegurar e amparar melhor os
interesses dos empregados, bem como garantindo a perfeita execução do contrato.
Ressalta-se que o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.
6. 6 . Assim o Parecer 136/2019 menciona jurisprudência do Tribunal de Contas da
União acerca do tema, com a finalidade de dirimir as dúvidas sobre a questão: A
vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando for imprescindível ao
cumprimento adequado das obrigações contratuais, o que deve ser justificado e
demonstrado pela Administração no processo de licitação, devendo o edital prever a
possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por declaração do
responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto. As visitas ao local
de execução da obra devem ser prioritariamente compreendidas como um direito
subjetivo da empresa licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração,
motivo pelo qual devem ser uma faculdade dada pela administração aos participantes
do certame. (Acórdão 234/2015-plenário, Acordão 15719/2018- Primeira Câmara,
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Acordão 656/2016- Plenário). Dessa forma traz o entendimento que tal
questionamento é improcedente visto que que como diz acima, tal procedimento é
entendido como um direito e não uma obrigação. Ademais, o referido item não
interfere na classificação da empresa licitante.
7. 7. A Planilha deverá ser preenchida pelo licitante para composição de seus preços.
É com base na planilha do vencedor da Licitação que serão embasados futuros
pleitos de repactuação, reajuste ou revisão de preços, conforme o caso. As
repactuações futuras de contratos de serviços continuados, são todas feitas em vista
da planilha. Para tanto, a Procuradoria Geral do Município, opina para que tomemos
providências para constar no Termo de Referência e no Edital e de Licitação, a
obrigação de que a empresa licitante vencedora deverá apresentar, anexo à
proposta, as planilhas de composição de custos, condensando todas as informações
para uma análise financeira, consignado ao valor total da proposta, bem como
contemplar todos os custos aos encargos sociais e demais insumos.
CONCLUSÃO:
Pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, entendo que as razões de
impugnação apresentadas se mostram suficientes para conduzir reparação do edital.
Sendo assim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE as impugnações interpostas
pelas pessoas jurídicas LPTASA ALIMENTAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ: 13.530.225/0001-00 e CAJAZEIRAS
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 34.330.609/0001-40, cujo edital
alterado será republicado conforme a legislação vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Vitória da Conquista - Bahia, 14 de novembro de 2019.

Meg de Sousa Marques
Pregoeira

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE RETIFICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N.º 059/2018

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 059/2018
Processo n.º 31654/2019

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através do PREGOEIRO
DA LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas na legislação vigente, ante a
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necessidade de retificar as informações da Minuta de Edital com data para acontecer
de 21 de novembro de 2019 da licitação em epígrafe, publicada no Diário Oficial do
Município, ano 12, nº 2485, Página nº 394, edição de 30 de outubro de 2019, torna
público a RETIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO, conforme segue:

ONDE LÊ:
VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$ 482.392,80

LEIA–SE AGORA:
VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$ 536.976,00

Vitória da Conquista - BA, 19 de novembro de 2019.

Lúcio Oliveira Maia
Pregoeiro PE SRP nº 059/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N.º 065/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 065/2019

Nº Proc: 48.895/2019. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no
fornecimento de botijões de gás – GLP (somente o gás), junto a Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social - SEMDES, mediante condições estabelecidas no Edital.
O qual encontra-se disponível em www.licitações-e.com.br, sob nº 794712 ou
www.pmvc.com.br no link “Processos Licitatórios”. Início da sessão: 04/12/2019 às
14h30min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de Compras,
(77) 3424-8515.

Pregoeiro responsável: Manoel Messias Bispo da Silva
Kairan Rocha Figueiredo

Secretário Municipal de Administração

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 049/2019–FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – FSVC

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 049/2019–FSVC
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Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 03/12/2019 às 14h:30min
hora de Brasília. Objeto: Aquisição de soluções desinfetantes e antissépticas,
conforme edital. Disputa e Edital: www.licitações-e.com.br. Inf.:(77)3420-6246.
Bárbara Thaine S. de Brito.

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 050/2019–FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – FSVC

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 050/2019–FSVC

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 04/12/2019 às 14h:30min
hora de Brasília. Objeto: Aquisição de materiais descartáveis, sondas e cateteres II
conforme edital. Disputa e Edital: www.licitações-e.com.br. Inf.:(77)3420-6246.
Bárbara Thaine S. de Brito.

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 051/2019–FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – FSVC

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 051/2019–FSVC

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 03/12/2019 às 14h:30min
hora de Brasília. Objeto: Aquisição de termômetro, esfigmomanômetro e caneta de
bisturi, conforme edital. Disputa e Edital: www.licitações-e.com.br. Inf.:(77)3420-6246.
Mª de Fátima S. de Oliveira.

CHAMADA PÚBLICA

QUINTA ATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2019

Quinta Ata de reunião da Licitação Chamada Pública nº 005/2019, que tem por
objetivo o credenciamento de artistas e bandas de que participarão da programação
musical do “NATAL CONQUISTA DE LUZ 2019”, promovida pelo Município de Vitória
da Conquista, intermediado pela Secretaria Municipal de Cultura Turismo Esporte e
Lazer – SECTEL.

Ao vigésimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 10h:00, na
Sala de Licitações da Gerência de Compras deste Município, situada no prédio desta
Prefeitura reuniram-se, em sessão pública a Comissão Permanente de Licitação
composta pelos seguintes membros: Presidente, Sr. Manoel Messias Bispo da Silva,
Primeiro Relator, Sr. Lúcio Oliveira Maia, Segundo Relator, Sr. Adson Santos
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EMPRESA ARTISTA/BANDA STATUS
1 EMERSON

BARROS DE
ARAUJO

BANDA HOMENS
DE CABARÉ

CLASSIFICADA

2 ISAURA DE MATOS
PIRES

ADRIANO SOUZA CLASSIFICADA

3 ISAURA DE MATOS
PIRES

CAETANO BOMFIM CLASSIFICADA

4 ISAURA DE MATOS
PIRES

BANDA NA
MEMÓRIA

CLASSIFICADA

5 ANDERSON
GOMES BASTOS

BANDA DONA
IRACEMA

CLASSIFICADA

6 JOSILANE
SANTANA SANTOS

BANDA MULHER
NO SAMBA

CLASSIFICADA

7 TELLES ROCHA
SANTOS

TR MC CLASSIFICADA

8 LUISANGELO DOS
REIS GONÇALVES

MARCELLY
CILLANI

CLASSIFICADA

9 LUISANGELO DOS
REIS GONÇALVES

CÁTIA GUIMMA E
BANDA

CLASSIFICADA

10 LUISANGELO DOS
REIS GONÇALVES

BANDA FLASH 80 CLASSIFICADA

11 PAULO ROBERTO
MONTEIRO
CAVALCANTE

PAPALO
MONTEIRO

CLASSIFICADA

12 PAULO ROBERTO
MONTEIRO
CAVALCANTE

EVANDRO
CORREIA

CLASSIFICADA

13 ALEX ALVES REIS ALEX SIMPATIA CLASSIFICADA
14 SANDRA IRACEMA

ALMEIDA
MAGALHÃES

BIA NOVAES E
IRACEMA MILLER

CLASSIFICADA

15 MARLUA DE
SOUSA CORREIA

NARJARA PAIVA CLASSIFICADA

Carvalho. Reuniram-se todos com o propósito de apreciar documentação relativa ao
processo licitatório Chamada Pública nº 005/2019, procedimento administrativo cujo
resumo do edital informando sobre a realização foi publicado no Diário Oficial do
Município, ano 12, nº 2.468, do dia 04 de outubro de 2019. Iniciados os trabalhos, e
após analisar a Ata da Comissão de Curadoria referente à avaliação técnica dos
projetos habilitados, a Comissão Permanente de Licitação divulga o resultado final da
Chamada Pública 005/2019 conforme segue:
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16 ALEX ALVES REIS ALEX BADUCHA CLASSIFICADA
17 MARIO D ALMEIDA

BORBA NETO
OS INFORMAIS CLASSIFICADA

18 ALEX ALVES REIS RONY BARBOSA CLASSIFICADA
19 LUCIO FERRAZ

ANDRADE
CAFÉ COM BLUES CLASSIFICADA

20 ANA CAROLINE
FELIX BASTOS
BARROSO

ANA CAROLINE
FELIX BASTOS
BARROSO

CLASSIFICADA

21 ALEX ALVES REIS BEIJAMIM CLASSIFICADA
22 VALDEVI

BARRETO LEMOS
FILHO

QUINTA DO
SAMBA
CONQUISTENSE

CLASSIFICADA

23 VALDEVI
BARRETO LEMOS
FILHO

BRINCANDO DE
CORDAS

CLASSIFICADA

24 VALDEVI
BARRETO LEMOS
FILHO

GECI BRITO CLASSIFICADA

25 ISAURA DE MATOS
PIRES

MAILDO
NOGUEIRA

DESCLASSIFICADA

26 ISAURA DE MATOS
PIRES

REGE DE ANAGÉ DESCLASSIFICADA

27 ISAURA DE MATOS
PIRES

BANDA EMBALLUS DESCLASSIFICADA

28 ISAURA DE MATOS
PIRES

MAURONILDO
ROCHA

DESCLASSIFICADA

29 PABLO
GUILLERMO
FONASARI

PABLO
GUILLERMO
FONASARI

DESCLASSIFICADA

30 MARLUA DE
SOUSA CORREIA

MARLUA DE
SOUSA CORREIA

DESCLASSIFICADA

31 JEANY MARY
SANTOS BASTOS

JEANY MARY
SANTOS BASTOS

DESCLASSIFICADA

32 LUISANGELO DOS
REIS GONÇALVES

BANDA AZIZI DESCLASSIFICADA

33 MARTA MORENO
CABRERA

MARTA MORENO
CABRERA

DESCLASSIFICADA

34 EURIVALDO MEIRA
JUNIOR

EURIVALDO MEIRA
JUNIOR

DESCLASSIFICADA
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35 TALES
FIGUEIREDO
DOURADO

TALES
FIGUEIREDO
DOURADO

DESCLASSIFICADA

36 VALDEVI
BARRETO LEMOS
FILHO

VADINHO
BARRETO

DESCLASSIFICADA

37 WELLINGTON
ESTEVES

WELLINGTON
ESTEVES

DESCLASSIFICADA

38 MARLUA DE
SOUSA CORREIA

CLAUDIA
CAVALCANTE E
BANDA

DESCLASSIFICADA

A Comissão informa ainda que os envelopes (B – PROPOSTA MUSICAL), cujo os
projetos foram desclassificados encontram-se na Gerência de Compras para posterior
retirada no prazo de até 30 (trinta) dias, onde pelo qual após transcorrido este período
poderão ser descartados. Na oportunidade, a Comissão Permanente de Licitação
encaminha a presente Ata para publicação no Diário Oficial do Município e assim dar
prosseguimento para a Homologação. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de
Licitação encerra o presente termo, que eu, Lúcio Oliveira Maia lavro, e após lido e
achado conforme, segue devidamente datado e assinado pelos membros da
Comissão de Licitação e demais presentes no dia.

Vitória da Conquista, 20 de novembro de 2019.

Manoel Messias Bispo da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Lúcio Oliveira Maia
Primeiro (a) Relator (a)

Adson Santos Carvalho
Segundo (a) Relator (a)

CONTRATO

RESUMO DO CONTRATO Nº 184/2019 - MATTOS OLIVEIRA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO DO CONTRATO nº 184/2019

CONTRATADO: MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista.
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(Pregão Eletrônico SRP nº. 035/2019, Ata de Registro de Preço nº 097/2019).
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por OBJETIVO A AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão
por conta da dotação específica do Orçamento da Fundação Pública de Saúde de
Vitória da Conquista.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2019.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/11/2019 A 18/06/2020.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA

RESUMO DO CONTRATO Nº 185/2019 - MATTOS OLIVEIRA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO DO CONTRATO nº 185/2019

CONTRATADO: MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista.
(Pregão Eletrônico SRP nº. 001/2019, Ata de Registro de Preço nº. 006/2019).
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por OBJETIVO O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR DESCARTÁVEIS DO
TIPO PERFURO-CORTANTE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão
por conta da dotação específica do Orçamento da Fundação Pública de Saúde de
Vitória da Conquista.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2019.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/11/2019 A 18/06/2020.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.993,60 (quatro mil novecentos e noventa e
três reais e sessenta centavos)
DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA

RESUMO DO CONTRATO Nº 034-22/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 14.239.578/0001-00

RESUMO DO CONTRATO nº 034-22/2019

CONTRATADO: ABILIO TRANSPORTES LTDA - ME. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE VITÓRIA DA CONQUISTA. Pregão Eletrônico nº 033/2019 e adesão à Ata de
Registro de Preços nº 110/2019 (SEMDES). Processo ADM nº 5.932/2019. OBJETO
DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN,
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com motorista e combustível, para transportar os servidores municipais para o
Posto de Administração Distrital Municipal de Vitória da Conquista, junto à
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD Atividade: 2.010. Elemento:
33.90.39.00. Vigência do contrato: 01/11/2019 a 31/10/2020. Valor total do
contrato: R$ 53.760,00 (cinquenta e três mil e setecentos e sessenta reais). Herzem
Gusmão Pereira - Prefeito.

RESUMO DO CONTRATO Nº 0182/2019 - SUPERMEDICA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - FSVC

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO DO CONTRATO nº 0182/2019

CONTRATADO: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI.
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista.
(Ata de Dispensa de Licitação nº. 064/2019, Processo Administrativo nº.
355/2019, e Parecer Jurídico nº. 238/2019-PROJUR/FSVC-DL).
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por OBJETO A AQUISIÇÃO DE
SOLUÇÕES ANTISSÉPTICAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão
por conta da dotação específica do Orçamento da Fundação Pública de Saúde de
Vitória da Conquista.
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2019.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/11/2019 A 19/04/2020.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.199,88 (hum mil, cento e noventa e nove
reais e oitenta e oito centavos)

DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA

TERMO ADITIVO

RESUMO 1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 018/2019 -
BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA - FSVC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 018/2019 PARA
FORNECIMENTO DE FIOS CIRURGICOS DIVERSOS, QUE ENTRE SI FAZEM A
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA E A BIOLINE
FIOS CIRÚRGICOS LTDA.
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A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA , entidade com
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse e de
utilidade públicas, integrante da estrutura da Administração Indireta, criada pela Lei
Municipal n.º 1.785, de 12 de dezembro de 2011 e Estatuto Social de 20 de março de
2012, aprovado pelo Decreto n.º 14.331, de 21 de março de 2012, registrado no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de
Vitória da Conquista, sob protocolo n.º 60.160, registro n.º 10.533, Livro A-31, em 22
de março de 2012, inscrita no CNPJ sob n.º 15.329.734/0001-96, com endereço na
Av. Macaúbas, n.º 100, complemento Kadija, Bairro Patagônia, Cep: 45.065-540,
Vitória da Conquista/BA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
neste ato representada conjuntamente pelo seu Diretor Geral, Sr. DIOGO GOMES
DE AZEVÊDO FEITOSA, nacionalidade brasileira, solteiro, portador da carteira de
identidade n.º 7073373-21 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no.992.573.005-87,
domiciliado no mesmo endereço acima indicado, nomeado pelo Decreto nº 19.768,
publicado no Diário Oficial do Município em 04 de setembro de 2019, do Chefe do
Executivo Municipal e sua Diretora Técnica Operacional Sra. FÁBIA GONÇALVES
ALVES DIAS, nacionalidade brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº.
755092457 SSP/BA e inscrita no CPF/MF sob o nº.918.129.845-53, domiciliada no
mesmo endereço acima indicado, nomeada pela Portaria/FSVC n.º 019/2019, ,
publicado no Diário Oficial do Município em 08 de julho de 2019 e a BIOLINE FIOS
CIRURGICOS LTDA, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.844.479/0001-52,
sediada à Av. Maranhão, nº 500, Qd.64, Lt. 10, Jundiaí, Anápolis/GO, Cep.:75.110-
470, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ
ALBERTO LUZ DA MOTA , brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.º
2.157.091SSP/GO e inscrito no CPF sob o n.º 364.235.481-53, residente e
domiciliado à Rua José Rodrigues, Qd. 49, Lt. 13/16, Apt. 601, Edf. Portinari, Bairro
Jundiaí, Anápolis/GO, Cep.:74.000-000

CONSIDERANDO as justificativas constantes do Processo Administrativo nº.
0337/2019;

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº.018/2019, oriundo do PE nº. 042/18, Ata de registro de Preços nº. 081/18,
PARA FORNECIMENTO DE FIOS CIRURGICOS DIVERSOS , conforme prevê a Lei
8.666/1993, ainda, com base nas orientações da Procuradoria Jurídica da FSVC
através do Parecer Jurídico nº. 0236/2019, e mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
A CONTRATADA compromete-se a fornecer a CONTRATANTE, além dos produtos
inicialmente pactuados, os itens e quantidades, conforme abaixo relacionados:

Lote Nº. Item

Aquisição
ou

Contrataçã
o de UF Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total

R$
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(descrição
):

7

7.2

FIO ACIDO
POLIGLIC
OLICO nº 0
c/ agulha
cilíndrica
de 4 cm -
MARCA:
BIOLINE

ENV. 612 4,29 2.625,48

7.3

FIO ACIDO
POLIGLIC
OLICO nº 1
c/ agulha
cilíndrica
de 4 cm -
MARCA:
BIOLINE

ENV. 1.008 4,29 4.324,32

Cláusula Segunda
Pelo fornecimento dos produtos, constantes deste termo aditivo, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor adicional total de R$ 6.949,80 (seis mil novecentos
e quarenta e nove reais e oitenta centavos), de acordo com as condições contidas
no contrato original.
Cláusula Terceira
Fica estabelecido ainda, que o termo final do prazo de vigência do contrato nº.
018/2019, para fornecimento de fios cirúrgicos diversos, fica prorrogado até a data de
08 de janeiro de 2020.
Cláusula Quarta
O presente instrumento vigorará, a partir da data de sua assinatura.
Cláusula Quinta
Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato ora aditado que não contrariem o
presente termo aditivo.
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para que produza os seus efeitos legais.

Vitória da Conquista/BA, 02 de NOVEMBRO de 2019.

__________________________
DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA

Diretor Geral da
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA

_______________________
Bioline Fios Cirúrgicos Ltda
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________________________
FÁBIA GONÇALVES ALVES DIAS

Diretora Técnica Operacional
da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA

TESTEMUNHAS:
1.__________________

Nome: CPF:
2. _________________

Nome: CPF:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 015-28/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 015-28/2019 DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULO TIPO PASSEIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DA CONQUISTA E ANTONIO FERNANDO SILVA LIMA EIRELI - EPP.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, n.º 55, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. HERZEM
GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista, portador do RG n.º
00.681.076-41/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 069.669.265-15, domiciliado na
Avenida Ivo Freire de Aguiar, n.º 94, Bairro Candeias, nesta cidade, e ANTONIO
FERNANDO SILVA LIMA EIRELI - EPP, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.158.637/0001-52 sediada na Avenida Amazonas, nº 686, Bairro Ibirapuera, CEP:
45.075-800, Vitória da Conquista - BA, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr. ANTONIO FERNANDO SILVA LIMA, brasileiro, casado,
empresário, portadora do RG n.º 02123854-53 SSP/BA e inscrito no CPF/MF
n.º316.574.005-49, residente e domiciliado na Avenida Amazonas, nº 686, Bairro
Ibirapuera, CEP: 45.075-800, Vitória da Conquista - BA,

CONSIDERANDO que os quantitativos inicialmente pactuados de locação de
veículos Tipo Passeio, com motoristas e combustível, para o transporte das equipes
do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz, objeto do contrato nº 015-
28/2019, foram insuficientes para atender às demandas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES;

CONSIDERANDO que a interrupção do referido contrato acarretaria problemas na
prestação dos serviços executados pela secretaria, e que no momento não há novos
lotes disponíveis para contratação;

CONSIDERANDO que, devido aos motivos acima expostos, fazem-se necessários a
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prorrogação de prazo de vigência do referido Contrato, bem como acréscimo de valor,
conforme os artigos 57, § 1º, inciso IV e §2º, e 65, I, b e § 1º, da Lei n.º 8.666/93,

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
015-28/2019, DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, objeto do Pregão
Eletrônico n.º 024/2018, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro
de Preços n.º 075/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 015-
28/2019 para o dia 03 de fevereiro de 2020.

Cláusula Segunda – Pela referida prorrogação e acréscimo, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 16.049,40 (dezesseis mil, quarenta e
nove reais e quarenta centavos), conforme tabela abaixo:

LOTE N° 11
Descrição do Tipo

de Veículo
Quant. Máx. de

KM Vl. Unit. (Km) Valor Total Estimado

LOCACAO DE
VEICULO TIPO
PASSEIO (2.000
KM) com
combustível e
motorista, com
capacidade mínima
de 04 lugares, com
04 (quatro) portas e
ar condicionado, em
bom estado de
conservação, com
até cinco anos de
fabricação,
documentação
devidamente
legalizada para
transporte de
usuário e equipe
técnica de serviços
e insumos no
perímetro urbano e
rural.

5.188 1,55 R$ 8.041,40

Veículo Tipo -Passeio, Marca/Modelo– VW GOL TL MC, Placa –PJO 9884, Ano
2 0 1 5 / 2 0 1 6 C o r – Branca, Renavam 01067269638, Chassi –
9BWAB45U8GTO42691, Capacidade – 05 passageiros, Vistoriado dia 14/11/2018.

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 231 de 292



LOTE N° 13
Descrição do Tipo

de Veículo
Quant. Máx. de

KM Vl. Unit. (Km) Valor Total Estimado

LOCACAO DE
VEICULO TIPO
P A S S E I O com
motorista e
combustível, com
capacidade mínima
de 04 lugares, com
04 (quatro) portas e
ar condicionado, em
bom estado de
conservação, com
até cinco anos de
fabricação,
documentação
devidamente
legalizada para
transporte de
usuário e equipe
técnica de serviços
e insumos no
perímetro urbano e
rural.

5.200 1,54 R$ 8.008,00

Veículo Tipo -Passeio, Marca/Modelo– I/NISSAN VERSA 16 SV FLEX, Placa –OZT
3 0 4 7 , Ano 2014/2014 C o r – Branca, Renavam 01032707450, Chassi –
3N1CN7AD4EK474934, Capacidade – 05 passageiros, Vistoriado dia 13/11/2018.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 64.890,00
Cláusula Terceira – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da
Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES:
Atividade 2.056, Elemento 33.90.39.00, Sub- Elemento 02 e Fonte de Recurso 29.

Cláusula Quarta – Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato ora aditado, que
não contrariem o presente termo aditivo.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam para todos os fins de direito.

Vitória da Conquista – BA , 01 de novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
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ANTONIO FERNANDO SILVA LIMA EIRELI - EPP
TESTEMUNHAS:
1._______________________________
CPF:
2. _______________________________
CPF:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 007-28/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 007-28/2019, DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULO TIPO PASSEIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DA CONQUISTA E RENATO DE BRITO OLIVEIRA 02705180532.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, n.º 55, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. HERZEM
GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista, portador do RG n.º
00.681.076-41/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 069.669.265-15, domiciliado na
Avenida Luís Eduardo Magalhães, 800, Condomínio Central Parque, Rua B, casa 14,
CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, e RENATO DE BRITO OLIVEIRA
02705180532, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.189.984/0001-01, sediada à
Rua Pe. José Gonçalves, nº 43, bairro Centro, distrito São Sebastião, CEP: 45.102-
970, Vitória da Conquista-Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. RENATO DE BRITO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
empresário, portadora do RG n.º 13.567.467-05 SSP/BA e inscrito no CPF/MF n.º
027.051.805-32, residente e domiciliada à Rua Pe. José Gonçalves, nº 43, bairro
Centro, distrito São Sebastião, CEP: 45.102-970, Vitória da Conquista-Bahia.

CONSIDERANDO que os quantitativos inicialmente pactuados de locação de
veículos Tipo Passeio, com motoristas e combustível, para o transporte das equipes
do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz, objeto do contrato nº 007-
28/2019, foram insuficientes para atender às demandas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES;

CONSIDERANDO que a interrupção do referido contrato acarretaria problemas na
prestação dos serviços executados pela secretaria, e que no momento não há novos
lotes disponíveis para contratação;

CONSIDERANDO que, devido aos motivos acima expostos, fazem-se necessários a
prorrogação de prazo de vigência do referido Contrato, bem como acréscimo de valor,
conforme os artigos 57, § 1º, inciso IV e §2º, e 65, I, b e § 1º, da Lei n.º 8.666/93,
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RESOLVEM celebrar entre si o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  N.º
007-28/2019, DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, objeto do Pregão
Eletrônico n.º 024/2018, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro
de Preços n.º 078/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 007-
28/2019 para o dia 31 de Dezembro de 2019.

Cláusula Segunda – Pela referida prorrogação e acréscimo, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e
noventa reais) conforme tabela abaixo:

LOTE N° 12

Descrição do Tipo
de Veículo

Quant. Máx. de
KM Vl. Unit. (Km) Valor Total Estimado

LOCACAO DE
VEICULO TIPO
PASSEIO (2.000
KM). 3 serviços
executados em
veículo de passeio
tipo popular com
capacidade mínima
de 04 (quatro)
lugares e ar
condicionado, em
bom estado de
conservação, com
até cinco anos de
fabricação,
documentação
devidamente
legalizada para
transporte de
usuários e equipe

3.000 1,53 R$ 4.590,00
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técnica de serviços
e insumos no
perímetro urbano e
rural. (valor por km)

Veículo Tipo – Passeio/Automóvel, Marca/Modelo – FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.0,
Placa – PKJ 0F31, Ano 2017/2017, Cor – PRATA, Renavam 01114439620, Chassi –
9BD19627NH2299929, Capacidade – 05 passageiros, Vistoriado dia 17/06/2019.

Cláusula Terceira – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da
Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES:
Atividade 2.056, Elemento 33.90.39.00, Sub- Elemento 02 e Fonte de Recurso 29.

Cláusula Quarta – Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato ora aditado, que
não contrariem o presente termo aditivo.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam para todos os fins de direito.

Vitória da Conquista – BA, 01 de novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

RENATO DE BRITO OLIVEIRA 02705180532

TESTEMUNHAS:
1._______________________________
CPF:
2. _______________________________
CPF:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 098-28/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 098-28/2018, DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E
FLÁVIO LUZ TAVARES.
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O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente
LOCATÁRIO, neste ato representado pelo Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM
GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista, portador do RG n.º
00.681.076-41/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 069.669.265-15, domiciliado na
Avenida Luis Eduardo Magalhães, 800, Condomínio Central Parque, Rua B, casa 14,
CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista – Bahia, e FLÁVIO LUZ TAVARES , aqui
denominado LOCADOR, brasileiro, maior, portador do RG nº 05285080-32 SSP-BA e
CPF n.º 526.519.675-72, residente na Rua Ayrton Senna, nº 89, Bairro Candeias,
Vitória da Conquista, Bahia, celebram entre si CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL,

CONSIDERANDO que o imóvel locado na Rua Bela Vista, nº 700-A, Bairro Alto
Panorama, neste Município, objeto do contrato nº 098-28/2018, atende as
necessidades da Administração Municipal, para funcionamento do Centro de
Referência de Assistência Social, CRAS VI – Nova Cidade, junto à Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES;

CONSIDERANDO que no Art. 2º, da Lei nº 10.192/2001, é admitido estipulação de
correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos
de prazo de duração igual ou superior a um ano;

CONSIDERANDO que a Cláusula Quarta do Contrato nº 098-28/2018 prevê o
reajuste do valor da locação a cada 12 (doze) meses, tomando como base o Índice
Geral de Preço do Mercado – (IGPM);

CONSIDERANDO que, devido aos motivos acima expostos, faz-se necessária a
prorrogação de prazo e reajuste de valor no referido contrato, tendo como esteio legal
os artigos 57, §2º e 65, §8º da Lei n.º 8.666/93, bem como a Lei nº 8.245/91,

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
098-28/2018, DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de Licitação
nº DL 060/2018 e Processo Administrativo nº 44.261/2018, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 098-
28/2018, de locação de imóvel, para o dia 31 de dezembro de 2020.

Cláusula Segunda – Fica reajustado o valor mensal da locação previsto na Cláusula
Terceira do Contrato n.º 098-28/2018, com base no Índice Geral de Preço do
Mercado – (IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, passando de R$ 1.700,00 (um mil e
setecentos reais) para R$ 1.757,49 (um mil, setecentos e cinquenta e sete reais e
quarenta e nove centavos).
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Cláusula Terceira – Pelo referida prorrogação e reajuste, o LOCATÁRIO pagará ao
LOCADOR o valor mensal de R$ 1.757,49 (um mil, setecentos e cinquenta e sete
reais e quarenta e nove centavos), totalizando o presente Termo Aditivo em R$
24.604,86 (vinte e quatro mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e seis centavos).

Cláusula Quarta – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da
Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES:
Atividade 2.056, Elemento 33.90.36.00, Sub-elemento 01 e Fonte de Recurso 29.

Cláusula Quinta – Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato ora aditado, que
não contrariem o presente termo aditivo.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para todos os fins de direito.

Vitória da Conquista (BA), 01 de novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

FLÁVIO LUZ TAVARES

TESTEMUNHAS:
1.______________________

CPF:
2. _____________________

CPF:

TERMO DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, consoante atribuições previstas na legislação
vigente, torna público para conhecimento dos interessados, Retificação do Termo de
Ratificação de adesão a Ata de Registro Preços nº 007/2019 referente ao Pregão
Presencial SRP nº 015/2018, procedimento administrativo do qual resumo da ata
fora publicada no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, ano 12, edição
nº 2.489, páginas 103 a 105, edição de 04 de novembro de 2019, cujo objeto é
“Registro de Preço com vistas à contratação de pessoa jurídica especializada para a

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 237 de 292



prestação de serviço com 01 (um) veículo tipo caminhão pipa, com todas as despesas
necessárias ao bom funcionamento por conta da contratada, como combustível,
remuneração do motorista, encargos e indenizações trabalhistas, manutenção e
reparos ficarão a cargos do contratado, que será utilizado nos serviços de
manutenção e conservação de estradas da zona rural, do Município de Vitória da
Conquista e outras atividades que, junto a EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – EMURC”, nos seguintes termos:

Onde se lê:

Empresa
Contratada VIANA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI

ITEM UF
Quantidade
máxima de

Km/Mês
Valor Unitário

em R$
Valor mensal

R$
VALOR

TOTAL R$

Veiculo tipo
Caminhão
pipa, com
rastreador
veicular, ano
de fabricação
a partir de
2000, com
capacidade
mínima de
9.000 l (nove
mil litros), em
bom estado
de
conservação
e
documentaçã
o
devidamente
legalizada.
Todas as
despesas
necessárias
ao bom
funcionament
o do veículo,
como
combustível,
remuneração

m³/km 2.000 4,50 9.000,00 27.000,00
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do motorista,
encargos e
indenizações
trabalhistas,
remuneração
e reparos
ficarão a
cargo da
Contratada.

VALOR TOTAL 27.000,00

Lê-se Agora:

Item nº Empresa
Contratad

a
VIANA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

COMBINADOS EIRELI

34.1

ITEM UF
Quantidade
máxima de

Km/Mês

Valor
Unitário em

R$
Valor

mensal R$
VALOR

TOTAL R$

Veiculo tipo
Caminhão
pipa, com
rastreador
veicular,
ano de
fabricação
a partir de
2000, com
capacidade
mínima de
9.000 l
(nove mil
litros), em
bom
estado de
conservaçã
o e
documenta
ção
devidament
e
legalizada.
Todas as
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despesas
necessária
s ao bom
funcioname
nto do
veículo,
como
combustíve
l,
remuneraç
ão do
motorista,
encargos e
indenizaçõ
es
trabalhistas
,
remuneraç
ão e
reparos
ficarão a
cargo da
Contratada
.

m³/km 2.000 4,50 9.000,00 27.000,00

VALOR TOTAL 27.000,00
.

Vitória da Conquista, 14 de novembro de 2019.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, consoante atribuições previstas na legislação
vigente, torna público para conhecimento dos interessados, Retificação do Termo de
Ratificação de adesão a Ata de Registro Preços nº 016/2019 referente ao Pregão
Presencial SRP nº 016/2018, procedimento administrativo do qual resumo da ata
fora publicada no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista, ano 12, edição
nº 2.470, páginas 631 a 632, edição de 08 de outubro de 2019, cujo objeto é
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“Registro de Preço para elaboração de registro de preços com vistas a contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços com equipamentos diversos
(retroescavadeira, rolo compactador, tandem vibratório, rolo compactador de pneu,
rolo compactador kit liso, pé de carneiro, trator de esteira e de pneu, pá carregadeira,
motoniveladora, escavadeira hidráulica e máquina fresadora de asfalto) com
motorista/operador e combustível, objetivando o atendimento das demandas em
obras diversas como terraplanagem, pavimentação asfáltica, patrolamento de vias
sem pavimentação, recomposição de pavimentação asfáltica (tapa buraco), entre
outros, junto à Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista –
EMURC”, nos seguintes termos:

Onde se lê:

Empresa
Contratada AQUIDABAN LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP

ITEM Quantidade em
horas

Valor Unitário em
R$

VALOR TOTAL EM
R$

Motoniveladora com
especificador
traseiro – 140 HP,
ano de fabricação
igual ou superior a
2010... (e demais
especificações
conforme o item
17.1 do pregão
acima mencionado)

2.400 218,00 523.200,00

VALOR TOTAL 523.200,00

Lê-se Agora:

Item nº Empresa
Contratada

AQUIDABAN LOCADORA DE EQUIPAMENTOS
LTDA EPP

ITEM Quantidade em
horas

Valor Unitário
em
R$

VALOR TOTAL
EM
R$

Motoniveladora
com
especificador
traseiro – 140
HP, ano de
fabricação igual
ou superior a
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30.1

2010, com
escarificador
traseiro,
horímetro e
rastreador
veicular, em
bom estado de
conservação,
documentação
devidamente
legalizada,
todas as
despesas
necessárias ao
bom
funcionamento
do
equipamento,
como
combustível,
remuneração do
operador,
encargos e
indenizações
trabalhistas,
manutenção e
reparos ficarão
a cargo do
contratado, para
prestação de
serviços de
terraplenagem
para
pavimentação e
na conservação
de vias
públicas, junto à
EMURC.
Pagamento
mensal, por
hora trabalhada,
conforme
medição.

2.400 218,00 523.200,00

VALOR TOTAL 523.200,00
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Vitória da Conquista, 14 de novembro de 2019.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

CONVÊNIO

NOTIFICAÇÃO CONVÊNIO 855227

O Município de Vitória da Conquista em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº
9.452, de 20 de março de 1997, no Art. 2º, NOTIFICA a população em geral, aos
partidos políticos, aos sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais com
sede neste Município, o recebimento de repasse efetuado para o município, conforme
a seguir especificado:

Número do Convênio: 855227/CR 1046301-83
Objeto: ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL
ESPECIAL – CONSTRUCAO DE UNIDADE DE ACOLHIMENTO
Órgão Superior: Ministério Da Cidadania
Valor Total Concedente: R$ 677.940,00
Data da Última Liberação: 14/11/2019
Última Liberação: R$ 135.588,00
Total Liberado (incluindo esta liberação): R$ 135.588,00

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

Diêgo Gomes Rocha
Secretário Municipal da Transparência e do Controle

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista

NOTIFICAÇÃO CONVÊNIO 861805

O Município de Vitória da Conquista em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº
9.452, de 20 de março de 1997, no Art. 2º, NOTIFICA a população em geral, aos
partidos políticos, aos sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais com
sede neste Município, o recebimento de repasse efetuado para o município, conforme
a seguir especificado:

Número do Convênio: 861805/2017 - SNJ/PR
Objeto: Implementação do Estação Juventude no Município de Vitória da Conquista
na modalidade complementar - espaço de convivência, conexões e referências das
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políticas públicas voltado para a população de 15 a 29 anos.
Órgão Superior: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
Valor Total Concedente: R$ 244.815,65
Data da Última Liberação: 14/11/2019
Última Liberação: R$ 240.264,51
Total Liberado (incluindo esta liberação): R$ 240.264,51

Vitória da Conquista – BA, 18 de Novembro de 2019.

Diêgo Gomes Rocha
Secretário Municipal da Transparência e do Controle

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista

PORTARIA

PORTARIA Nº 2697/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 01 ( um) mês ao (á) servidor (a) NATALIA
SANTOS NERY MARINHO, MAT. 19541-6,  pelo período de 07/11/2019 a
06/12/2019, nos termos do artigo 101 da Lei Complementar nº 1-786/2011.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 07 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2701/2019
Autoriza a cessão de servidor de provimento efetivo a Casa da Cultura de Vitória
da Conquista.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e os Decretos n° 18.847/2018 e nº
19.433/2019, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal nº 1.786, de 16 de
dezembro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a cessão do(a) servidor(a) pública MILDETE OLIVEIRA DE
SOUZA, matrícula nº 1198-5, a Casa da Cultura de Vitória da Conquista, para que
este(a) exerça atividades compatíveis com as suas funções;

Art. 2º - A cessão da servidora, indicada no art. 1º, irá viger até 28 de fevereiro de
2020.

Art. 3º - O ônus da remuneração do(a) servidor(a) ficará a cargo da Prefeitura
Municipal de Vitória da Conquista.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo ao dia 01 de novembro de 2019, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 07 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2703/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 02 ( dois) meses ao (á) servidor (a)
EDINÚZIA MACIEL BORGES, MAT. 19331-6,  pelo período de 08/11/2019 a
06/01/2020, nos termos do artigo 101 da Lei Complementar nº 1-786/2011.
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 08 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2704/2019

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos
III, XI e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o pleito de licença para tratar de interesses particulares, do(a)
servidor(a) TIAGO LUIZ TEIXEIRA OLIVEIRA, mat. 238843,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar licença, sem remuneração, para tratar de interesses particulares
ao(a) servidor(a) TIAGO LUIZ TEIXEIRA OLIVEIRA, mat. 238843, ocupante do cargo
efetivo de fonoaudiólogo, pelo período de 01/09/2019 até 01/09/2020, na forma do
art. 98 da Lei Complementar nº 1.786/2011.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
ao dia 01 de setembro de 2019, ficando revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 08 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2709/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo
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Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 03 ( três) meses ao (á) servidor (a)
ANTENOR CARLOS PIRES ROCHA, MAT. 2883-7,  pelo período de 11/11/2019 a
10/02/2020, nos termos do artigo 101 da Lei Complementar nº 1-786/2011.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 11 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2715/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 01 ( um) mês ao (á) servidor (a) MARCELO
CAMPOLINO BORGES, MAT. 06188-4,  pelo período de 12/11/2019 a 11/12/2019,
nos termos do artigo 101 da Lei Complementar nº 1-786/2011.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 12 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2716/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 02 ( dois) meses ao (á) servidor (a)
JUCILANE ASSUNÇÃO DE BRITO, MAT. 3579-0,  pelo período de 12/11/2019 a
10/01/2020, nos termos do artigo 101 da Lei Complementar nº 1-786/2011.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 12 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2717/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 01 ( um) mês ao (á) servidor (a) MARIA
VILMA SILVA SOUSA DE CASTRO, MAT. 19192-5,  pelo período de 13/11/2019 a
12/12/2020, nos termos do artigo 101 da Lei Complementar nº 1-786/2011.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 13 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2722/2019
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PORTARIA Nº 2722/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 02 (dois) meses ao (á) servidor (a)
ROSANA FERNANDES DE OLIVEIRA PINTO, MAT. 13423-1,  pelo período de
14/11/2019 a 12/01/2020, nos termos do artigo 101 da Lei Complementar nº 1-
786/2011.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 14 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SMTC N.º 007, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições conferidas pela
Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Municipal n.º 1.902/2013, e, os Decretos Municipais n.ºs 17.644, de 1º
de fevereiro de 2017, e 19.827, de 04 de outubro de 2019, expedidos pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal e,

CONSIDERANDO a denúncia, em tese, de irregularidades relacionadas à celebração
e execução dos serviços do Contrato Administrativo n.º 0303-24/2013, decorrente da
Ata de Dispensa de Licitação DL n.º 291/2019 e Processo Administrativo nº
50.897/2013, consoante informações contidas no Termo de Julgamento da
Sindicância Administrativa Investigatória n.º 061/2014, exarado em 27 de novembro
de 2016 pelo Sr. Edwaldo Alves Silva, à época, Secretário Municipal de
Administração, e documentos anexos;

CONSIDERANDO que tal fato contraria o interesse público, bem como as legislações
pertinentes;

RESOLVE:
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Art. 1º - Instaurar Sindicância Administrativa, na forma dos arts. 158 e 167 da Lei
Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Municipal n.º 1.902/2013, para apurar a denúncia, em tese, de
irregularidades relacionadas à celebração e execução dos serviços do Contrato
Administrativo n.º 0303-24/2013, decorrente da Ata de Dispensa de Licitação DL n.º
291/2019 e Processo Administrativo nº 50.897/2013, consoante informações contidas
no Termo de Julgamento da Sindicância Administrativa Investigatória n.º 061/2014,
exarado em 27 de novembro de 2016 pelo Sr. Edwaldo Alves Silva, à época,
Secretário Municipal de Administração, e documentos anexos;

Art. 2º - Nomear os servidores públicos municipais. ÉBER DOS SANTOS CHAVES,
NÉBIA MARA PRATES DE OLIVEIRA e DANIELLA OLIVEIRA SANTOS, o primeiro
lotado na Procuradoria Geral do Município, a segunda na Ouvidoria Geral do
Município e a última na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer,
para formarem, sob a presidência do primeiro, a comissão sindicante para apuração
dos fatos constantes da denúncia;

Art. 3º - Garantir autonomia à comissão designada, conforme o art. 186 da Lei
Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Municipal n.º 1.902/2013, para apurar tanto a conduta já denunciada,
quanto eventuais irregularidades conexas verificadas no curso do procedimento.

Art. 4º - A Comissão poderá requisitar 01 (um) assessor jurídico e 01 (um) estagiário
de Direito à Procuradoria Geral do Município.

Art. 5º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta
portaria, para a conclusão da Sindicância Administrativa, podendo ser prorrogada por
igual período, na forma do art. 167, § 3º, da Lei Complementar Municipal n.º
1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º
1.902/2013.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal da Transparência e Controle,
18 de novembro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DIEGO GOMES ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE

PORTARIA SMTC N.º 008, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019
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INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SOB O RITO SUMÁRIO
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições conferidas pela
Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Municipal n.º 1.902/2013, e, os Decretos Municipais n.ºs 17.644, de 1º
de fevereiro de 2017, e 19.827, de 04 de outubro de 2019, expedidos pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal e,

CONSIDERANDO a denúncia de infração praticada, em tese, pela servidora pública
municipal Sr.ª EDILEUZA OLIVEIRA CAITITÉ SILVA, matrícula 07-13101-1, auxiliar
administrativo, lotada na Secretária Municipal de Educação, em virtude de não ter
regressado ao serviço após o término de licença para tratar de interesse particular,
ocorrido em 03 de setembro de 2013, consoante informações contidas na
Comunicação Interna n.º 277/2017, oriunda da Coordenação de Gestão de Pessoas
da Secretaria Municipal de Educação, subscrita pela Sr.ª Maria de Lourdes de
Oliveira Mendes, e demais documentos anexos;

CONSIDERANDO que essa situação contraria o interesse público, bem como as
legislações pertinentes;

CONSIDERANDO que tal fato constitui infração prevista no atual Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município de Vitória da Conquista – Lei
Complementar Municipal n.º 1.786/2011;

CONSIDERANDO a garantia constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório e nos
termos do art. 176 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;
RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, sob o rito sumário, na forma
dos arts. 159, inciso II, e 170 da Lei Complementar Municipal nº 1.786/2011, para
apurar denúncia de infração praticada, em tese, pela servidora pública municipal Sr.ª
EDILEUZA OLIVEIRA CAITITÉ SILVA, matrícula 07-13101-1, auxiliar administrativo,
lotada na Secretária Municipal de Educação, em virtude de não ter regressado ao
serviço após o término de licença para tratar de interesse particular, ocorrido em 03
de setembro de 2013, consoante informações contidas na Comunicação Interna n.º
277/2017, oriunda da Coordenação de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de
Educação, subscrita pela Sr.ª Maria de Lourdes de Oliveira Mendes, e demais
documentos anexos, o que, em tese, configura a prática da infração de abandono de
cargo, conforme dispõe os arts. 98, §4º, e 149 da Lei Complementar Municipal n.º
1.786/2011, sendo passível, portanto, caso seja comprovada a veracidade da
denúncia, a aplicação da penalidade de demissão, nos termos do art. 144, inciso II,
do diploma legal supracitado;

Art. 2º - Nomear os servidores públicos municipais RAFAEL MEIRA DE ARAÚJO,
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NEUTON PEREIRA DA ROCHA e VÂNIA MENDES DA SILVA NOVAIS, os dois
primeiros lotados na Secretaria Municipal de Administração e a última na Secretaria
Municipal da Transparência e Controle, para formarem, sob a presidência do primeiro,
a comissão processante para apuração dos fatos constantes na denúncia;

Art. 3º - Garantir autonomia à comissão designada, conforme o art. 186 da Lei
Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Municipal n.º 1.902/2013, para apurar tanto a conduta já denunciada,
quanto eventuais irregularidades conexas verificadas no curso do procedimento.

Art. 4º - A Comissão poderá requisitar 01 (um) assessor jurídico e 01 (um) estagiário
de Direito à Procuradoria Geral do Município.

Art. 5º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta
portaria, para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser
prorrogado por mais 15 (quinze) dias, na forma do art. 170, §5º, da Lei Complementar
Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar
Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal da Transparência e do Controle,
18 de novembro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DIEGO GOMES ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE

PORTARIA Nº 2705/2019

PRORROGA LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO MÉDICO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de atribuições legais,
que lhe confere a Lei nº 421/87, de 31 de dezembro de 1987 e o Decreto nº
18.847/2018, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º- Prorrogar LICENÇA REMUNERADA por motivo de doença em pessoa da
família do (a) servidor (a) SIRLEIDE FEMINELA BRANDÃO, matrícula 158995,
período de 16/10/19 a 30/10/19, nos termos do artigo 95, da Lei Complementar nº
1.786/2011.
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Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
ao dia 16/10/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, 08 de Novembro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2706/2019

CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO MÉDICO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de atribuições legais,
que lhe confere a Lei nº 421/87, de 31 de dezembro de 1987 e o Decreto nº
18.847/2018, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder LICENÇA REMUNERADA por motivo de doença em pessoa da
família do (a) servidor (a) JOSENILDA MOREIRA SOUZA, matrícula 172834, período
de 18/10/19 a 01/11/19, nos termos do artigo 95, da Lei Complementar nº
1.786/2011.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
ao dia 18/10/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, 08 de Novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2708/2019

CONCEDE LICENÇA MONOGRÁFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de atribuições legais,
que lhe confere a Lei nº 421/87, de 31 de dezembro de 1987 e o Decreto nº
18.847/2018, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
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RESOLVE:

Art. 1º- Conceder LICENÇA MONOGRÁFICA a (o) servidor (a) SANAIA LUCIA DE
SOUZA, matrícula 142277, no período de 08/11/19 a 22/12/2019 na forma do artigo
11, da Lei Complementar nº 1.786/2011.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições  em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Vitória da Conquista, 08 de Novembro de 2019.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2707/2019

CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO MÉDICO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de atribuições legais,
que lhe confere a Lei nº 421/87, de 31 de dezembro de 1987 e o Decreto nº
18.847/2018, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder LICENÇA REMUNERADA por motivo de doença em pessoa da
família do (a) servidor (a) IRACI FERRAZ LEAL DE ALMEIDA, matrícula 134983,
período de 18/10/19 a 01/11/19, nos termos do artigo 95, da Lei Complementar nº
1.786/2011.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
ao dia 18/10/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, 08 de Novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 006 / 2019
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PORTARIA Nº 006 / 2019

PORTARIA Nº 006 / 2019

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, devidamente autorizado
pelo Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei
Orgânica do Município de Vitória da Conquista, em seu art. 81, como também as Leis
Municipais, n.º 421/87, 695/1993, e o Decreto Municipal nº 19.591/2019;

RESOLVE:

Art. 1ª. DESIGNAR a Senhora Iara Amaral Martins, matricula 07.02601-0, para
responder pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, podendo assinar todos e
quaisquer documentos, a partir do dia 19/11/2019 até o dia 20/11/2019, em
substituição ao Secretário Luís Paulo Sousa Santos, em viagem.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE.
Gabinete do Secretário Municipal de Serviços Públicos, 18 de novembro de 2019.

Luís Paulo Sousa Santos
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Matricula 24477-2

PORTARIA SEMAD Nº 2.724, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação registrada sob o n.º 23977/2019 no GEP, pela
Comissão n.º 01 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 074/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.413/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
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termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 14 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEMAD N.º 2.725, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019.

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação registrada sob o n.º 20382/2019 no GEP, pela
Comissão n.º 01 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 005/2019, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 581/2019, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011 com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 14 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEMAD Nº 2.726, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019.
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PORTARIA SEMAD Nº 2.726, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019.

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação registrada sob o nº 32512/2019 no GEP pela
Comissão n.º 01 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 061/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.208/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011 com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 14 de novembro 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEMAD N.º 2.727, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019.

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação registrada sob o n.º 20371/2019 no GEP, pela
Comissão n.º 01 de Processos Administrativos Disciplinares;
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RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 006/2019, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 582/2019, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011 com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 14 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 016/2019 - SEMOB

PORTARIA Nº 016/2019 - SEMOB

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, da Prefeitura Municipal
de Vitória da Conquista, nomeado pelo Decreto nº 19.312/2019, de 19 de março de
2019, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 81 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Coordenador de Transporte Público, Sr. Micael Batista Silveira,
para responder como titular desta SEMOB, no período de 21 a 22 de novembro de
2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

do Município de Vitória da Conquista, em 19 de novembro de 2019.

Jackson Apolinário Yoshiura
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PORTARIA 105/2019
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PORTARIA 105/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 421/87,
de 31 de dezembro de 1987,

RESOLVE

Art. 1º- Designar a Sra. Ana Kátia Tiago Dutra, para responder pelo Departamento
do Tesouro, em substituição a Srª Rosa Cristina Alves Ataíde no período de
20/11/2019 a 22/11/2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Vitória da Conquista, 20 de novembro de 2019.

Jonas Souza Sála
Secretário de Finanças

PORTARIA Nº 21/2019

Dispõe sobre a substituição do Secretário titular da Secretaria Municipal de
Educação, durante sua ausência, no período de 21 e 22 de novembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 421,
de 31 de dezembro de 1987 e Decreto n° 19.154/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora REGINA PEREIRA MEIRA, matrícula nº 244385, para
responder pela direção das atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação em substituição o Secretário titular da pasta, no período de 21
e 22 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, estando revogadas
as disposições em contrário.

Vitória da Conquista BA, 20 de novembro de 2019.
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Esmeraldino Correia Santos
Secretário Municipal de Educação

Mat. 04.24435-1

PROCESSO SELETIVO

PROCESSO SELETIVO - ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS
CANDIDATOS- EDITAL Nº 003/2019 - EMURC

PORTARIA N.º 035/2019 - EMURC

A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - EMURC, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei 134/77, o Estatuto e o Regimento Interno, em face ao Edital Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019.

RESOLVE:

1º Divulgar abaixo a relação dos candidatos por ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
referente ao Edital nº 003/2019 do Processo Seletivo Simplificado para Contratação e
Cadastro de Reserva Temporário de Pessoal em Caráter Excepcional, destinado para
as Obras da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista-EMURC,
observando o disposto no Inciso IX do Artigo 37 da Constituição Federal de 1988.

FUNÇÃO: APONTADOR
INSCRIÇÃO NOME RG ORDEM DE

CLASSIFICAÇÃO
223 ALEXANDRE LIMA

PINTO
06.700.094-07 1º

193 DENISSON
OLIVEIRA DE
SOUZA

14.308.270-17 2º

FUNÇÃO: CARPINTEIRO
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

FUNÇÃO: ENCANADOR
INSCRIÇÃO NOME RG ORDEM DE

CLASSIFICAÇÃO
51 ARMANDO ROCHA

BARBOSA
11.399.206-85 1º
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FUNÇÃO: PEDREIRO

INSCRIÇÃO NOME RG ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO

153 JOÃO DE NOVAES
OLIVEIRA 23.756.102-5 1º

7 ADENILSON LIMA
VIANA 03.892.264-91 2º

215 ALDENOR ALVES
VIANA NETO 11.968.881-67 3º

141 DANILO
QUARESMA 14.899.851-82 4º

204 JOÃO NELSON
SOARES DA SILVA 11.372.320-21 5º

FUNÇÃO: MOTORISTA

INSCRIÇÃO NOME RG ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO

103 ADILSON CABRAL
DOS SANTOS 04.927.272-10 1º

139 MARCELO SILVA
CARDOSO 09.544.288-03 2º

83 DANILO FREIRE
BRITO 13.883.924-70 3º

256 MARCIO RIBEIRO
OLIVEIRA 08.950.158-62 4º

279 MARCELO SOUZA
DE OLIVEIRA 08.831.512-60 5º

FUNÇÃO: SERVENTE DE OBRAS

INSCRIÇÃO NOME RG ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO

195
PAULO VICTOR
ARAUJO DOS
SANTOS

14.205.567-03
1º

43 RICARDO SOUZA
SANTOS 13.014.811-30 2º

69 JAIRO MACEDO
SANTOS 09.224.005-47 3º

31 ADEMIR SILVA
GOMES 05.908.303-41 4º

56 LAUDINEIS DE 12.685.842-07
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JESUS MARINHO 5º
205 JULIO CESAR

BARBOSA ALVES 14.236.721-43
6º

196
PAULO EGIDIO
ARAUJO DOS
SANTOS

14.205.557-31
7º

163 RAMOM SANTOS
FONSECA 13.530.591-89 8º

47 GERALDO ALVES
UMBURANA 05.936.508-08 9º

147 VALDIR FIGUEIRA
DE JESUS 13.882.732-09 10º

FUNÇÃO: PINTOR
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

FUNÇÃO: ENCARREGADO DE TERRAPLENAGEM
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

FUNÇÃO: ENCARREGADO DE OBRAS

INSCRIÇÃO NOME RG ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO

199
EDUARDO
NASCIMENTO
GRAIA

72.276.789-7
1º

FUNÇÃO: JARDINEIRO

INSCRIÇÃO NOME RG ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO

30
CLAUDIA
PERIQUITO SOUZA
COSTA

12.551.289-92
1º

227
JORDELIO DE
JESUS
NASCIMENTO

04.959.069-30
2º

121 ALAIDE DA SILVA 08.014.404-75 3º

190 IRAILDO PEREIRA
SANTOS 13.185.679-04 4º

173 NATALIA SOUSA
LOPES 20.181.181-29 5º

25
NEUSA
RODRIGUES DA
SILVA

02.081.550-66
6º
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24 SUELY ROSA DE
JESUS ANDRADE

11.711.916-42 7º

80 MARIA APARECIDA
SILVA SOUZA 02.204.460-40 8º
FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINAS

INSCRIÇÃO NOME RG ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO

59 GILMAR DE
SOUSA DIAS 05.284.552-49 1º

PORTADORES COM DEFICIENCIA (PCD)
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

FUNÇÃO: ENCARREGADO DE DRENÁGEM PLUVIAL
NÃO HOUVE INSCRITOS
FUNÇÃO: LADRILHEIRO
NÃO HOUVE INSCRITOS
FUNÇÃO: RASTELEIRO
NÃO HOUVE INSCRITOS
FUNÇÃO: TELHADISTA
NÃO HOUVE INSCRITOS

Silvana de Cássia Pereira Alves
Diretora Presidente – Interina

Gilberto Quadros de Andrade Júnior
Diretor Técnico

PROCESSO SELETIVO - CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS-
EDITAL Nº 003/2019 - EMURC

PORTARIA N.º 036/2019 - EMURC

A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - EMURC, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei 134/77, o Estatuto e o Regimento Interno, em face do Edital Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019.

RESOLVE:
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1º - CONVOCAR os candidatos classificados, abaixo listados, referente ao Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019 para comparecer na sede da Empresa Municipal de
Urbanização de Vitória da Conquista – EMURC, munidos dos documentos abaixo
relacionados, dia 21(vinte e um) de novembro de 2019, das 8:00 as 17:00 horas,
na Praça Tancredo Neves, nº 95 – Centro, nesta.
2º- O candidato que não comparecer na data do dia 21(vinte e um) de novembro
de 2019 para entrega dos documentos e realização do exame admissional, será
automaticamente desclassificado do processo seletivo.

3º- A convocação será realizada por ordem de classificação, segundo a necessidade
da empresa.

4º - Documentos necessários para contratação conforme Edital nº 003/2019, item 8.2,
(original e xerox):

a) 2 fotos atual colorida 3x4;
b) Carteira Profissional (CTPS);
c) PIS/PASEP;
d) Cadastro de Pessoa Física – C.P.F;
e) Título de Eleitor;
f) Carteira de Identidade;
g) Carteira de Habilitação (se houver);
h) Certificado de Reservista;
i) Certidão de Nascimento;
j) Certidão de Casamento / Averbação de divórcio (se houver);
k) Comprovante de Residência;
l) Certidão de Nascimento de filhos de até 21 anos ou inválidos de qualquer idade
(necessário para o pagamento do salário família e dedução do Imposto de renda);
m) Cópia do Comprovante de Escolaridade (informar o grau de instrução ou
certificado de conclusão);
Adicionais em caso de salário-família:
n) Carteira de vacinação para filhos menores de 7 anos;
o) Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 7 anos;
p) Cadastro de Pessoa Física – CPF (filhos).

FUNÇÃO: SERVENTE DE OBRAS

INSCRIÇÃO NOME RG ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO

195
PAULO VICTOR
ARAUJO DOS
SANTOS

14.205.567-03
1º

43 RICARDO SOUZA
SANTOS 13.014.811-30 2º

69 JAIRO MACEDO
SANTOS 09.224.005-47 3º
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Silvana de Cássia Pereira Alves
Diretora Presidente – Interina

Gilberto Quadros de Andrade Júnior
Diretor Técnico

DECRETO

ERRATA DECRETO N.º 19.909, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019
Regulamenta o processo eleitoral de Diretor e Vice-diretor para o biênio 2020/2021.

Onde se lê:

Art. 11
Não terão direito a voto:
I - Professores e demais servidores em regime de contrato temporário;
II - Aqueles que estiverem em gozo de licença remunerada ou não remunerada;
III - Aqueles que estiverem afastados pelo INSS.

Leia-se:
Art. 11
Não terão direito a voto:
I - Professores e demais servidores em regime de contrato temporário;
II - Aqueles que estiverem em gozo de licença remunerada ou não remunerada
(exceção da licença prêmio);
III - Aqueles que estiverem afastados pelo INSS.

ERRATA

REGULAMENTA O PROCESSO ELEITORAL DE DIRETOR E VICE-DIRETOR
PARA O BIÊNIO 2020/2021

Considerando o erro material ocorrido no DECRETO N.º 19.909, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2019, no que diz respeito a exigência do certificado de conclusão de
capacitação para Gestão, o parágrafo único do Art 54 vigorará no Art. 17 inciso XV.

Onde se lê:
Art. 54 DA NOMEAÇÃO
(...)
Parágrafo Único - O candidato deverá apresentar o certificado de conclusão do curso
de capacitação para Gestão, fornecida pela PMVC, seguindo as diretrizes da lei 2.042
de 26 de junho de 2016, meta 19, estratégia 19.2, com um aproveitamento mínimo de
75%.
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Leia-se:
DAS INSCRIÇÕES
Art. 17 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
(...)
XV - O candidato deverá apresentar o certificado de conclusão do curso de
capacitação para Gestão, fornecida pela PMVC, seguindo as diretrizes da lei 2.042 de
26 de junho de 2016, meta 19, estratégia 19.2, com um aproveitamento mínimo de
75%.

ERRATA
DECRETO N.º 19.909, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

ANEXO II
QUADRO DE VAGAS PARA AS FUNÇÕES DE DIREÇÃO E VICE-DIREÇÃO PARA

O BIÊNIO 2020/2021

Onde se lê:
ESCOLAS MUNICIPAIS DA ZONA URBANA

UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

1. Centro Municipal de Educação
Professor Paulo Freire

01 Diretor de 40 horas
02 Vice-diretores de 40 horas ou 02 de 20
horas

2. Escola Municipal Anísio Teixeira
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede)
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensão)

3. Escola Municipal Antônia Cavalcante e
Silva

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

1. Escola Municipal Batista Peniel 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

4. Escola Municipal Batista Tia Zefa 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

5. Escola Municipal Bem Querer
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

6. Escola Municipal Cláudio Manuel da
Costa

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

7. Escola Municipal Dr. Raimundo Bahia
da Nova

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

8. Escola Municipal Frei Serafim do
Amparo

01 Diretor 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas
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9. Escola Municipal Guimarães Passos 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

10. Escola Municipal Iara Cairo de
Azevedo

01 Diretor de 40 horas

11. Escola Municipal Idália Torres 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

12. Escola Municipal Irmã Barbosa –
Orfanato

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

13. Escola Municipal José Lopes Viana 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

14. Escola Municipal José Mozart
Tanajura

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

15. Escola Municipal Juiz Dr. Antônio
Helder Thomaz

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

16. Escola Municipal Juiz Dr. Gildásio
Pereira Castro

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

17. Escola Municipal Lions Clube 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

18. Escola Municipal Lycia Pedral
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

19. Escola Municipal Mãe Vitória de Petu 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

20. Escola Municipal Maria Célia Ferraz 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

21. Escola Municipal Maria Rogaciana da
Silva

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

22. Escola Municipal Maria Santana 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

23. Escola Municipal Mario Batista 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

24. Escola Municipal Marlene Flores
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

25. Escola Municipal Milton de Almeida
Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 267 de 292



26. Escola Municipal Nossa Senhora
Aparecida

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

27. Escola Municipal Padre Aguiar 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

2. Escola Municipal Pedro Francisco de
Morais

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

28. Escola Municipal Péricles Gusmão
Régis

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

29. Escola Municipal Profª Ridalva Corrêa
de Melo Figueiredo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

30. Escola Municipal Professora Edivanda
Maria Teixeira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

31. Escola Municipal Professora Fidelcina
Carvalho Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

32. Escola Municipal Professora Helena
Cristália Ferreira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

33. Escola Municipal Professora Ita David
de Castro

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

34. Escola Municipal Professora Iza
Medeiros

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

35. Escola Municipal Professora Lisete
Pimentel Mármore

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

36. Escola Municipal Professora Maria da
Conceição Meira Barros

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

37. Escola Municipal Rainha da Paz 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

38. Escola Municipal São Cristóvão 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

39. Escola Municipal Zélia Saldanha
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

40. Escola Municipal Zica Pedral 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Diretor de 40 horas
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41. Escola Municipal Zulema Cotrim 01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede)
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensão)

CÍRCULOS ESCOLARES INTEGRADOS DA ZONA RURAL
UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

1. Assentamento Sede I 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

2. Assentamento Sede II 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

3. Assentamento Chapadão 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

4. Círculo Escolar Integrado de Bate Pé -
ESCOLA

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

5. Círculo Escolar Integrado de Cabeceira 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

6. Círculo Escolar Integrado de Campo
Formoso

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

7. Círculo Escolar Integrado de Capinal 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

8. Círculo Escolar Integrado de
Cercadinho - ESCOLA

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

9. Círculo Escolar Integrado de
Dantelândia

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

10. Círculo Escolar Integrado de Estiva 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

11. Círculo Escolar Integrado de
Gameleira

01 Diretor de 40 horas
02 Vice-Diretores de 40 horas

12. Círculo Escolar Integrado de Iguá 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

13. Círculo Escolar Integrado de Inhobim 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

14. Círculo Escolar Integrado de José 01 Diretor de 40 horas

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 269 de 292



Gonçalves 01 Vice-diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-diretor de 20 horas

15. Círculo Escolar Integrado de Limeira 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

16. Círculo Escolar Integrado de Pradoso 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

17. Círculo Escolar Integrado de São João
da Vitória

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

18. Círculo Escolar Integrado de São
Sebastião

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

19. Círculo Escolar Integrado de
Veredinha

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS ZONAS URBANA E
RURAL

UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS
1. Centro Municipal de Educação Infantil
Frei Graciano de Santo Elpidio

01 Diretor de 40 horas

3. Centro Municipal de Educação Infantil
Jardim das Oliveiras

01 Diretor de 40 horas

4. Centro Municipal de Educação Infantil
Conselheiro Pedro Emílio da Silva Passos

01 Diretor de 40 horas

2. Centro Municipal de Educação Infantil
Anna Geruzia Bitencourt

01 Diretor de 40 horas

3. Centro Municipal de Educação Infantil
Conveima

01 Diretor de 40 horas

4. Centro Municipal de Educação Infantil
Gelásio Alves Zera Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

5. Centro Municipal de Educação Infantil
Jardim Valéria

01 Diretor de 40 horas

6. Centro Municipal de Educação Infantil
Maria de Lourdes Torres Domingos

01 Diretor de 40 horas

7. Centro Municipal de Educação Infantil 01 Diretor de 40 horas
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Monteiro Lobato 01 Vice-Diretor de 40 horas
8. Centro Municipal de Educação Infantil
Morada Real

01 Diretor de 40 horas

9. Centro Municipal de Educação Infantil
Padre Benedito Soares

01 Diretor de 40 horas

10. Centro Municipal de Educação Infantil
Prascóvia Menezes Lapa

01 Diretor de 40 horas

11. Centro Municipal de Educação Infantil
Professor Paulo Freire

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

12. Centro Municipal de Educação Infantil
Recanto das Águas

01 Diretor de 40 horas

13. Centro Municipal de Educação Infantil
Regina Ramos Cairo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

14. Centro Municipal de Educação Infantil
Senhorinha Cairo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

15. Centro Municipal de Educação Infantil
Simão

01 Diretor de 40 horas

16. Centro Municipal de Educação Infantil
Tia Zaza

01 Diretor de 40 horas

17. Centro Municipal de Educação Infantil
Vila América

01 Diretor de 40 horas

18. Centro Municipal de Educação Infantil
Zilda Arns Neumann

01 Diretor de 40 horas

CRECHES MUNICIPAIS DA ZONA URBANA
UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

1. Creche Bela Vista 01 Diretor de 40 horas
2. Creche Criança Esperança 01 Diretor de 40 horas
3. Creche Dinaelza Coqueiro 01 Diretor de 40 horas
4. Creche Jesus de Nazaré 01 Diretor de 40 horas
5. Creche Jurema 01 Diretor de 40 horas
6. Creche Lar da Criança Meimei 01 Diretor de 40 horas
7. Creche União e Força 01 Diretor de 40 horas
8. Creche Vivendo e Aprendendo 01 Diretor de 40 horas
Leia-se

QUADRO DE VAGAS PARA AS FUNÇÕES DE DIREÇÃO E
VICE-DIREÇÃO PARA O BIÊNIO 2020/2021
ESCOLAS MUNICIPAIS DA ZONA URBANA

UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS
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42. Centro Municipal de Educação
Professor Paulo Freire

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

43. Escola Municipal Anísio Teixeira
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

44. Escola Municipal Antônia Cavalcante
e Silva

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

45. Escola Municipal Arthur Seixas
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

5. Escola Municipal Batista Peniel 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

46. Escola Municipal Batista Tia Zefa 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

47. Escola Municipal Bem Querer
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

48. Escola Municipal Cláudio Manuel da
Costa

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

49. Escola Municipal Conquista Criança 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

50. Escola Municipal Dr. Raimundo Bahia
da Nova

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

51. Escola Municipal Frei Serafim do
Amparo

01 Diretor 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 de 40 horas ou 02 de 20 horas

52. Escola Municipal Guimarães Passos 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

53. Escola Municipal Iara Cairo de
Azevedo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

54. Escola Municipal Idália Torres 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

55. Escola Municipal Irmã Barbosa 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

56. Escola Municipal José Lopes Viana 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

57. Escola Municipal José Mozart
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
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Tanajura 01 de 40 horas ou 02 de 20 horas
58. Escola Municipal Juiz Dr. Antônio
Helder Thomaz

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

59. Escola Municipal Juiz Dr. Gildásio
Pereira Castro

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

60. Escola Municipal Lions Clube 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

61. Escola Municipal Lycia Pedral
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

62. Escola Municipal Mãe Vitória de Petu 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

63. Escola Municipal Maria Célia Ferraz 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

64. Escola Municipal Maria Rogaciana da
Silva

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

65. Escola Municipal Maria Santana 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

66. Escola Municipal Mario Batista 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

67. Escola Municipal Marlene Flores
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

68. Escola Municipal Milton de Almeida
Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 de 40 horas ou 02 de 20 horas

69. Escola Municipal Nossa Senhora
Aparecida

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

70. Escola Municipal Padre Aguiar 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

6. Escola Municipal Pedro Francisco de
Morais

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

71. Escola Municipal Péricles Gusmão
Régis

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

72. Escola Municipal Profª Ridalva Corrêa
de Melo Figueiredo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

73. Escola Municipal Professora Edivanda
Maria Teixeira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas
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74. Escola Municipal Professora Fidelcina
Carvalho Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 de 40 horas ou 02 de 20 horas

75. Escola Municipal Professora Helena
Cristália Ferreira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 Vice – Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

76. Escola Municipal Professora Ita David
de Castro

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

77. Escola Municipal Professora Iza
Medeiros

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

78. Escola Municipal Professora Lisete
Pimentel Mármore

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 Vice- Diretor de 20 horas

79. Escola Municipal Professora Maria da
Conceição Meira Barros

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

80. Escola Municipal Rainha da Paz 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

81. Escola Municipal Zélia Saldanha
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas.

82. Escola Municipal Zica Pedral 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

83. Escola Municipal Zulema Cotrim 01 Diretor de 40 horas
02 Vice-diretores de 40 horas

CÍRCULOS ESCOLARES INTEGRADOS DA ZONA RURAL
UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

20. Assentamento Sede I 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

21. Assentamento Sede II 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

22. Assentamento Chapadão 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

23. Círculo Escolar Integrado de Bate Pé -
ESCOLA

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

24. Círculo Escolar Integrado de
Cabeceira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
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25. Círculo Escolar Integrado de Campo
Formoso

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

26. Círculo Escolar Integrado de Capinal 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

27. Círculo Escolar Integrado de
Cercadinho - ESCOLA

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

28. Círculo Escolar Integrado de
Dantelândia

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

29. Círculo Escolar Integrado de Estiva 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

30. Círculo Escolar Integrado de
Gameleira

01 Diretor de 40 horas
02 Vice-Diretores de 40 horas

31. Círculo Escolar Integrado de Iguá 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

32. Círculo Escolar Integrado de Inhobim 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

33. Círculo Escolar Integrado de José
Gonçalves

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

34. Círculo Escolar Integrado de Limeira 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

35. Círculo Escolar Integrado de Pradoso 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

36. Círculo Escolar Integrado de São João
da Vitória

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

37. Círculo Escolar Integrado de São
Sebastião

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
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38. Círculo Escolar Integrado de
Veredinha

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS ZONAS URBANA E
RURAL

UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS
19. Centro Municipal de Educação Infantil
Frei Graciano de Santo Elpidio

01 Diretor de 40 horas

7. Centro Municipal de Educação Infantil
Jardim das Oliveiras

01 Diretor de 40 horas

8. Centro Municipal de Educação Infantil
Conselheiro Pedro Emílio da Silva Passos

01 Diretor de 40 horas

20. Centro Municipal de Educação Infantil
Anna Geruzia Bitencourt

01 Diretor de 40 horas

21. Centro Municipal de Educação Infantil
Conveima

01 Diretor de 40 horas

22. Centro Municipal de Educação Infantil
Gelásio Alves Zera Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

23. Centro Municipal de Educação Infantil
Jardim Valéria

01 Diretor de 40 horas

24. Centro Municipal de Educação Infantil
Maria de Lourdes Torres Domingos

01 Diretor de 40 horas

25. Centro Municipal de Educação Infantil
Monteiro Lobato

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

26. Centro Municipal de Educação Infantil
Morada Real

01 Diretor de 40 horas

27. Centro Municipal de Educação Infantil
Padre Benedito Soares

01 Diretor de 40 horas

28. Centro Municipal de Educação Infantil
Prascóvia Menezes Lapa

01 Diretor de 40 horas
01 01 Vice-Diretor de 40 horas

29. Centro Municipal de Educação Infantil
Professor Paulo Freire

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

30. Centro Municipal de Educação Infantil
Recanto das Águas

01 Diretor de 40 horas

31. Centro Municipal de Educação Infantil
Regina Ramos Cairo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

32. Centro Municipal de Educação Infantil
Senhorinha Cairo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

33. Centro Municipal de Educação Infantil
Simão

01 Diretor de 40 horas
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34. Centro Municipal de Educação Infantil
Tia Zaza

01 Diretor de 40 horas

35. Centro Municipal de Educação Infantil
Vila América

01 Diretor de 40 horas

36. Centro Municipal de Educação Infantil
Zilda Arns Neumann

01 Diretor de 40 horas

CRECHES MUNICIPAIS DA ZONA URBANA
UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

9. Creche Bela Vista 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor 40 horas

10. Creche Criança Esperança 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor 40 horas

11. Creche Dinaelza Coqueiro 01 Diretor de 40 horas
12. Creche Jesus de Nazaré 01 Diretor de 40 horas
13. Creche Jurema 01 Diretor de 40 horas
14. Creche Lar da Criança Meimei 01 Diretor de 40 horas
15. Creche União e Força 01 Diretor de 40 horas
16. Creche Vivendo e Aprendendo 01 Diretor de 40 horas

ERRATA
DECRETO N.º 19.909, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

ANEXO II
QUADRO DE VAGAS PARA AS FUNÇÕES DE DIREÇÃO E VICE-DIREÇÃO PARA

O BIÊNIO 2020/2021
Onde se lê:

ESCOLAS MUNICIPAIS DA ZONA URBANA
UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

1. Centro Municipal de Educação
Professor Paulo Freire

01 Diretor de 40 horas
02 Vice-diretores de 40 horas ou 02 de 20
horas

2. Escola Municipal Anísio Teixeira
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede)
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensão)

3. Escola Municipal Antônia Cavalcante e
Silva

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

1. Escola Municipal Batista Peniel 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

4. Escola Municipal Batista Tia Zefa 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Diretor de 40 horas
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5. Escola Municipal Bem Querer 01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

6. Escola Municipal Cláudio Manuel da
Costa

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

7. Escola Municipal Dr. Raimundo Bahia
da Nova

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

8. Escola Municipal Frei Serafim do
Amparo

01 Diretor 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

9. Escola Municipal Guimarães Passos 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

10. Escola Municipal Iara Cairo de
Azevedo

01 Diretor de 40 horas

11. Escola Municipal Idália Torres 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

12. Escola Municipal Irmã Barbosa –
Orfanato

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

13. Escola Municipal José Lopes Viana 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

14. Escola Municipal José Mozart
Tanajura

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

15. Escola Municipal Juiz Dr. Antônio
Helder Thomaz

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

16. Escola Municipal Juiz Dr. Gildásio
Pereira Castro

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

17. Escola Municipal Lions Clube 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

18. Escola Municipal Lycia Pedral
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

19. Escola Municipal Mãe Vitória de Petu 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

20. Escola Municipal Maria Célia Ferraz 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

21. Escola Municipal Maria Rogaciana da
Silva

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

22. Escola Municipal Maria Santana 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
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23. Escola Municipal Mario Batista 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

24. Escola Municipal Marlene Flores
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

25. Escola Municipal Milton de Almeida
Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

26. Escola Municipal Nossa Senhora
Aparecida

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

27. Escola Municipal Padre Aguiar 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

2. Escola Municipal Pedro Francisco de
Morais

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

28. Escola Municipal Péricles Gusmão
Régis

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

29. Escola Municipal Profª Ridalva Corrêa
de Melo Figueiredo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

30. Escola Municipal Professora Edivanda
Maria Teixeira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

31. Escola Municipal Professora Fidelcina
Carvalho Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

32. Escola Municipal Professora Helena
Cristália Ferreira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

33. Escola Municipal Professora Ita David
de Castro

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

34. Escola Municipal Professora Iza
Medeiros

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

35. Escola Municipal Professora Lisete
Pimentel Mármore

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

36. Escola Municipal Professora Maria da
Conceição Meira Barros

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Diretor de 40 horas
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37. Escola Municipal Rainha da Paz 01 Vice-Diretor de 40 horas

38. Escola Municipal São Cristóvão 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

39. Escola Municipal Zélia Saldanha
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

40. Escola Municipal Zica Pedral 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

41. Escola Municipal Zulema Cotrim
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede)
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensão)

CÍRCULOS ESCOLARES INTEGRADOS DA ZONA RURAL
UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

1. Assentamento Sede I 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

2. Assentamento Sede II 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

3. Assentamento Chapadão 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

4. Círculo Escolar Integrado de Bate Pé -
ESCOLA

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

5. Círculo Escolar Integrado de Cabeceira 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

6. Círculo Escolar Integrado de Campo
Formoso

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

7. Círculo Escolar Integrado de Capinal 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

8. Círculo Escolar Integrado de
Cercadinho - ESCOLA

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

9. Círculo Escolar Integrado de
Dantelândia

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

10. Círculo Escolar Integrado de Estiva 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
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11. Círculo Escolar Integrado de
Gameleira

01 Diretor de 40 horas
02 Vice-Diretores de 40 horas

12. Círculo Escolar Integrado de Iguá 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

13. Círculo Escolar Integrado de Inhobim 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

14. Círculo Escolar Integrado de José
Gonçalves

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-diretor de 20 horas

15. Círculo Escolar Integrado de Limeira 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

16. Círculo Escolar Integrado de Pradoso 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

17. Círculo Escolar Integrado de São João
da Vitória

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Sede) ou 02
de 20 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas (Extensões)

18. Círculo Escolar Integrado de São
Sebastião

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

19. Círculo Escolar Integrado de
Veredinha

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS ZONAS URBANA E
RURAL

UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS
1. Centro Municipal de Educação Infantil
Frei Graciano de Santo Elpidio

01 Diretor de 40 horas

3. Centro Municipal de Educação Infantil
Jardim das Oliveiras

01 Diretor de 40 horas

4. Centro Municipal de Educação Infantil
Conselheiro Pedro Emílio da Silva Passos

01 Diretor de 40 horas

2. Centro Municipal de Educação Infantil 01 Diretor de 40 horas
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Anna Geruzia Bitencourt
3. Centro Municipal de Educação Infantil
Conveima

01 Diretor de 40 horas

4. Centro Municipal de Educação Infantil
Gelásio Alves Zera Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

5. Centro Municipal de Educação Infantil
Jardim Valéria

01 Diretor de 40 horas

6. Centro Municipal de Educação Infantil
Maria de Lourdes Torres Domingos

01 Diretor de 40 horas

7. Centro Municipal de Educação Infantil
Monteiro Lobato

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

8. Centro Municipal de Educação Infantil
Morada Real

01 Diretor de 40 horas

9. Centro Municipal de Educação Infantil
Padre Benedito Soares

01 Diretor de 40 horas

10. Centro Municipal de Educação Infantil
Prascóvia Menezes Lapa

01 Diretor de 40 horas

11. Centro Municipal de Educação Infantil
Professor Paulo Freire

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

12. Centro Municipal de Educação Infantil
Recanto das Águas

01 Diretor de 40 horas

13. Centro Municipal de Educação Infantil
Regina Ramos Cairo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

14. Centro Municipal de Educação Infantil
Senhorinha Cairo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

15. Centro Municipal de Educação Infantil
Simão

01 Diretor de 40 horas

16. Centro Municipal de Educação Infantil
Tia Zaza

01 Diretor de 40 horas

17. Centro Municipal de Educação Infantil
Vila América

01 Diretor de 40 horas

18. Centro Municipal de Educação Infantil
Zilda Arns Neumann

01 Diretor de 40 horas

CRECHES MUNICIPAIS DA ZONA URBANA
UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

1. Creche Bela Vista 01 Diretor de 40 horas
2. Creche Criança Esperança 01 Diretor de 40 horas
3. Creche Dinaelza Coqueiro 01 Diretor de 40 horas
4. Creche Jesus de Nazaré 01 Diretor de 40 horas
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5. Creche Jurema 01 Diretor de 40 horas
6. Creche Lar da Criança Meimei 01 Diretor de 40 horas
7. Creche União e Força 01 Diretor de 40 horas
8. Creche Vivendo e Aprendendo 01 Diretor de 40 horas
Leia-se

QUADRO DE VAGAS PARA AS FUNÇÕES DE DIREÇÃO E
VICE-DIREÇÃO PARA O BIÊNIO 2020/2021
ESCOLAS MUNICIPAIS DA ZONA URBANA

UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

42. Centro Municipal de Educação
Professor Paulo Freire

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

43. Escola Municipal Anísio Teixeira
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

44. Escola Municipal Antônia Cavalcante
e Silva

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

45. Escola Municipal Arthur Seixas
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

5. Escola Municipal Batista Peniel 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

46. Escola Municipal Batista Tia Zefa 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

47. Escola Municipal Bem Querer
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

48. Escola Municipal Cláudio Manuel da
Costa

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

49. Escola Municipal Conquista Criança 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

50. Escola Municipal Dr. Raimundo Bahia
da Nova

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

51. Escola Municipal Frei Serafim do
Amparo

01 Diretor 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 de 40 horas ou 02 de 20 horas
01 Diretor de 40 horas
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52. Escola Municipal Guimarães Passos 01 Vice-Diretor de 40 horas
53. Escola Municipal Iara Cairo de
Azevedo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

54. Escola Municipal Idália Torres 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

55. Escola Municipal Irmã Barbosa 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

56. Escola Municipal José Lopes Viana 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

57. Escola Municipal José Mozart
Tanajura

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 de 40 horas ou 02 de 20 horas

58. Escola Municipal Juiz Dr. Antônio
Helder Thomaz

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

59. Escola Municipal Juiz Dr. Gildásio
Pereira Castro

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

60. Escola Municipal Lions Clube 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

61. Escola Municipal Lycia Pedral
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

62. Escola Municipal Mãe Vitória de Petu 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

63. Escola Municipal Maria Célia Ferraz 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

64. Escola Municipal Maria Rogaciana da
Silva

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

65. Escola Municipal Maria Santana 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

66. Escola Municipal Mario Batista 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

67. Escola Municipal Marlene Flores
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

68. Escola Municipal Milton de Almeida
Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 de 40 horas ou 02 de 20 horas

69. Escola Municipal Nossa Senhora
Aparecida

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

70. Escola Municipal Padre Aguiar 01 Diretor de 40 horas
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01 Vice-Diretor de 40 horas6. Escola Municipal Pedro Francisco de
Morais

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

71. Escola Municipal Péricles Gusmão
Régis

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

72. Escola Municipal Profª Ridalva Corrêa
de Melo Figueiredo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

73. Escola Municipal Professora Edivanda
Maria Teixeira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

74. Escola Municipal Professora Fidelcina
Carvalho Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 de 40 horas ou 02 de 20 horas

75. Escola Municipal Professora Helena
Cristália Ferreira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 Vice – Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

76. Escola Municipal Professora Ita David
de Castro

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

77. Escola Municipal Professora Iza
Medeiros

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

78. Escola Municipal Professora Lisete
Pimentel Mármore

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 Vice- Diretor de 20 horas

79. Escola Municipal Professora Maria da
Conceição Meira Barros

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

80. Escola Municipal Rainha da Paz 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

81. Escola Municipal Zélia Saldanha
01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas.

82. Escola Municipal Zica Pedral 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

83. Escola Municipal Zulema Cotrim 01 Diretor de 40 horas
02 Vice-diretores de 40 horas

CÍRCULOS ESCOLARES INTEGRADOS DA ZONA RURAL
UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

20. Assentamento Sede I 01 Diretor de 40 horas
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01 Vice-Diretor de 40 horas21. Assentamento Sede II 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

22. Assentamento Chapadão 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

23. Círculo Escolar Integrado de Bate Pé -
ESCOLA

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

24. Círculo Escolar Integrado de
Cabeceira

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

25. Círculo Escolar Integrado de Campo
Formoso

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

26. Círculo Escolar Integrado de Capinal 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

27. Círculo Escolar Integrado de
Cercadinho - ESCOLA

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

28. Círculo Escolar Integrado de
Dantelândia

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

29. Círculo Escolar Integrado de Estiva 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

30. Círculo Escolar Integrado de
Gameleira

01 Diretor de 40 horas
02 Vice-Diretores de 40 horas

31. Círculo Escolar Integrado de Iguá 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 20 horas

32. Círculo Escolar Integrado de Inhobim 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

33. Círculo Escolar Integrado de José
Gonçalves

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-diretor de 40 horas
01Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

34. Círculo Escolar Integrado de Limeira 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
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01 Vice-Diretor de 40 horas35. Círculo Escolar Integrado de Pradoso 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

36. Círculo Escolar Integrado de São João
da Vitória

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

37. Círculo Escolar Integrado de São
Sebastião

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

38. Círculo Escolar Integrado de
Veredinha

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas ou 02 de 20
horas

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS ZONAS URBANA E
RURAL

UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS
19. Centro Municipal de Educação Infantil
Frei Graciano de Santo Elpidio

01 Diretor de 40 horas

7. Centro Municipal de Educação Infantil
Jardim das Oliveiras

01 Diretor de 40 horas

8. Centro Municipal de Educação Infantil
Conselheiro Pedro Emílio da Silva Passos

01 Diretor de 40 horas

20. Centro Municipal de Educação Infantil
Anna Geruzia Bitencourt

01 Diretor de 40 horas

21. Centro Municipal de Educação Infantil
Conveima

01 Diretor de 40 horas

22. Centro Municipal de Educação Infantil
Gelásio Alves Zera Santos

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

23. Centro Municipal de Educação Infantil
Jardim Valéria

01 Diretor de 40 horas

24. Centro Municipal de Educação Infantil
Maria de Lourdes Torres Domingos

01 Diretor de 40 horas

25. Centro Municipal de Educação Infantil
Monteiro Lobato

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

26. Centro Municipal de Educação Infantil
Morada Real

01 Diretor de 40 horas

27. Centro Municipal de Educação Infantil
Padre Benedito Soares

01 Diretor de 40 horas

28. Centro Municipal de Educação Infantil 01 Diretor de 40 horas

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500

quarta, 20 de novembro de 2019
Página 287 de 292



__D1636A82732__

Prascóvia Menezes Lapa 01 01 Vice-Diretor de 40 horas
29. Centro Municipal de Educação Infantil
Professor Paulo Freire

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

30. Centro Municipal de Educação Infantil
Recanto das Águas

01 Diretor de 40 horas

31. Centro Municipal de Educação Infantil
Regina Ramos Cairo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

32. Centro Municipal de Educação Infantil
Senhorinha Cairo

01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor de 40 horas

33. Centro Municipal de Educação Infantil
Simão

01 Diretor de 40 horas

34. Centro Municipal de Educação Infantil
Tia Zaza

01 Diretor de 40 horas

35. Centro Municipal de Educação Infantil
Vila América

01 Diretor de 40 horas

36. Centro Municipal de Educação Infantil
Zilda Arns Neumann

01 Diretor de 40 horas

CRECHES MUNICIPAIS DA ZONA URBANA
UNIDADE ESCOLAR QUADRO DE VAGAS

9. Creche Bela Vista 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor 40 horas

10. Creche Criança Esperança 01 Diretor de 40 horas
01 Vice-Diretor 40 horas

11. Creche Dinaelza Coqueiro 01 Diretor de 40 horas
12. Creche Jesus de Nazaré 01 Diretor de 40 horas
13. Creche Jurema 01 Diretor de 40 horas
14. Creche Lar da Criança Meimei 01 Diretor de 40 horas
15. Creche União e Força 01 Diretor de 40 horas
16. Creche Vivendo e Aprendendo 01 Diretor de 40 horas

Vitória da Conquista, 20 de novembro de 2019.

DECRETO N.º 19.918, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o crédito suplementar no valor de R$
1.000.000,00 (Um milhão de reais), com recursos oriundos de anulação de dotação
na forma que indica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu
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ÓRGÃO: 2400 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMEN
TÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIM

O (R$)
DECRÉSCIM

O (R$)

2401
1236100502.
020

3.3.90.30.00
- Material de
Consumo

01 1.000.000,00 0,00

TOTAL DO ÓRGÃO 1.000.000,00 0,00

ÓRGÃO: 2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE

ORÇAMEN
TÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIM

O (R$)
DECRÉSCIM

O (R$)

2901

1545201432.
084

3.3.90.39.00
- Outros
Serviços de
Terceiros -
Pessoa
Jurídica

00 0,00 700.000,00

1545201412. 3.3.90.30.00

art. 41, inciso I, art. 42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente autorizado pela Lei
Municipal n°. 2.275 de 09 de janeiro de 2019, art. 8º, I, a.
DECRETA:

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o
crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), destinados ao
reforço das dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminada no
anexo único deste Decreto.

Art. 2°. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1º
fica anulada parcialmente no mesmo Orçamento, a dotação indicada no anexo único
deste decreto.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia
20 de novembro de 2019

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
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2902 065 - Material de
Consumo

00 0,00 300.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 0,00 1.000.000,00

ÓRGÃO: 2400 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMEN
TÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIM

O (R$)
DECRÉSCIM

O (R$)

1236100502.
020

3.1.90.11.00
-

TOTAL GERAL R$ 1.000.000,00

DECRETO N.º 19.919, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o crédito suplementar no valor de R$
3.200.000,00 (Três milhões e duzentos mil reais), com recursos oriundos de anulação
de dotação na forma que indica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu
art. 41, inciso I, art. 42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente autorizado pela Lei
Municipal n°. 2.275 de 09 de janeiro de 2019, art. 8º, I, a.

DECRETA:

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o
crédito suplementar no valor de R$ 3.200.000,00 (Três milhões e duzentos mil reais),
destinados ao reforço das dotações e correção da natureza da despesa, conforme
discriminada no anexo único deste Decreto.

Art. 2°. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1º
fica anulada parcialmente no mesmo Orçamento, a dotação indicada no anexo único
deste decreto.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia
20 de novembro de 2019

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
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2401 Vencimentos
e Vantagens
Fixas -
Pessoal Civil

01 1.300.000,00 0,00

2401
1236100502.
020

3.3.90.46.00
- Auxílio-
Alimentação

01 300.000,00 0,00

2401

1236100502.
020

3.3.90.39.00
- Outros
Serviços de
Terceiros -
Pessoa
Jurídica

01 1.600.000,00 0,00

2401
1236100501.
092

4.4.90.51.00
- Obras e
Instalações

01 0,00 3.200.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 3.200.000,00 3.200.000,00
TOTAL GERAL R$ 3.200.000,00

DECRETO N.º 19.920, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o crédito suplementar no valor de R$
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), com recursos oriundos de anulação de
dotação na forma que indica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu
art. 41, inciso I, art. 42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente autorizado pela Lei
Municipal n°. 2.275 de 09 de janeiro de 2019, art. 8º, I, a.

DECRETA:

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o
crédito suplementar no valor de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais),
destinados ao reforço das dotações e correção da natureza da despesa, conforme
discriminada no anexo único deste Decreto.

Art. 2°. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1º
fica anulada parcialmente no mesmo Orçamento, a dotação indicada no anexo único
deste decreto.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
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ÓRGÃO: 2400 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMEN
TÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIM

O (R$)
DECRÉSCIM

O (R$)

2401
1236600501.
062

3.1.90.04.00
- Contratação
por Tempo
Determinado

15 54.000,00 0,00

2401
1236600501.
062

3.3.90.30.00
- Material de
Consumo

15 0,00 54.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 54.000,00 54.000,00

todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia
20 de novembro de 2019

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

TOTAL GERAL R$ 54.000,00

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 12 — Edição 2.500
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